
 

 

 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
015/2024 

CONCORRÊNCIA 
004/2024 

 
OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS OTAVIANO LUSTOSA DA CUNHA, RUA ROSINA 
QUEIROZ E RUA TANCREDO NEVES, CONFORME CONVÊNIO N° 869296/2018 - 

CODEVASF. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 243.734,73 (duzentos e quarente e três mil setecentos e trinta e quatro reais e 
setenta e três centavos) 
DATA LIMITE PARA ENVIO DE PROPOSTAS 
DIA 18/03/2024 às 14:00h (Horário de Brasília) 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE LANCES 
DIA 18/03/2024 às 14:01h (Horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
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CONCORRÊNCIA Nº 004/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024  

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, DECRETOS MUNICIPAIS, E DAS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

 

1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS 

OTAVIANO LUSTOSA DA CUNHA, RUA ROSINA QUEIROZ E RUA 
TANCREDO NEVES, CONFORME CONVÊNIO N° 869296/2018 - 

CODEVASF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e Projeto Básico. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL,  
 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

Fonte: 0 2.07, 02.03 
Programa de Trabalho:  15.451.0005.1023.0000 - Construção 
e Restauração de Logradouros Públicos, 

15.451.0012.1021.0000 - Abertura e Pavimentação de Vias 
Públicas, 04.122.0003.2012.0000 - Manutenção Adm. Fin., 

Plan e Coord. Geral. 
Elemento de Despesa:  44.90.51 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento será realizado no Compras BR que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Compras BR, no sítio 
www.comprasbr.com.br; 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta licitação. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no Compras BR e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Compras BR. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da 
Lei nº 14.133/2021; 
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4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 

em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, 
observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante 
assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos; 

 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 
 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.5.5. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5.  DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS VALORES INCIAIS 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123/2006. 
 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

 

5.7. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
5.7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda 
corrente nacional; 

 
5.7.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência, indicando-se, entre 
outras, as seguintes informações:  

 

 
5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo 
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de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste 
Edital. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a 
contar da data de sua apresentação. 

 
5.10. Por força da legislação vigente, será desclassificada Proposta Inicial 
que possua timbre, carimbo, informações do licitante em anexos que 

possam acompanhar a Proposta Inicial ou qualquer elemento que possa 
identificar o licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
 

6.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
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6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de 
licitação indicada no preambulo deste Edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital. 
 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(CEM REAIS). 

 
6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 
 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 
automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de 
Contratação. 
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6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.  
 

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer 
da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.comprasbr.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta. 
 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 
 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
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porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 
preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate 

será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
 

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle; 

 
6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
6.29.2. empresas brasileiras; 

 
6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 



ESTADO DO PIAUÍ 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA  

Avenida Barão de Santa Filomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Filomena-PI 
CNPJ – 06.554.240/0001-14 

 

 

6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187/2009. 

 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente 

de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

6.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase 
de Abertura de Vistas. 
 

 

7. DA FASE DE ABERTURA DE VISTAS. 
 

7.1. Após finalizada a fase de lances, o Agente de Contratação analisará 
a proposta na respectiva fase de Abertura de Vistas, que uma vez 
atendida as condições de julgamento, divulgará o vencedor provisório do 

certame. 

7.2. Com base no Art. 34 da Lei 14.133/2021, como condição de 
parâmetro mínimo de exigência para esta licitação, deverá ser anexada, 
a proposta comercial inicial na condição de “catálogo”, com todas as 

especificações, planilhas e demais anexos contidos no respectivo Projeto 
Básico   deste Edital, para efeito de julgamento das propostas. 

7.3. Ainda no contexto dos critérios de classificação, juntamente com a 
proposta inicial em arquivo único, no formato PDF, na condição de 

catálogo, na fase de abertura de vistas, para efeito de pré- habilitação, o 
licitante deverá apresentar o recolhimento de quantia a título de garantia 
de proposta, de um por cento do valor global desta licitação, conforme as 

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133, como condição de 
classificação de sua proposta no julgamento a ser realizado na fase de 
abertura de vistas. 

7.4. A não apresentação da exigência acima, acarretará a 
desclassificação da proposta inicial apresentada, assim como os valores 
de lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterá  ao Agente 
de Contratação, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, 

na respectiva ordem de classificação na fase anterior. 

 
7.5. Para efeito de classificação, a proposta inicial deverá obedecer os 
seguintes regramentos: 

a) O Termo de Proposta, deverá conter o valor global, incluindo 



ESTADO DO PIAUÍ 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA  

Avenida Barão de Santa Filomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Filomena-PI 
CNPJ – 06.554.240/0001-14 

 

 

BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos para a 
execução das obras objeto desta licitação, e deverá constituir-se no 

primeiro documento da Proposta Financeira; 
b) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha 

orçamentária constantes da descrição geral das obras, obedecendo 
as atividades e prazos, com os percentuais previstos mês a mês, 
observado o prazo de execução estabelecido neste Edital; 

c) Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais 
em real (R$), na data da apresentação da PROPOSTA, com totais 
parciais e globais, com rigorosas especificações e quantitativos, 

incluindo suas respectivas composições dos preços unitários. E, 
ainda, observando que não poderão ser alterados os quantitativos 

previstos, como também, que os preços unitários propostos não 
poderão ser superiores aos preços unitários básicos integrante do 
Projeto Básico; 

d) A Proposta de Preços deverá contemplar todos os itens de 
serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Preços Básicos, 

inclusive o BDI, sob pena de desclassificação da proposta. 
d) Deverá ser apresentada a Composição analítica de BDI – 
Bonificações e Despesas Indiretas, contemplando todos os 

impostos, taxas e tributos conforme previsto na legislação vigente, e 
aplicado sobre os preços unitários propostos da obra. Lembrando 
que não poderão ser alterados as alíquotas dos impostos, e muito 

menos ser zerada a margem de LUCRO prevista. 
e) Composição dos encargos Sociais, conforme tipo de desoneração 

especificada no Projeto Básico desta Licitação. 

f) O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias 
contado a partir da data estabelecida para a entrega das mesmas, 

sujeita à revalidação por idêntico período. 
 

7.6. A proposta inicial que não apresentar as especificações e 
exigências anteriormente informadas, será automaticamente 
desclassificada, sendo convocado o vencedor subsequente da fase de 

lances. 
7.7. Na abertura de vistas, o agente de contratação irá analisar 
as condições de exigência pertinentes ao objeto e as exigências nele 

ressaltadas. 
 

7.8. Também será analisada na fase de Abertura de Vistas, a 
respectiva exequibilidade do valor ofertado na fase de lances, o qual 
deverá obedecer aos critérios de aceitabilidade e classificação 

previstos no Edital. 
 

7.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da 
Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo 
suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 

exigências legais. 
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7.10. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que 

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou 
apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
7.11. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

7.11.1.  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

7.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

7.13. Propostas inferiores a 75% do valor do Projeto Básico será admitida 
situação de presunção inexequibilidade e terá necessidade de 

esclarecimentos complementares, através de diligências para que a 
licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 

 
7.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
7.14.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 
Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação.  

 
7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 
Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
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7.17. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.18. Por força da legislação vigente, será desclassificada Proposta 

Inicial que possua timbre, carimbo, informações do licitante em anexos 
que possam acompanhar a Proposta Inicial ou qualquer elemento que 
possa identificar o licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

 
7.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de 

Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 
 

  

8. DA HABILITAÇÃO. 
 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 
 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
). 

 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação. 

 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.2.  Os documentos necessários e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, apenas do licitante vencedor, nos termos de art. 
62 a 70 da lei 14.133, e deveram ser enviados em um prazo de 02 (duas) 

horas. 
 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de 
inabilitação. 

 
 

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 
 

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
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da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 
ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 
 

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

8.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o 
caso; 

 
8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
8.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

8.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
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8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 
 
8.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

8.5.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

8.5.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

 

8.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

8.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação 

judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
8.6.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
8.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

8.6.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
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8.6.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 
ou contrato social/estatuto social. 

 
 

8.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
8.6.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira por meio de comprovação de 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

 
 

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
8.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 

ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu. 
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8.7.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, atualizada, emitida pela 
entidade profissional competente, contendo objeto social compatível 

com o objeto desta licitação; 
8.7.3. Certidão de Registro de Pessoa Física, atualizada, emitida pela 

entidade profissional competente;  
8.7.4. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente acompanhada da 
Certidão de Acervo Técnico-CAT ou apenas pela própria CAT, por 

execução de serviços semelhantes e pertinentes ao objeto a ser licitado. 
8.7.5. A comprovação de vínculo do Profissional supracitado, será feita 

mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

a.1.1) Contrato social do licitante, em que conste profissional 
como sócio: ou 

a.1.2) mediante cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) ou Ficha de Registro e GFIP, ou 
Contrato de Prestação de Serviços, celebrado com a 

empresa participante, devidamente assinado pelas partes; 
ou 

a.1.3) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado ou Certidão simplificada da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresariais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus 

administradores; 

a.1.4) Contrato de prestação de serviços, conforme 
entendimento: Acórdãos nºs 361/2006-Plenário, 
170/2007-Plenário, 892/2008-Plenário e 1.547/2008- 
Plenário (item 1.5.2, TC-021.108/2008-1) –Tribunal de 

Contas da União. 

a.1.5) Relação de máquinas e equipamentos (próprios, 
locados e outros) que serão empregados na execução dos 

serviços; 

 

8.8. O Agente de Contratação fará a análise dos documentos de 

habilitação do licitante vencedor momento que será franqueada 
vista aos interessados após a análise será aberto o prazo para 
manifestação da intenção de interposição de recurso. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

8.9.1 Declaração em modelo próprio que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
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Constituição Federal de 1998;  
 

8.9.2 Declaração em modelo próprio que a proposta foi elaborada 
de forma independente; 

 
8.9.3 Declaração em modelo próprio que não possui, em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

 
8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

 
8.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 

8.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
8.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
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nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

 
8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE 
 

9.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno 
porte, às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 

junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

9.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, 

antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

9.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das 

propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

9.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema 
eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se 

referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006. 

9.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

9.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. Nesse caso, o agente de contratação convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos 
itens 12.2 e 13.0 deste edital. 

9.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o agente 
de contratação convocará o representante da empresa de pequeno porte, 
da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, 

imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao 
menor lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. 

 
9.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 

valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
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lances ou propostas, deverão ser convocadas, na ordem de classificação, 
a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 
 

9.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de 

disputa será considerada arrematante pelo agente de contratação, que 
encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a 

documentação de habilitação e da proposta de preços. 

 

9.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a 
cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances 
apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos 

 

9.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante 
não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, seja desclassificada pelo agente de contratação, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como 
parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 

 
9.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata 
o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não 

enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

 
9.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o agente de 

contratação fará através do “chat de mensagens”. 
 

 

9.14. A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, terá, caso o agente de contratação ache necessário, 
até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de 

seu direito. 
 

9.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem 

classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 
mensagens”, oportunidade para encaminhar a documentação de 
habilitação e proposta de preços. 

 

9.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos 
neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
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9.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da 
irregularidade pelo agente de contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis 

poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa 
do interessado antes do término do prazo inicial. 

 

10. DOS RECURSOS. 
 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

 
10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses 

 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 
ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 
classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”). 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a Autoridade Superior adjudicará e homologará a licitação.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
13.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, 

conforme regras constantes do Termo de Referência. 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer 
perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 

ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 
 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

14.133/2021; 
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15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 
contidas no edital e seus anexos; 

 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece 
os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência.  

 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas 

para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 
 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 
contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no Termo de Referência. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas 
no Termo de Referência e Minuta do Contrato. 
 

18. DO PAGAMENTO. 
  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
 

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 

 
19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

 
19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 

 
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

 
19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 
 

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência por escrito; 

 
b) Multa; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo 

de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE 
AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com 
o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 

contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
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influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO. 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou 
apresentar pedido de esclarecimento. 
 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO 
ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.comprasbr.com.br. 

 
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 
a realização do certame. 

 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 

parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos 
autos do processo de licitação. 

 
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, 
bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.comprasbr.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

 
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser 
firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 

empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
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estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o 
Edital). 

 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema 
eletrônico. 
 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de 

Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 
 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
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21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

21.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Edital. 
 
21.12.  A Prefeitura Municipal, poderá revogar este Concorrência 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
21.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar. 

 
21.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste 
Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 
 
21.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico www.comprasbr.com.br, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço na Avenida Barão de Santa Filomena, 130, Centro, 
Santa Filomena - PI, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:00, no 

mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 
21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO 

 

Santa Filomena - PI, 29 de fevereiro de 2024. 
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___________________________ 
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ANEXO I - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXX/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX2024 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/2024  

  

Pelo presente contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de XXXXXX, 

neste ato representada pelo Sr. XXXXXXX, Prefeito Municipal, inscrito no 
RG nº XXXX SSP-PI e CPF nº XXXXX, residente e domiciliado 
XXXXXXXXX, adiante designado CONTRATANTE e de outro, a empresa 

XXXXXXX, com sede a XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, 
adiante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

XXXXXXXXXX, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, 
resolvem celebrar o presente ajuste administrativo, que se regerá pelas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006 com suas alterações e demais normas pertinentes, pelas 
seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa para 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 Os serviços serão executados em Regime de Empreitada por Preço 

Global, de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO:  

3.1 Está a CONTRATADA obrigada, às suas expensas, a colocar e manter 

no local da obra, placa discriminando o objeto e número deste contrato, 
com o respectivo valor.  
3.2 Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, por intermédio da 

Fiscalização designada pela PREFEITURA, exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases da execução da obra e do 
comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação 

desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 
subordinados.  

3.3 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 
CONTRATANTE.  

3.4 A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada 
restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
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CONTRATADA no que concerne ao objeto contratado e as consequências 
e implicações, próximas ou remotas.  

3.5 A obra deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o 
disposto nos Artigos 117, 118, 119 da Lei n° 14.133/2021.  

3.6 Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais 
representantes da Administração, designada pela autoridade 
competente, o seguinte:  

3.6.1 Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a 
aceitação definitiva da obra, verificando sua perfeita execução na 
conformidade das especificações e normas fixadas pela licitação; 3.6.2 

Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, 
decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora 

contratado, bem como certificar a veracidade das faturas decorrentes 
das medições, para efeito de seu pagamento;  
3.6.3 Transmitir por escrito, por intermédio do Diário de Ocorrências, 

as instruções relativas às Ordens de Serviço, projetos aprovados, 
alterações de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à 

Prefeitura Municipal de XXXXXX, precedidas sempre da anuência 
desta;  

3.6.4 Comunicar à PREFEITURA as ocorrências que possam levar à 

aplicação de penalidades à  

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações 
contratuais;  
3.6.5 Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 

que se encontre lotado no canteiro das obras prejudicando o bom 
andamento dos serviços;  

3.6.6 Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela 
CONTRATADA, bem como acompanhar e fiscalizar a execução 
qualitativa das obras e determinar a correção das imperfeições 

verificadas; 3.6.7 Atestar a veracidade dos registros efetuados pela 
CONTRATADA no Diário de Ocorrências, principalmente os relativos 

às condições meteorológicas prejudiciais ao andamento das obras.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS ADEQUAÇÕES TÉCNICAS:  

4.1 As eventuais modificações técnicas do projeto ou das especificações 

não poderão alterar o objeto da contratação, podendo ser realizadas 
somente quando comprovado que objetiva alcançar melhor adequação 
técnica, segundo os fins que se destinam.  

4.2 As alterações de especificações técnicas que se revelam necessárias 
ao longo da execução contratual deverão ser consignadas em registro de 

ocorrência de obras, em ato precedido de justificava técnica, em 
documento assinado pelo engenheiro responsável pela fiscalização da 
obra e aprovado pela autoridade competente, desde que isto não 

represente em aumento ou supressão dos quantitativos licitados com 
alteração do valor inicial do contrato.  
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4.3 Quaisquer modificações que impliquem em aumento ou supressões 
de quantitativos nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021 deverão 

ser registradas por intermédio de termo aditivo.  
4.4 As alterações de especificações obrigatoriamente deverão ser 

discriminadas em planilhas que deverão ser juntadas aos autos do 
processo autorizativo da contratação.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  

5.1 O preço global deste contrato é de R$ XXXXXXXX, referente ao valor 

total da obra prevista no presente contrato.  
5.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, sendo que em qualquer caso, a alteração contratual será objeto 
de exame pela Assessoria Jurídica do Município de XXXXXX.  

  

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

6.1 A comissão de fiscalização da CONTRATANTE promoverá até o último 

dia útil do mês e/ou quinzena corrente, a medição dos serviços 
executados, e encaminhará a CONTRATADA para que esta emita Nota 
Fiscal relativa a medição apresentada, oportunidade em que deverá 

juntar as guias de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
referente ao mês imediatamente anterior. No corpo da Nota Fiscal deverá 

constar, obrigatoriamente as seguintes referências:  
6.1.1 O objeto da prestação dos serviços;  
6.1.2 O número do processo que deu origem à contratação;  

6.1.3 Número da conta e agência do beneficiário. O pagamento será 
efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês e/ou quinzena subsequente 
ao da prestação dos serviços, no valor correspondente aos serviços 

realizados no período de referência, mediante apresentação de Nota Fiscal 
emitida no valor da medição e devidamente atestada pela comissão de 

fiscalização e pelo representante da contratada. 6.2 Por ocasião do 
pagamento, a CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias exigidas 
pela legislação vigente.  

6.3 A CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá juntar aos autos a 
respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviços – GFIP (Lei nº 9.528/97); Guia de Recolhimento da Previdência 
Social – GRPS (Lei nº 8.212/91 alterada pela Lei nº 9.032/95 e Resolução 
nº 657/98-INSS); cópia do documento de arrecadação da Receita Federal 

– DARF (IN SRF nº 81/96); cópia do comprovante de pagamento do salário 
dos empregados, relativo ao mês imediatamente anterior a apresentação 
da segunda fatura em diante, (art. 31, § 4º da Lei nº 8.212/91, alterada 

pela Lei nº 9.032/95).  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE:  
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7.1 O valor do presente contrato é irreajustável nos termos da legislação 
vigente, considerando o prazo contratual, salvo acordo entre as partes, 

depois de comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro na relação 
contratual, por intermédio de informações oficiais, tendo por base as 

disposições do Art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 O prazo para execução dos serviços do objeto no presente Contrato 
será de 365 dias, contados a partir da assinatura do presente e emissão 

da ordem de execução dos serviços.  
8.2 A CONTRATADA deverá comparecer à Sede da Prefeitura Municipal 
de XXXXXX, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, para assinatura e 

recebimento da Ordem de Serviço, contados a partir da assinatura do 
contrato, sob pena de aplicação da multa.  

  

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  

9.1 A entrega e recebimento da obra se darão da seguinte forma:  
9.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização (PREFEITURA), mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;  
9.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS  

10.1 Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao 
objeto licitado no exercício de 2023, são provenientes da seguinte 

dotação orçamentária:  
 
Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: [...]; 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA:  

11.1 Compete à CONTRATADA:  

11.1.1 Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início 
da obra minucioso exame das especificações e projetos, de modo a 
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poder em tempo hábil e por escrito apresentar à Fiscalização todas as 
divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido 

esclarecimento e aprovação; 11.1.2 Responsabilizar-se por todos os 
ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 

trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive iluminação e 
ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, 
respondendo por si e por seus sucessores;  
11.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas 

expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou 

da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;  
11.1.4 Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um 
livro de ocorrência, para registro obrigatório de todas e quaisquer 

ocorrências que merecerem destaque;  
11.1.5 Manter permanentemente no canteiro de Obras, engenheiro 

residente com plenos poderes de decisão na área técnica;  
11.1.6 Executar as suas expensas todas as sondagens e escavações 
exploratórias que se fizerem necessárias e indispensáveis à elaboração 

do projeto executivo e da obra;  
11.1.7 Promover e responder por todos os fornecimentos de água e 
energia elétrica necessárias à execução da obra, inclusive as 

instalações provisórias destinadas ao atendimento das necessidades; 
11.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer ações decorrentes de pleitos 

referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilização de técnicas, 
materiais, equipamentos, processos ou modelos na execução da obra 
contratada;  

11.1.9 Conduzir a execução da obra pactuada em estrita conformidade 
com o projeto executivo aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as 

normas técnicas pertinentes à natureza e à finalidade do 
empreendimento;  
11.1.10 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da 

obra objeto desta licitação;  
11.1.11 Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, 
inclusive os pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, 

danos materiais a propriedades alheias e o relativo a veículos e 
equipamentos;  

11.1.12 Adquirir e manter no local de execução da obra, todos os 
equipamentos destinados a atendimento a situação de emergência, 
incluindo as de proteção contra incêndio e acidentes de trabalho;  

11.1.13 Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por 

motivo superveniente que impeçam, mesmo temporariamente, a 
CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas 
à execução do contrato, total ou parcialmente;  
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11.1.14 Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, prestando 
informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer 

procedimentos atinentes à execução da obra;  
11.1.15 Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos 

serviços executados, até o seu recebimento definitivo;  
11.1.16 Manter a guarda das Obras, até o seu final e definitivo 
recebimento pela Prefeitura Municipal de XXXXXX.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE:  

12.1 São obrigações do CONTRATANTE zelar pelo fiel cumprimento das 

obrigações pactuadas, pela prestação de todas as informações 
indispensáveis a regular execução das obras, pelo pagamento oportuno 
das parcelas devidas, custeando a publicação do extrato deste 

instrumento no MURAL DA PREFEITURA, DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS, LICITAÇÕES WEB – TCE/PI E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES:  

13.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

infrações constantes do Art. 155 e seus incisos, da Lei n° 14.133/2021, 
com as seguintes sanções:  

13.1.1 Advertência;  

13.1.2 Multa;  
13.1.3 Impedimento de licitar;  

13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;  
13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
13.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

13.3 Na aplicação de sanções previstas, serão observados os prazos e 
demais especificações expressas na Lei n° 14.133/2021 e legislação 
aplicável.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ENCARGOS:  

14.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste 
contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO:  
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15.1 É expressamente vedado à CONTRATADA transferir a terceiros as 
obrigações assumidas neste contrato, sem expressa anuência do 

Município de XXXXXX.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO:  

16.1 São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos 

demais motivos previstos em lei e neste instrumento:  
16.1.1 O descumprimento de cláusulas contratuais ou das 
especificações que norteiam a execução do objeto do contrato;  

16.1.2 O desatendimento às determinações necessárias à execução 
contratual;  
16.1.3 A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os 

quais devem ser devidamente anotados, nos termos do § 1º do art. 140 
da Lei nº 14.133/2021;  

16.1.4 A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da 
estrutura da empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução 
contratual;  

16.1.5 Razões de interesse público, devidamente justificados;  
16.1.6 A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da 
execução do objeto do contrato; 16.1.7 A rescisão contratual poderá 

ser determinada:  

a) Por ato unilateral, nos casos elencados no art. 138, inciso I e 139, 

da Lei nº 14.133/2021;  

b) Por acordo das partes, desde que seja conveniente, segundo os 

objetivos da Administração, com fulcro no art. 138, inciso II da Lei 

14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS:  

18.1 São prerrogativas do CONTRATANTE:  

17.1.1 empreender unilateralmente, modificações nos termos do 

contrato, desde que objetive atender ao interesse público, ressalvados 

os direitos da CONTRATADA;  

17.1.2 rescindir unilateralmente o contrato, desde que comprovada 

a inexecução parcial, total ou na ocorrência dos fatos elencados no art. 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;  

17.1.3 rescindir o contrato amigavelmente por acordo entre as 

partes, desde que conveniente aos interesses da Administração;  

17.1.4 a rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade superior.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS:  

18.1 O presente contrato será regido pela Lei nº 14.133/2021. Caso haja 

dúvidas decorrentes de fatos não contemplados no presente contrato, 
estas serão dirimidas segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a 
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situação fática existente, preservando-se o direito da CONTRATADA, sem 
prejuízo da prevalência do interesse público.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO:  

Após as assinaturas deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação do resumo no Diário Oficial dos Municípios.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO:  

As partes elegem o Foro da Comarca de XXXXXXXX, para dirimir dúvidas 

e controvérsias oriundas do presente Termo.  

  

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, 
que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e duas 

testemunhas, que também o assinam, dele sendo extraídas as cópias que 
se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e 
forma.  

  

  

  

XXXXXX, data da assinatura do contrato.  

  

  

_______________________________________________________  

Prefeitura do Município de XXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal   

CONTRATANTE  

  

  

_______________________________________________________  

XXXXXXXXXX  

CONTRATADA  

  

  

TESTEMUNHAS 
 

_______________________________________________________ 
 
 

 
_______________________________________________________ 
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1.APRESENTAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Filomena - PI apresenta o Projeto Básico para a 

Pavimentação em Paralelepípedo, com área total de 2.069,90m². 

Este projeto contém todas as informações que possibilitaram as definições dos serviços, 

permitindo pleno conhecimento dos elementos necessários à execução da obra e aos licitantes os 

elementos necessários para a avaliação dos custos e cotação dos preços unitários. 

O prazo previsto para execução da obra será de 90 (noventa dias). 

Todos os preços unitários têm como referência a Tabela SINAPI Agosto 2023, preços 

Não Desonerados e SICRO Abril 2023. Os preços dos serviços constantes na planilha 

orçamentária apresentam BDI= 19,81 % (Não Desonerado). 

Os volumes que constituem o Projeto Básico de Engenharia são os seguintes: 

• Memorial Descritivo 

• Projeto de Engenharia contendo Projeto Geométrico em Planta e Perfil, Pavimentação, 

Drenagem Superficial. 

 

Informações Contratuais 

 

Convênio Siconv nº: 869296/2018 

Metas:  

II - Pavimentação de vias públicas R$ 243.734,73 
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2. INFORMATIVO DO PROJETO 

 

O projeto Básico de Engenharia da Pavimentação em Paralelepípedo no 

município de Santa Filomena - PI contempla as seguintes ruas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
EXTENSÃO 

(M) 

LARGURA 

(M) 
ÁREA (M²) 

1 
RUA OTAVIANO LUSTOSA DA 

CUNHA 
86,90 7,0 608,30 

2 RUA ROSINA QUEIROZ 93,60 6,0 561,60 

3 RUA TANCREDO NEVES 150,0 6,0 900,00 

TOTAL 2.069,90 
 

O Projeto contempla a execução dos seguintes serviços: 

• Terraplenagem 

• Pavimentação 

• Drenagem Superficial 

O pavimento será constituído por uma camada de colchão de areia com 10 cm, 

pavimentação em paralelepípedo na pista de rolamento. 

 

2.1 Objetivo 

2.1.1 Geral 

O objetivo da Pavimentação em Paralelepípedo em diversas ruas na cidade de 

Santa Filomena - PI é de melhorar o conforto e a segurança dos usuários da via para 

melhorar a circulação, o fluxo de veículos. E a diminuição de sujeira. 

As Ruas contempladas pelo projeto de pavimentação foi definida visando a 

necessidade de dar continuidade a uma via pavimentada existente, objetivando a melhoria 

da mobilidade dos moradores da referida rua, tornando-a uma relevante contribuição para 

a comunidade local e para a região de seu entorno, beneficiando diretamente 50 famílias 
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e indiretamente, ao considerarmos a área de influência, teremos em torno de 70 famílias 

beneficiadas com a construção destas vias de acesso. 

2.1.2 Específicos 

✓ Melhorar o acesso de veículos de atendimento a serviços urbanos; 

✓ Facilitar o deslocamento da população até as vias coletoras de transportes coletivos 

e aos equipamentos comunitários; 

✓ Melhorar a higiene da população; 

✓ Gerar empregos para população local, mesmo que temporários; 

✓ Dotar o município com uma melhor infraestrutura, proporcionando inclusive o 

desenvolvimento da região. 

 

3. RESUMO DO PROJETO 

3.1 Considerações Gerais 

 

Este memorial tem como objetivo descrever as principais atividades relativas à 

execução dos serviços que serão realizados na obra de pavimentação em paralelepípedo 

em vias públicas, no município de Santa Filomena – PI, que se constituem em: 

administração local da obra, terraplenagem, pavimentação, drenagem. 

3.2 Descrição da Obra 

 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de 

boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços 

serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham 

a se acumular no local. 

Competirá a empreiteira fornecer todo as ferramentas, instalações provisórias, 

maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 
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Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha 

durante a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, 

consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará junto aos departamentos e 

divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim 

de que a obra mantenha o padrão de qualidade, em todos os níveis da construção. 

3.3 Características da Região 

Santa Filomena é uma cidade e município do estado do Piauí, Brasil. Localiza-

se na microrregião do Alto Parnaíba Piauiense, mesorregião do Sudoeste piauiense. O 

município tem cerca de 5.999 habitantes (Censo 2007) e 5391 km². Foi criado em 1938. 

 

 

4. PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

A empresa poderá instalar-se na cidade de Santa Filomena - PI. 

4.1 Serviços Iniciais 

Os serviços serão iniciados com o preparo das áreas, seguindo as medidas de 

controle ambiental. 
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4.2 Serviços Preliminares 

Os serviços serão iniciados com os serviços topográficos para a pavimentação 

com a marcação de rua, incluindo nota de serviço. 

4.2 Terraplenagem 

Os serviços de terraplenagem serão iniciados com a limpeza da faixa de ocupação. 

Após a limpeza serão marcados no campo pela Equipe de topografia os off- sets, 

definindo os locais de cortes e de aterros. 

Os empréstimos só serão utilizados, após todo o trabalho de execução dos cortes 

indicado para cada aterro. 

4.3 Pavimentação 

Após a execução da regularização do subleito, será lançado uma camada de 10 cm 

de colchão de areia, para receber a pavimentação em paralelepípedo. 

4.4 Drenagem Superficial 

Após a execução da pavimentação será executado a drenagem superficial, com a 

implantação dos meios fios, sarjetas em paralelepípedo para drenagem. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.1 Introdução 

O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução 

deste projeto, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, 

controle, medição e pagamento de todos os serviços previstos deverão atender 

integralmente às normas para medição e execução de serviços da Caixa, complementadas 

pelas especificações gerais para obras rodoviárias (DNIT) ou, quando necessária, 

particularização dessas e, finalmente, pelas especificações complementares para aqueles 

serviços não previstos nos documentos anteriores. 
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5.2 Especificações Particulares 

5.2.1 Administração Local da Obra 

Será exercida por Engenheiro responsável, Encarregado Geral e demais elementos 

necessários, como mestre, almoxarife, técnico em segurança do trabalho etc. a contratada 

deverá comunicar com antecedência à contratante, o nome do engenheiro responsável, 

com suas prerrogativas profissionais. 

A contratante fica no direito de exigir a substituição do profissional indicado, no 

decorrer da obra, caso o mesmo demonstre insuficiente perícia nos trabalhos ou 

indisposição em executar as ordens da fiscalização. 

 

5.2.2 Placa da Obra 

Antes do início das obras, deverá ser confeccionada e assentada, no local 

determinado, conforme orientações da CODEVASF, para convênios até R$ 750.000,00 

reais adota-se as dimensões de 3,60m por 1,80m, com 01 unidade, com área de 6,48 m², 

em chapa metálica com arte pintada com esmalte sintético, sobre estrutura de madeira. 

Estas placas deverão ser mantidas nesses locais, em perfeito estado, durante todo o 

período de execução, até a conclusão dos serviços mediante recebimento definitivo da 

obra. Na casualidade das placas serem destruída, furtada ou danificada, esta deverá ser, 

imediatamente, substituída ou reparada. A placa da obra será feita conforme novo manual 

de uso da marca do Governo Federal-obras do ministério das cidades. 
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5.2.3 Serviços topográficos  

 

A locação consistirá na marcação no solo, dos elementos construtivos, que estão 

definidos em projeto. Deverão ser conferidos os afastamentos das divisas (meio fio) os 

ângulos reais do terreno assinalados a RN e marcados os pontos característicos através de 

aparelhos de precisão. Será exigida o máximo de rigor na locação das estruturas, bem 

como o perfeito nivelamento nas diversas cotas determinadas no projeto. Para locação 

planialtimétrica do passeio, seguir rigorosamente às coordenadas referenciais de todos os 

pontos notáveis, tendo como base o eixo longitudinal de acordo com as indicações em 

projeto. Havendo discrepâncias entre as reais condições existentes no local e os elementos 

será objeto de comunicação, por escrito, à fiscalização, a quem competirá deliberará a 

respeito.  

A ocorrência de erros na locação da obra projetada implicará, para a 

CONTRATADA, obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos contratuais previstas, 
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às modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias. Fica a cargo da 

fiscalização a decisão ou aceitação dos serviços, além disso, estará sujeito a sanções, 

multas e penalidades no caso da não correção, que será aplicado em cada caso particular, 

de acordo com o contrato. 

A contratada manterá perfeitas condições toda e qualquer referência de nível (RN) 

e de alinhamento, o que permitirá reconstruir ou aferir a locação em qualquer tempo e 

oportunidade. Este serviço será medido em metros quadrados (m²). 

5.2.4 Terraplenagem 

 

Será inicialmente feita a limpeza da de faixa de ocupação obedecendo às normas 

e critérios adotados nos serviços de controle ambiental. Para que se possa executar a 

terraplenagem será feito a regularização da área que ao mesmo tempo estará sendo feito 

a limpeza com remoção de alguma camada vegetal, posteriormente os serviços 

topográficos necessários para o avanço da terraplenagem. 

O trabalho envolvendo os aterros será executado de forma a aproveitar todos os 

materiais dos cortes, quando isso não for possível retira-se o material proveniente do 

alargamento dos cortes, sendo transportados para locais apropriados obedecendo às 

medidas de controle ambiental.  

Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, tocos e raízes. 

Todo corpo de aterro será executado em camadas de 0,30 m com o espalhamento 

feito com motoniveladora e umedecimento com utilização de caminhão pipa. Sua 

compactação será de 100% proctor normal. 

A terraplenagem será executada nos sistemas de platores para melhor adaptação 

dos lotes e vias de circulação. 

O projeto de terraplenagem foi desenvolvido para determinar o volume de 

materiais a movimentar, provenientes das vias a implantar pavimentação (calçamento) 

que sofrerão interferência que corrigirá as irregularidades e instabilidade do terreno 

existentes para receber a pavimentação em paralelepípedo. 

Na elaboração do projeto de terraplenagem foram usadas informações já 

produzidas nos estudos topográficos, geotécnicos e geométrico. 
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Do estudo topográfico foram obtidas cotas do terreno. 

O estudo geotécnico foi apenas visual para caracterizar o tipo de solo, chegando-

se a conclusão que o solo tem suporte para receber diretamente a pavimentação não tendo 

a necessidade de empréstimo para base. 

Do projeto geométrico foram obtidos os gabaritos de seções transversais, cotas de 

projeto, volume e notas de serviço. 

Diretrizes gerais  

• A inclinação dos taludes deverá ser de 3:2 (H:V) nos aterros. 

• A inclinação dos taludes deverá ser de 2:3 (H:V) nos cortes. 

• Deverão ser executados movimentos de terra para regularização do subleito para 

deixar a corpo estradal nos greides de projeto e seções transversais de terraplenagem.  

Abaixo encontram-se os serviços previstos de terraplenagem para cada bairro: 

• Regularização de superfície em solo com laterita (piçarra), exceto rocha; 

O solo encontrado no local onde será executado a pavimentação é laterítico, sendo 

necessário apenas a regularização para receber o pavimento, pois tem uma boa 

resistência, para chegar a cota de terraplenagem, posteriormente será regularizado o 

solo apenas com modo niveladora para receber a camada de areia e a pedra. 

 

5.2.4.1 Projeto Geométrico 

Generalidades 

O estudo topográfico realizado, permitiu a materialização dos pontos cadastrais e 

dos eixos de projeto, de modo que pudesse ser feita a análise da situação atual da via, se 

fizessem adequações nos eixos das ruas contempladas no projeto, inclusive alterações de 

acréscimo ou supressão de trechos, de modo a atender melhor a comunidade. 

A via já implantada e não pavimentada está apresentada em planta topográficas 

nas escalas 1:500(H) e 1:50(V). Nestes casos, o greide existente sofrerá ajustes em plantas 

e perfis para corrigir irregularidades existentes, gerando assim, volumes de corte que 

serão mostrados no projeto de terraplenagem. O perfil apresentado refere-se apenas à 

situação atual. 
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O projeto geométrico com desenhos está apresentado através dos seguintes 

elementos: 

• Seção transversal-tipo; 

• Plantas e perfis mostrando greide de pavimentação e terreno natural (em anexo);  

Características técnicas 

As características técnicas adotadas nesse projeto, estão discriminadas abaixo: 

• Relevo da região: Predominantemente Plano (pequenas elevações) 

• Velocidade diretriz: 40km/h; Número de pistas: 1; Número de faixas: 2 

5.2.5 Pavimentação 

O Projeto de Pavimentação foi desenvolvido com base nos dados obtidos em 

campo com levantamento topográfico e observação da área. 

5.2.5.1 Pavimentação em Paralelepípedo 

A execução da pavimentação paralelepípedo, será executada com a colocação de 

100% (cem) de pedras novas.  

Os pavimentos serão constituídos de pedras tipo paralelepípedo sobre camada de 

areia de modo conveniente a fim de possibilitar o travamento necessário e obedecer às 

condições projetadas de greides, alinhamento e perfil transversal.  

Os paralelepípedos devem ser de granito, gnaisse, ou originados de outros tipos 

de rocha de resistência equivalente, apresentando uma distribuição uniforme dos 

materiais constituintes e estarem isentos de veios, falhas, materiais em desagregação ou 

arestas quebradas. 

Devem ainda apresentar as seguintes características: 

✓ Resistência a compressão simples: 1.000kg/cm²; 

✓ Peso específico aparente: 2.100kg/m³; 

✓ Absorção de água após 48 horas de imersão: 0,5%, em peso. 

Os paralelepípedos devem ser aparelhados de modo que suas faces apresentem 

uma forma retangular. A face superior ou de uso deve apresentar uma superfície 

razoavelmente plana e com as arestas retilíneas. 
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As faces laterais não poderão apresentar convexidades ou saliências que induzam 

as juntas maiores que 1,5 cm. O aparelhamento e a classificação por fiadas dos 

paralelepípedos devem ser de tal forma que no assentamento, as juntas não excedam a 1,5 

cm na superfície. 

As dimensões dos paralelepípedos devem estar compreendidas dentro dos 

seguintes limites: 

✓ Comprimento: 17 a 23cm; 

✓ Largura: 12 a 15cm; 

✓ Altura: 11 a 14cm. 

O assentamento das rochas deverá ser feito com justaposição, de modo a não 

existirem juntas que comprometam a estabilidade do pavimento. O calçamento será 

rejuntado com areia grossa. 

As pedras devem ser assentadas sob colchão de areia previamente preparado, 

obedecendo-se o greide do pavimento e os estudos topográficos de modo a evitar o 

acúmulo das águas nos encontros de ruas, devendo as juntas entre os poliedros ter 

distância mínima de 7,00mm e máxima de 10,00mm, possibilitando assim uma perfeita 

penetração da argamassa do caldeamento (traço 1:3). 

As pedras em paralelepípedo devem ser assentadas em fiadas normalmente ao 

eixo da via, ficando a maior dimensão na direção da fiada. 

O acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no 

projeto. 

Inicia-se com assentamento da primeira fileira, normal ao eixo, de tal maneira 

que uma junta coincida com o eixo da pista. 

Sobre a camada de areia assentam-se as pedras que deverão ficar colocados de 

tal maneira que sua face superior fique cerca de 1 cm acima do cordel.  Em seguida, o 

calceteiro golpeia as pedras com o martelo, até que suas faces superiores fiquem no nível 

do cordel.  Terminado o assentamento desta primeira pedra, a segunda será colocada ao 

seu lado, tocando-o ligeiramente e formando pelas irregularidades de suas faces, uma 

junta.  O assentamento deste será idêntico ao primeiro. 

A fileira deverá progredir do eixo da pista para o meio-fio, devendo terminar 

junto a este. 

Concluído o assentamento deverá ser feita a compactação mecanizada como o 

auxílio de um compactador de placas. Será executada do meio-fio para o centro da via. 

Qualquer irregularidade ou depressão que venha a surgir na ocasião da compactação 

deverá ser imediatamente corrigida para que seja restabelecido o nível normal. 
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O material usado no colchão será areia fina, com espessura de 10,0 cm. As pedras 

deverão ter 13x13x18 cm ou, aproximadamente, ser de origem ígnea e apresentar boa 

resistência ao impacto e a fricção. A face superior ou de uso deve apresentar uma 

superfície plana e com as arestas retilíneas. 

As condições exigíveis para a rocha são: 

✓ durabilidade (sulfato de sódio): máximo 6% (DNER-ME 89-64); 

✓ peso específico aparente: mínimo 2.100 Kgf/m (ABNT-ME 29-69); 

✓ desgaste Los Angeles: máxima 40% (DNER-ME 35-64). 

A rocha deverá ser sempre de grã média ou fina, com distribuição homogênea de 

seus elementos constituintes. As amostras das pedras para os exames visuais deverão ser 

colhidas segundo os critérios estatísticos como segue; A quantidade fornecida deverá ser 

dividida em lotes de 2 milheiros de cada lote será separada, acaso, uma amostra de 5% 

das pedras, se 90% das peças satisfazerem os exames visuais, o lote será aceito, no caso 

contrário será rejeitado; 

Rejuntamento e compressão:  

O rejuntamento tem como finalidades principais firmar o pavimento, pela 

imobilização dos elementos, melhorar a textura superficial do pavimento e diminuir a 

sonoridade.  Deverá ser executado em argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3, 

após o assentamento e compactação das pedras deve ser feita a prévia varrição da 

superfície por ela definida. A varrição tem por finalidade a limpeza das juntas formadas 

entre as pedras. A profundidade mínima das juntas será de 7,0 cm para que possa haver 

um perfeito rejuntamento das pedras; 

Molhar as pedras antes do rejuntamento da argamassa, à medida que for sendo 

caldeado será exigida uma batição com malho a fim de proporcionar um melhor 

preenchimento das juntas e, consequentemente, uma melhor fixação das pedras. A 

argamassa utilizada no caldeamento deverá atingir uma coloração uniforme antes de ser 

molhada. Deverá ser rigorosamente bem traçada e executada fora da área a ser caldeada; 

A mistura das argamassas no local da obra pode ser feita manualmente ou em 

betoneira. Nos dois casos, é recomendável misturar apenas a quantidade suficiente para 

01 (uma) hora de aplicação. Este cuidado evita que a argamassa endureça ou perca a 

plasticidade. 



 

17 
 

As juntas devem ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo 

que cada junta fique dentro do terço médio da peça vizinha. Inicia-se com assentamento 

da primeira fileira, normal ao eixo, de tal maneira que uma junta coincida com o eixo da 

pista. 

A fileira deverá progredir do eixo da pista para o meio-fio, devendo terminar junto 

a este. 

A espessura da camada de areia para assentamento não poderá diferir em +− 10% 

da espessura fixada em 10 cm. 

A espessura admitida para as juntas das pedras será de, no máximo, 1,5cm numa 

fileira completa, permitindo-se que, no máximo, 30% das juntas excederam este limite.  

Não será admitido por parte da fiscalização o lançamento de areia sobre 

pavimento, após o assentamento dos poliedros irregulares, o que inviabilizará a 

penetração da argamassa de rejuntamento (caldeamento). 

 

Condições de recebimento e critério de medição 

O serviço deve ser medido de acordo com as especificações, levando-se em 

consideração a área abrangida pelo serviço executado, conforme a sua designação e a 

respectiva unidade do item empregado. 

O pagamento de pavimentação será feito pelo preço proposto para este serviço e 

incluirá, em sua composição os serviços a ele agregados, e será medido em metros 

quadrados (m²). 

 

5.2.6 Drenagem Superficial 

O projeto de drenagem superficial foi elaborado com vistas ao estabelecimento 

dos dispositivos necessários para a captação, interceptação e condução das águas 

superficiais, objetivando conduzi-las para locais de deságues seguro, sem comprometer o 

pavimento e terrenos que margeiam as ruas. Fica desde já esclarecido que o critério usado 

para classificar e quantificar as microbacias para sua respectiva avaliação foi feio “in 

loco” por corpo técnico. Isso ocorre devido a impossibilidade de a prefeitura realizar 
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ensaios geológicos e pedalógicos, estudos geotécnicos do local e levantamento 

hidrográficos das bacias hidrográficas.  

 

5.2.6.1 Meio Fio 

O meio-fio, é um elemento pré-moldado em concreto destinado a separar a faixa 

de pavimentação da faixa de passeio. Tem por finalidade captar as águas que se 

precipitam sobre as faixas de rolamento e conduzi-las longitudinalmente até uma saída 

lateral para o terreno natural ou para a caixa coletora de um sistema coletor. Os meios-

fios são construídos à margem das vias, terminando em pontos de saídas convenientes. 

As valas para assentamento deverão ter profundidade tal que, o meio-fio fique 

enterrado no mínimo 15,0 cm. O fundo das valas onde serão assentados os meios-fios 

deverá ser regularizado e apiloado. O assentamento do meio-fio deverá ser executado 

após a regularização da via pública; 

O meio-fio a ser utilizado será fabricado em concreto pré-moldado no traço 1:3:6 

(cimento, areia grossa e seixo lavado ou brita). Deverá ter seção retangular com 

dimensões de 13,0 cm na face superior e 15,0 cm na face inferior, 30,0 cm na altura e 

comprimento de 1,00 m e resistência superior ou igual a 10 MPa; O agregado mineral e 

o aglomerante usado no preparo do concreto devem atender as respectivas normas 

brasileiras, elaboradas pela ABNT. As formas usadas na moldagem das guias devem ser 

metálicas e reforçadas para evitar empenamentos. O concreto usado na confecção das 

guias deve ser preparado em usinas ou betoneiras. Durante a sua moldagem o mesmo 

deve ser convenientemente vibrado. A resistência à compressão aos 28 dias deverá ser de 

no mínimo 18,0Mpa. 

Todo o rejuntamento do meio-fio pré-moldado deverá ser feito com argamassa de 

cimento e areia grossa isenta de argila, no traço 1:4. 

 

Assentamento das guias (meios-fios) 

Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação deve estar com sua 

superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal do projeto, 
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apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e, não deve apresentar solos 

turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, também, sem 

quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva. 

Para assentar as guias será aberta uma vala ao longo dos bordos do subleito 

preparado, obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto, o 

fundo da vala deve ser regularizado e convenientemente compactado com solo adequado 

em camadas máximas de 10cm de espessura, até chegar ao nível desejado. 

As guias serão assentadas obedecendo ao alinhamento e cotas estabelecidos em 

projeto. No lado externo as guias de meio-fio deverão ser confinadas com material para 

dá estabilidade as guias. 

Os meios-fios, serão assentados sobre um lastro de concreto de acordo com 

especificações de projeto. 

Não é permitida a execução dos serviços durante dias de chuva. 

Dimensionamento 

O dimensionamento do meio-fio consiste na determinação das dimensões de sua 

seção, do seu revestimento e do seu comprimento crítico. O meio-fio será executado em 

peças conforme projeto, em concreto pré-moldado ou em argamassa de concreto simples, 

podendo ser pré-moldado ou moldado in loco, manual ou mecanicamente, o concreto 

utilizado para confecção não poderá ser inferior a Fck=18Mpa, o traço para rejunte das 

guias de meio fio é de 1:3. 

Seu comprimento deve ser reduzido para a execução de segmentos em curva.  

Condições de recebimento e critério de medição 

a) A resistência à compressão do concreto das guias, poderá ser verificada pela 

fiscalização por meio de processo expedito e/ou através de extração de corpos de 

prova. 

b) Numa amostragem será aceitáveis uma tolerância de 10% das peças com 

resistência à compressão de no mínimo 18,0Mpa. 

c) O pagamento de meio-fio será feito pelo preço proposto para este serviço e 

incluirá, em sua composição a escavação para o assentamento, compactação, 

rejuntamento e toda mão-de-obra, e demais encargos necessários. E será medido 
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em metros lineares (m), efetivamente aplicados, incluso o concreto de fck 20 MPa, 

utilizado para apoio entre duas guias. 

 

5.2.6.2 Sarjeta em Paralelepípedo 

Tem por objetivo captar as águas que se precipitam sobre as faixas de rolamento 

e conduzi-las longitudinalmente até uma saída lateral para o terreno natural ou para a 

caixa coletora de um sistema coletor. 

Antes de construir a sarjeta, deve haver um preparo prévio do local compactando 

bem a pavimentação pois a mesma será executada na própria pavimentação em pedra tipo 

paralelepípedo com um rebaixo de 2 a 3cm, e planeada para que possa desenvolver sua 

função de coleta das águas pluviais com largura de 30cm e inclinação de 17,5%. 

Sarjeta é moldada ao longo da guia destinada a receber águas superficiais e 

conduzi-las a um coletor e a confinar lateralmente a pista pavimentada, localizam-se nas 

bordas de plataformas de corte, em canteiros centrais e em banquetas executadas em 

taludes de corte ou aterro.  

A sarjeta tem as seguintes dimensões: 

Largura: 0,30m  Tolerância: 0,01 

Construção das sarjetas 

Antes de construir a sarjeta, deve haver um preparo prévio do local compactando 

bem a pavimentação pois a mesma será executada na própria pavimentação em pedra tipo 

paralelepípedo com um rebaixo de 2 a 3cm, preenchido com argamassa de cimento e areia 

média no traço 1:3 e planeada para que possa desenvolver sua função de coleta das águas 

pluviais com largura de 30cm e inclinação de 17,5%. 

Condições de recebimento e critério de medição 

O serviço será aceito quando atendidas as condições descritas a seguir: 

a) O acabamento for julgado satisfatório. 

b) Os dispositivos estarem em perfeitas condições de conservação e 

funcionamento. 
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c) As dimensões transversais avaliadas não são divergentes das de projeto de mais 

do que 10% em pontos isolados. 

d) Todas as medidas de espessura efetuadas encontram-se situadas no intervalo de 

± 10%  em relação à espessura de projeto. 

e) Para a medição das sarjetas, será determinada as extensões executadas expressas 

em metros lineares e/ou metros cúbicos. 

Condições de recebimento e critério de medição 

 O serviço deve ser medido de acordo com as especificações, levando-se em consideração 

a área abrangida pelo serviço topográfico executado, conforme a sua designação e a respectiva 

unidade do item empregado. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita serão remunerados integralmente 

conforme os respectivos preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: equipamentos de 

precisão com todos os acessórios necessários com fornecimento de dados em meio magnético ou 

papel, equipe especializada de mão de obra com encargos sociais, BDI, materiais e serviços 

necessários para a execução conforme especificações técnicas. 

5.2.7 Transporte comercial 

Para o transporte dos materiais serão usados, preferencialmente, caminhões basculantes, 

em número e capacidade adequados, que possibilitem a execução do serviço com a produtividade 

requerida.  Será utilizado o caminhão toco, pbt 16.000 kg, carga útil máx. 10.685 kg, distância 

entre eixos 4,8 m, potência 189 CV, inclusive carroceria fixa aberta de madeira p/ transporte geral 

de carga seca, dimensões aprox. 2,5 x 7,00 x 0,50 m. 
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6.0 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RUA OTAVIANO LUSTOSA DA CUNHA 

 
Início  

Coordenadas Geográficas   S009° 07' 13.75" W045° 55' 15.13" 

 

Fim  

Coordenadas Geográficas   S009° 07' 13.66" W045° 55' 12.42" 
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RUA ROSINA QUEIROZ 
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RUA TANCREDO NEVES 
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Convênio: 869296/2018

Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI

Local: ZONA URBANA

ÁREA TOTAL (m²): 2.069,90

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 8.036,89

2.0 RUA OTAVIANO LUSTOSA DA CUNHA 86,90 7,00 608,30 68.223,79

3.0 RUA ROSINA QUEIROZ 93,60 6,00 561,60 64.349,63

4.0 RUA TANCREDO NEVES 150,00 6,00 900,00 103.124,42

R$243.734,73

OBS. 1: Os preços unitários estão com base na Tabela SINAPI Agosto/ 2023 - Não Desonerado e SICRO Abril 2023

OBS. 2: Orçamento em conformidade com o Acórdão TCU 2622/2013, obedecendo a lei da desoneração.

PREÇO TOTALExtensão (m) Largura (m)

META II - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

TOTAL GERAL ORÇAMENTÁRIO ................................... R$

PLANILHA RESUMO

ITEM DISCRIMINAÇÃO Área (m²)



Convênio: 869296/2018 Referência: SINAPI 08/2023 - Não Desonerado

Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI BDI: 19,81%

Legislação: Decreto nº 7.983 de 08/04/2013

Leis Sociais: 113,05%

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
CUSTO 

UNITÁRIO

PREÇO 

UNITÁRIO 

COM BDI

PREÇO TOTAL CÓDIGO

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 8.036,89           

1.1 Administração Local de Obra und 1,00               4.424,37         5.300,84          5.300,84           COMPOSIÇÃO 1

1.2 Placa de Obra m² 6,48               352,42            422,23             2.736,05           
00051-ORSE-

ADAPTADA

RUA OTAVIANO LUSTOSA DA CUNHA Área (m²): 608,30 Extensão (m): 86,900 Largura (m): 7,0

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 63,44                

2.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 m 86,90              0,61                0,73                 63,44                SINAPI -99064

3.0 TERRAPLENAGEM 85,16                

3.1 Regularizacao de superficies em terra com motoniveladora      m² 608,30            0,12                0,14                 85,16                SINAPI - 100575

4.0 PAVIMENTAÇÃO 58.368,13         

4.1

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento 

x base inferior x base superior x altura), para vias urbanas (uso viário)    

m 173,80            42,25              50,62               8.797,76           SINAPI - 94273

4.2
Pavimentação em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 

1:3 (cimento e areia)
m² 608,30            66,40              79,55               48.390,27         

09104 - ORSE - 

ADAPTADA

4.3 Compactação mecânica do revestimento m² 608,30            1,62                1,94                 1.180,10           
C0821-SEINFRA-

Adaptada

5.0 TRANSPORTE 9.707,06           

5.1
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada

T x Km 162,23            0,78                0,93                 150,87              SICRO - 5914389

5.2
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia não 

pavimentada
T x Km 8.382,62         0,95                1,14                 9.556,19           SICRO - 5914374

68.223,79

RUA ROSINA QUEIROZ Área (m²): 561,60 Extensão (m): 93,600 Largura (m): 6,0

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 68,33                

2.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 m 93,60              0,61                0,73                 68,33                SINAPI -99064

3.0 TERRAPLENAGEM 78,62                

3.1 Regularizacao de superficies em terra com motoniveladora      m² 561,60            0,12                0,14                 78,62                SINAPI - 100575

4.0 PAVIMENTAÇÃO 55.240,84         

4.1

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento 

x base inferior x base superior x altura), para vias urbanas (uso viário)    

m 187,20            42,25              50,62               9.476,06           SINAPI - 94273

4.2
Pavimentação em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 

1:3 (cimento e areia)
m² 561,60            66,40              79,55               44.675,28         

09104 - ORSE - 

ADAPTADA

4.3 Compactação mecânica do revestimento m² 561,60            1,62                1,94                 1.089,50           
C0821-SEINFRA-

Adaptada

5.0 TRANSPORTE 8.961,84           

5.1
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada

T x Km 149,78            0,78                0,93                 139,30              SICRO - 5914389

5.2
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia não 

pavimentada
T x Km 7.739,07         0,95                1,14                 8.822,54           SICRO - 5914374

64.349,63

RUA TANCREDO NEVES Área (m²): 900,00 Extensão (m): 150,000 Largura (m): 6,0

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 109,50              

2.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 m 150,00            0,61                0,73                 109,50              SINAPI -99064

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL ORÇAMENTÁRIO

TOTAL ORÇAMENTÁRIO



ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
CUSTO 

UNITÁRIO

PREÇO 

UNITÁRIO 

COM BDI

PREÇO TOTAL CÓDIGO

3.0 TERRAPLENAGEM 126,00              

3.1 Regularizacao de superficies em terra com motoniveladora      m² 900,00            0,12                0,14                 126,00              SINAPI - 100575

4.0 PAVIMENTAÇÃO 88.527,00         

4.1

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento 

x base inferior x base superior x altura), para vias urbanas (uso viário)    

m 300,00            42,25              50,62               15.186,00         SINAPI - 94273

4.2
Pavimentação em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 

1:3 (cimento e areia)
m² 900,00            66,40              79,55               71.595,00         

09104 - ORSE - 

ADAPTADA

4.3 Compactação mecânica do revestimento m² 900,00            1,62                1,94                 1.746,00           
C0821-SEINFRA-

Adaptada

5.0 TRANSPORTE 14.361,92         

5.1
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada

T x Km 240,03            0,78                0,93                 223,23              SICRO - 5914389

5.2
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia não 

pavimentada
T x Km 12.402,36       0,95                1,14                 14.138,69         SICRO - 5914374

103.124,42

243.734,73TOTAL ORÇAMENTÁRIO GERAL DA OBRA

TOTAL ORÇAMENTÁRIO



Referência: SINAPI 08/2023 - Não Desonerado

Convênio: 869296/2018 BDI: 19,81%

Legislação: Decreto nº 7.983 de 08/04/2013

Leis Sociais: 113,05%

1.0

1.1 Administração local 1,00            und

2.1 6,48            m²

Comprimento (m) Largura (m): Área (m²)

3,600 1,8 6,48

Extensão(m): 86,900 Largura (m): 7,0 Área (m²):

2.0

2.1 86,90          m

Comprimento (m)

86,900

86,90

3.0

3.1 608,30        m²

Comprimento (m) Largura (m): Área (m²)

86,900 7,0 608,30

608,30

4.0

4.1 173,80        m

Comprimento unitário (m) Quantidade Desconto (m) Comprimento total (m)

86,90 2,00 173,80

0,00

173,80

4.2 608,30        m²

Comprimento (m) Largura (m): Desconto (m²) Área (m²):

86,90 7,00 608,30 área de pavimentação

0,00

608,30

4.3 608,30        m²

Comprimento (m) Largura (m): Desconto (m²) Área (m²):

86,90 7,00 608,30 área de pavimentação

0,00

608,30

5.0

5.1 162,23        t x km

Área (m²):
Taxa (ver planilha de 

cálculo transporte)
Total

608,30 0,2667 162,23                           

5.2 8.382,62     t x km

Área (m²):
Taxa (ver planilha de 

cálculo transporte)
Total

608,30 13,7804 8.382,62                        

Extensão(m): 93,600 Largura (m): 6,0 Área (m²):

2.0

2.1 93,60          m

Comprimento (m)

93,600 extensão de pavimentação

93,60

3.0

3.1 561,60        m²

Comprimento (m) Largura (m): Área (m²)

93,600 6,0 561,60 área de pavimentação

561,60

4.0

Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA 

- PI

Placa de Obra

Total

Total

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia não pavimentada

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm 

(comprimento x base inferior x base superior x altura), para vias urbanas (uso viário)    

RUA ROSINA QUEIROZ

Total

Total

Compactação mecânica do revestimento

TRANSPORTE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

RUA OTAVIANO LUSTOSA DA CUNHA

TERRAPLENAGEM

PAVIMENTAÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

608,30

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

Regularizacao de superficies em terra com motoniveladora      

SERVIÇOS INICIAIS

Total

Total

561,60

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada

Pavimentação em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (cimento e areia)

Total

TERRAPLENAGEM

Regularizacao de superficies em terra com motoniveladora      

PAVIMENTAÇÃO



4.1 187,20        m

Comprimento unitário (m) Quantidade Desconto (m) Comprimento total (m)

93,60 2,00 187,20

0,00

0,00

187,20

4.2 561,60        m²

Comprimento (m) Largura (m): Desconto (m²) Área (m²):

93,60 6,00 561,60 área de pavimentação

0,00 0,00 0,00

561,60

4.3 561,60        m²

Comprimento (m) Largura (m): Desconto (m²) Área (m²):

93,60 6,00 561,60 área de pavimentação

0,00 0,00 0,00

561,60

5.0

5.1 149,78        t x km

Área (m²):
Taxa (ver planilha de 

cálculo transporte)
Total

561,60 0,2667 149,78                           

5.2 7.739,07     t x km

Área (m²):
Taxa (ver planilha de 

cálculo transporte)
Total

561,60 13,7804 7.739,07                        

Extensão(m): 145,000 Largura média (m): 6,0 Área (m²):

Cabeça de 

rua (m):
5,000 Largura média (m): 6,0 Área (m²):

Total (m): 150,000 Largura média (m): 6,0 Área total (m²): 900,00

2.0

2.1 150,00        m

Comprimento (m)

145,000 extensão de pavimentação

5,00 Cabeça de rua

150,00

3.0

3.1 900,00        m²

Comprimento (m) Largura (m): Área (m²)

145,000 6,0 870,00 área de pavimentação

5,000 6,0 30,00 cabeça de rua

900,00

4.0

4.1 300,00        m

Comprimento unitário (m) Quantidade Desconto (m) Comprimento total (m)

145,00 2,00 12,00 278,00

6,00 2,00 12,00 Contenção da Cabeça de rua

5,00 2,00 10,00 Cabeça de rua

0,00

300,00

4.2 900,00        m²

Comprimento (m) Largura (m): Desconto (m²) Área (m²):

145,00 6,00 870,00 área de pavimentação

5,00 6,00 30,00 Cabeça de rua

900,00

4.3 900,00        m²

Comprimento (m) Largura (m): Desconto (m²) Área (m²):

145,00 6,00 870,00 área de pavimentação

5,00 6,00 30,00 CR - área de pavimentação

900,00

5.0

5.1 240,03        t x km

Área (m²):
Taxa (ver planilha de 

cálculo transporte)
Total

900,00 0,2667 240,03                           

5.2 12.402,36   t x km

Pavimentação em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (cimento e areia)

Total

Total

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm 

(comprimento x base inferior x base superior x altura), para vias urbanas (uso viário)    

Compactação mecânica do revestimento

Total

TRANSPORTE

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia não pavimentada

RUA TANCREDO NEVES

870,00

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

Total

TERRAPLENAGEM

Regularizacao de superficies em terra com motoniveladora      

Total

PAVIMENTAÇÃO

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm 

(comprimento x base inferior x base superior x altura), para vias urbanas (uso viário)    

Total

Pavimentação em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (cimento e areia)

Total

Compactação mecânica do revestimento

Total

TRANSPORTE

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada

30,00

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia não pavimentada



Área (m²):
Taxa (ver planilha de 

cálculo transporte)
Total

900,00 13,7804 12.402,36                      



Referência: SINAPI 08/2023 - Não Desonerado

Convênio: 869296/2018 BDI: 19,81%

Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI Legislação: Decreto nº 7.983 de 08/04/2013

Leis Sociais: 113,05%

1 - Dimensões do Pedra Paralelepípedo

Largura: 12,00 cm

Altura: 12,00 cm

Comprimento: 14,00 cm

Junta: 2,50 cm

2 - Massa Específica do Material (Arenito)

M: 2.100,00 kg/m³

3 - Cálculos

Massa de um Pedra Paralelepípedo: 4,2336 Kg Volume do Paralelepíedo x M

Massa do milheiro Pedra Paralelepípedo: 4.233,600 Kg Massa de um Paralelepípedo x 1000

Taxa de pedra por m²: 42,00 und/m²

Massa de pedras/m² 0,1778 ton/m² (Massa de um Paralelepípedo x Taxa ) / 1000

4 - TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA PAVIMENTADA

Valor (T x Km) 0,78 R$

Distânica de Transporte: 1,50 km

Custo do transporte / m² 0,21 R$/m² (considerando transporte sem frete de retorno) Massa pedra x valor x distan

Total do Item / m² 0,2667 (T x Km) / m² massa pedra x Distan

Custo do trasnporte / milheiro 4,95 R$ / milheiro

5 - TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Valor (T x Km) 0,95 R$

Distânica de Transporte: 77,50 km

Custo do transporte / m² 13,09 R$/m² (considerando transporte sem frete de retorno)

Total do Item / m² 13,7804 (T x Km) / m²

Custo do trasnporte / milheiro 311,70 R$ / milheiro

Cálculo do Frete de Pedra Paralelepípedo - Transporte Comercial - Jazida a Obra - Fornecedor 01

Jazida Alto do Parnaíba

77,5

RODOVIA PAVIMENTADA (Km)

1,50

9° 31' 26,30" S e 46° 10' 33,76" WLOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA:

DISTÂNCIA DE TRANSPORTE - 

PEDREIRA A OBRA

FORNECEDOR 1:

ESTRADA VICINAL (Km)



Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI

Referência: SINAPI 08/2023 - Não Desonerado

BDI: 19,81%

Legislação: Decreto nº 7.983 de 08/04/2013

ÍTEM EMPRESA CPF / CNPJ UNIDADE PREÇO VALOR MEDIO
1.0 Jazida Alto do Parnaíba 984.080.801-06 MILHEIRO 360,00R$           360,00R$                      

FORNECEDOR 1: Jazida Alto do Parnaíba

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA: 9° 31' 26,30" S e 46° 10' 33,76" W

ESTRADA VICINAL (Km)
RODOVIA 

PAVIMENTADA (Km)

77,5 1,50

OBS:

1 - Dimensões da Pedra 

Largura: 12,00 cm

Altura: 12,00 cm

Comprimento: 14,00 cm

Junta: 2,50 cm Volume do Pedra x M

2 - Massa Específica do Material (Arenito) Massa de uma Pedra x 1000

M: 2.100,00 kg/m³

3 - Cálculos (Massa de uma Pedra x Taxa ) / 1000

Massa de um Pedra : 4,2336 Kg

Massa do milheiro Pedra : 4.233,600 Kg

Taxa de pedra por m²: 42,00 und/m²

Massa de pedras/m² 0,1778 ton/m²

 Convênio: 869296/2018 

COTAÇÕES PARALELEPÍPEDO

DISTÂNCIA DE TRANSPORTE - 

PEDREIRA A OBRA

1-FOI ADOTADO COMO CUSTO DO MILHEIRO DE PEDRA PARALELEPÍPEDO O MENOR VALOR DAS COTAÇÕES, INCLUIDO 

NA COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO SERVIÇO DE " PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE 

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3".

2-NO CÁLCULO DO TRANSPORTE FOI ADOTADO A DISTÂNCIA DO REVENDEDOR DE MENOR VALOR, PARA ESTRADA 

VICINAL E PARA RODOVIA PAVIMENTADA DE ACORDO COM AS DISTÂNCIAS DE CADA FORNECEDOR.



Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI

Referência: SINAPI 08/2023 - Não Desonerado

BDI: 19,81%

Legislação: Decreto nº 7.983 de 08/04/2013

ÍTEM CPF / CNPJ UNIDADE PREÇO
QUANTITATIVO DE PEDRA - 

MILHEIRO
 CUSTO POR (M²) 

1.0 341.218.463-20 MILHEIRO 380,00R$                                0,042 15,96R$                                               

2.0 984.080.801-06 MILHEIRO 360,00R$                                0,042 15,12R$                                               

3.0 451.821.753-53 MILHEIRO 360,00R$                                0,042 15,12R$                                               

FORNECEDOR 1: Jazida Monte Alegre

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA: 9° 32' 56" S e 44° 58' 3,0" W

ESTRADA VICINAL (Km)
Massa de pedras/m²   

ton/m²

Total do Item / m²                                                                                                                

(T x Km) / m²

Custo do Transporte - 

Rodovia não Pavimentada 

(R$)

Custo Total do Transporte R$

181,2 0,1778 32,22 30,61

RODOVIA PAVIMENTADA 

(Km)

Massa de pedras/m²   

ton/m²

Total do Item / m²                                                                                                                

(T x Km) / m²

Custo do Transporte - 

Rodovia não Pavimentada 

(R$)

1,80 0,1778 0,32 0,25

Jazida Monte Alegre

EMPRESA

Jazida Gilbués

Jazida Alto do Parnaíba

DISTÂNCIA DE TRANSPORTE - 

PEDREIRA A OBRA

 Convênio: 869296/2018 

TRANSPORTE - RODOVIA PAVIMENTADA (R$)

0,78

TRANSPORTE- RODOVIA NÃO PAVIMENTADA 

(R$)

0,95

30,86

 COMPARATIVO AQUISIÇÃO DA PEDRA 

COMPARATIVO COTAÇÕES DE PARALELEPÍPEDO AQUISIÇÃO E TRANSPORTE

COMPARATIVO TRANSPORTE DA PEDRA



FORNECEDOR 2: Jazida Alto do Parnaíba

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA: 9° 31' 26,30" S e 46° 10' 33,76" W

ESTRADA VICINAL (Km)
Massa de pedras/m²   

ton/m²

Total do Item / m²                                                                                                                

(T x Km) / m²

Custo do Transporte - 

Rodovia não Pavimentada 

(R$)

Custo Total do Transporte R$

77,5 0,1778 13,78 13,09

RODOVIA PAVIMENTADA 

(Km)

Massa de pedras/m²   

ton/m²

Total do Item / m²                                                                                                                

(T x Km) / m²

Custo do Transporte - 

Rodovia não Pavimentada 

(R$)

1,50 0,1778 0,27 0,21

FORNECEDOR 3: Jazida Gilbués

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA: 9° 55' 52" S e 45° 19' 33,0" W

ESTRADA VICINAL (Km)
Massa de pedras/m²   

ton/m²

Total do Item / m²                                                                                                                

(T x Km) / m²

Custo do Transporte - 

Rodovia não Pavimentada 

(R$)

Custo Total do Transporte R$

0,61 0,1778 0,11 0,10

RODOVIA PAVIMENTADA 

(Km)

Massa de pedras/m²   

ton/m²

Total do Item / m²                                                                                                                

(T x Km) / m²

Custo do Transporte - 

Rodovia não Pavimentada 

(R$)

151,00 0,1778 26,85 20,94

ÍTEM CPF / CNPJ UNIDADE

CUSTO DA 

AQUISIÇÃO DA 

PEDRA                        

CUSTO POR (M²)

CUSTO TOTAL DO 

TRANSPORTE R$

 AQUISIÇÃO + 

TRANSPORTE            

CUSTO POR (M²) 

1.0 341.218.463-20 MILHEIRO 15,96R$                                  30,86 46,82R$                                               

2.0 984.080.801-06 MILHEIRO 15,12R$                                  13,30 28,42R$                                               

3.0 451.821.753-53 MILHEIRO 15,12R$                                  21,04 36,16R$                                               

OBS:

1 - Dimensões da Pedra 

Largura: 12,00 cm

Altura: 12,00 cm

Jazida Monte Alegre

Jazida Alto do Parnaíba

Jazida Gilbués

21,04TRANSPORTE - RODOVIA PAVIMENTADA (R$)

0,78

TRANSPORTE- RODOVIA NÃO PAVIMENTADA 

(R$)

0,95

TRANSPORTE- RODOVIA NÃO PAVIMENTADA 

(R$)

0,95

TRANSPORTE - RODOVIA PAVIMENTADA (R$)

0,78

DISTÂNCIA DE TRANSPORTE - 

PEDREIRA A OBRA

DISTÂNCIA DE TRANSPORTE - 

PEDREIRA A OBRA

13,30

1-FOI ADOTADO COMO CUSTO DO MILHEIRO DE PEDRA PARALELEPÍPEDO O MENOR VALOR DAS COTAÇÕES, INCLUIDO NA COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO SERVIÇO DE " PAVIMENTAÇÃO 

EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3".

2-NO CÁLCULO DO TRANSPORTE FOI ADOTADO A DISTÂNCIA DO REVENDEDOR DE MENOR VALOR, PARA ESTRADA VICINAL E PARA RODOVIA PAVIMENTADA DE ACORDO COM AS DISTÂNCIAS DE 

CADA FORNECEDOR.

 COMPARATIVO AQUISIÇÃO DA PEDRA + TRANSPORTE DA PEDRA 

EMPRESA



Comprimento: 14,00 cm

Junta: 2,50 cm Volume do Pedra x M

2 - Massa Específica do Material (Arenito) Massa de uma Pedra x 1000

M: 2.100,00 kg/m³

3 - Cálculos (Massa de uma Pedra x Taxa ) / 1000

Massa de um Pedra : 4,2336 Kg

Massa do milheiro Pedra : 4.233,600 Kg

Taxa de pedra por m²: 42,00 und/m²

Massa de pedras/m² 0,1778 ton/m²



Referência: SINAPI 08/2023 - Não Desonerado

Convênio: 869296/2018 BDI: 19,81%

Legislação: Decreto nº 7.983 de 08/04/2013

Leis Sociais: 113,05%

30 60 90

META II - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

40,56% 33,49% 25,95%

2.150,02 1.775,25 1.375,57

100,00%

2.736,05                   

100,00%

68.223,79                 -                             

40,00% 60,00%

25.739,85                 38.609,78                  

40,00% 60,00%

41.249,77                  61.874,65                 

98.849,71                 81.634,80                  63.250,22                 

98.849,71                 180.484,51                243.734,73               

TOTAIS ( % ) 40,56% 33,49% 25,95%

TOTAIS  ACUMULADO ( % ) 40,56% 74,05% 100,00%
% 100,00%

243.734,73 R$
TOTAIS  ACUMULADO ( R$ )

1,12%2.0

26,40%64.349,63

TOTAIS (R$)

PLACA DE OBRA 2.736,05

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 5.300,84 2,17%

VALOR (R$) %ITEM ETAPAS

Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI

CRONOGRAMA  FÍSICO - FINANCEIRO 

PERIODOS (dias)

4.0

42,31%

RUA ROSINA QUEIROZ

103.124,42

3.0 68.223,79 27,99%
RUA OTAVIANO LUSTOSA DA 

CUNHA

5.0 RUA TANCREDO NEVES



Convênio: 869296/2018 Referência:
SINAPI 08/2023 - 

Não Desonerado

Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI BDI: 19,81%

Legislação:
Decreto nº 7.983 

de 08/04/2013

Leis Sociais: 113,05%

Código
Horista                  

(%)

Mensalista             

(%)

A1 20,00 20,00

A2 1,50 1,50

A3 1,00 1,00

A4 0,20 0,20

A5 0,60 0,60

A6 2,50 2,50

A7 3,00 3,00

A8 8,00 8,00

A9 0,00 0,00

A 36,80 36,80

B1 17,82 0,00

B2 3,95 0,00

B3 0,87 0,66

B4 10,95 8,33

B5 0,07 0,05

B6 0,73 0,56

B7 1,19 0,00

B8 0,10 0,08

B9 11,47 8,72

B10 0,04 0,03

B 47,19 18,43

C1 5,30 4,03

C2 0,12 0,09

C3 2,40 1,83

C4 2,95 2,24

C5 0,45 0,34

C 11,22 8,53

D1 17,37 6,78

D2 0,47 0,36

D 17,84 7,14

113,05 70,90

Indenização Adicional

TOTAL (A+B+C+D)

Total de Encargos Sociais que não recebem as incidências globais 

de A

GRUPO D

Reincidência de A sobre B

Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado

Total das Taxas incidências e reincidências

Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias (indenizadas)

Depósito Rescisão sem justa causa

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total de Encargos Sociais Básicos

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio - Enfermidade

13° Salário

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA

Descrição

GRUPO A

INSS

SESI

SENAI



Convênio: 869296/2018 Referência:
SINAPI 08/2023 - 

Não Desonerado

BDI: 19,81%

Legislação:
Decreto nº 7.983 

de 08/04/2013

Leis Sociais: 113,05%

Item Descrição dos serviços
Preço de 

Venda (%)

Custo Direto 

(%)

1 3,83%

2 5,90%

2.1 ISS 2,25%

2.2 PIS 0,65%

2.3 Cofins 3,00%

2.4 CPRB (INSS)

3 0,82%

3.1 Risco 0,50%

3.2 Seguro + Garantia 0,32%

4 1,02%

5 6,64%

19,81

55,00%

5,00%

2,25%

Acórdão nº 2622/2013 - TCU /Plenário

(*) BDI (%) = (((1+(AC+S+R+G))*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1)*100

OBSERVAÇÕES

Despesas Financeiras (DF)

a) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. 

Deverão ser definidos pelo Tomador, conforme Código Tributário do município, o valor do ISS, que será um 

percentual entre 2% e 5%, e a alíquota aplicada sobre o mesmo, representando o percentual de mão de obra em 

relação ao valor total da obra.

b) Para análise de orçamentos considerando a desoneração sobre a folha de pagamento, prevista na lei nº 

12.844/2013, deverá ser adotada uma alíquota de 4,5% sobre a contribuição previenciária sobre a receita bruta. 

Quando a opção orçamentária não considerar a desoneração da folha de pagamento, deverá ser adotada uma 

alíquota de 0% no referido item.

c) Para o tipo de obra “Construção de Rodovias e Ferrovias”, enquadram-se:a construção e recuperação de auto-

estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos; a construção e recuperação de vias 

férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.); 

a construção e recuperação de pistas de aeroportos; a pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-

urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos; a instalação de barreiras acústicas; a 

construção de praças de pedágio, conforme classificação 4211-1/01 do CNAE.

Administração Central (A)

Impostos e Taxas (I)

Risco, seguro e garantia (R) 

Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA - PI

COMPOSIÇÃO DO BDI

BDI* (%):

Considerações:

* Considerando a Lei nº 12.844/2013 e Acórdão 2293/2013-TCU -Plenário  (Desoneração da 

Folha de Pagamento)

FORAM RETIRADOS OS VALORES MÉDIOS DE CADA ÍTEM QUE COMPÕE A TABELA DO BDI DA TABELA DO 

ACORDÃO Nº 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO

Alíquota de incidência do ISS (2% a 5%)

índice adotado com a dedução do material

Base de Cálculo do ISS de acordo com o Código Tributário do município

Lucro (L)



Referência: SINAPI 08/2023 - Não Desonerado

ORSE 08/2023 - Não Desonerado

Convênio: 869296/2018 BDI: 19,81

Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI Legislação: Decreto nº 7.983 de 08/04/2013

Leis Sociais: 113,05%

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

COMPOSIÇÃO 1 und

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

MAO DE OBRA 90777

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 12,431624 112,26 1395,57

MAO DE OBRA 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40,000 46,78 1871,20

MAO DE OBRA 88255

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 40,000 28,94 1157,60

4.424,37          

5.300,84       

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

00051-ORSE-

ADAPTADA
M2

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 1569/ORSE
MADEIRA MISTA SERRADA (BARROTE) 6 X 6CM - 0,0036 M3/M 

(ANGELIM, LOURO)
M 4 8,49

33,96

INSUMO 06995/ORSE MADEIRA MISTA SERRADA (SARRAFO) 2,2 X 5,5CM - 0,00121 M³/M M 1 3,49 3,49

INSUMO 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
M2    1 250,00

250,00

INSUMO 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG    0,15 20,34 3,05
290,50              

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 19,02 38,04

COMPOSICAO 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 23,88 23,88

61,92

TOTAL 352,42

422,23           

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

99064 M

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

MAO DE OBRA 99058 LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 UN 0,050000 12,27
0,61

0,61                  

TOTAL 0,61                  

0,73               

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

100575 M2

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

EQUIPAMENTO 5932

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0001000 237,06 0,02

EQUIPAMENTO 5934

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0010000 90,57 0,09

0,11                  

MAO DE OBRA 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0010000 19,02 0,01

0,01                  

TOTAL 0,12                  

0,14               

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

94273
M

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

MATERIAL 370
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
M3    

0,0070000
90,00 0,63

MATERIAL 4059
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 

12/15* CM (H X L1/L2)
M     

1,0050000
22,99 23,10

MATERIAL 88629
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
M3

0,0020000
742,26 1,48

25,21                

MAO DE OBRA 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,394 24,24 9,55

MAO DE OBRA 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 19,02 7,49

17,04                

TOTAL 42,25                

COM BDI (19,81 %)

COM BDI (19,81 %)

COM BDI (19,81 %)

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016

PLACA DE OBRA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA

COM BDI (19,81 %)

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS



50,62             

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

09104 - ORSE - 

ADAPTADA
M2

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

MATERIAL 366
AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
M3    0,1300000 90,00 11,70

MATERIAL COTAÇÃO PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO SEM FRETE MIL 0,0420000 360,00 15,12

26,82                

MATERIAL 88629
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
M3 0,0250000 742,26 18,55

MAO DE OBRA 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,40 24,06 9,62

MAO DE OBRA 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 19,02 11,41

39,58                

TOTAL 66,40                

79,55             

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

C0821-SEINFRA-

ADAPTADA
M2

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

EQUIPAMENTO 91277

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0110000 9,21 0,10

0,10                  

MAO DE OBRA 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 19,02 1,52

1,52                  

TOTAL 1,62                  

1,94               COM BDI (19,81 %)

COM BDI (19,81 %)

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CALÇAMENTO C/COMPACTADOR TIPO PLACA VIBRATÓRIA                                                                                                       

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO GRANÍTICO SOBRE COLCHAO DE AREIA, REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

NO TRAÇO 1:3

COM BDI (19,81 %)



Convênio: 869296/2018 Referência: SINAPI 08/2023 - Não Desonerado

Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI BDI: 19,81

Legislação: Decreto nº 7.983 de 08/04/2013

Leis Sociais: 113,05%

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

90777 H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 2706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H     1,000 108,65 108,65

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1,000 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1,000 0,07 0,07

INSUMO 43462

FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H     1,000 0,01 0,01

INSUMO 43486

EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H     1,000 0,71 0,71

MAO DE OBRA 95402

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,000 1,68 1,68

112,26              

TOTAL 112,26             

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

95402
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 2706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H     0,01553538 108,65 1,68

1,68                  

TOTAL 1,68                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

90780 H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4069 MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H     1 43,33 43,33

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 0,07 0,07

INSUMO 43463
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,11 0,11

INSUMO 43487
EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 1,17 1,17

COMPOSICAO 95405
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1 0,96 0,96

46,78

TOTAL 46,78

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

95405
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4069 MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H     0,02230267 43,33 0,96

0,96                  

TOTAL 0,96                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

88255 H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA H     1 26,78 26,78

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 0,07 0,07

INSUMO 43462
FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,01 0,01

INSUMO 43486
EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,71 0,71

COMPOSICAO 95323
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1 0,23 0,23

28,94                

TOTAL 28,94                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS AUXILIARES

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA



95323
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA H     0,008844 26,78 0,23

0,23                  

TOTAL 0,23                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

88262 H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 1213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H     1 17,72 17,72

INSUMO 37370
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 2,26 2,26

INSUMO 37371
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 0,65 0,65

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 0,07 0,07

INSUMO 43459
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,49 0,49

INSUMO 43483
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 1,34 1,34

COMPOSICAO 95330
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1 0,21 0,21

23,88                

TOTAL 23,88                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

95330
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 1213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H     0,011844 17,72 0,21

0,21                  

TOTAL 0,21                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

88316 H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H     1 12,78 12,78

INSUMO 37370
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 2,26 2,26

INSUMO 37371
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 0,65 0,65

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 0,07 0,07

INSUMO 43467
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,59 0,59

INSUMO 43491
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H     1 1,25 1,25

COMPOSICAO 95378
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1 0,28 0,28

19,02                

TOTAL 19,02                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

95378
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H     0,022188 12,78 0,28

0,28                  

TOTAL 0,28                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

88253 H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 244 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA) H     1 16,29 16,29

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 0,07 0,07

INSUMO 43469
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,08 0,08

INSUMO 43493
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H     1 0,67 0,67

COMPOSICAO 95322
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1 0,14 0,14

18,39                

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA



TOTAL 18,39                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

95322
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 244 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA) H     0,009179 16,29 0,14

0,14                  

TOTAL 0,14                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

90781 H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 7592 TOPOGRAFO (HORISTA) H     1 36,21 36,21

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 0,07 0,07

INSUMO 43469
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,08 0,08

INSUMO 43493
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H     1 0,67 0,67

COMPOSICAO 95406
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1 0,31 0,31

38,48                

TOTAL 38,48                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

95406
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 7592 TOPOGRAFO (HORISTA) H     0,008576 36,21 0,31

0,31                  

TOTAL 0,31                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

88629
M3

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 370
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
M3    1,07 90,00

96,30

INSUMO 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    482,96 1,00 482,96

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,57 19,02 163,00

742,26              

TOTAL 742,26             

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

88260
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4759 CALCETEIRO (HORISTA) H     1 17,72 17,72

INSUMO 37370
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 2,26 2,26

INSUMO 37371
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 0,65 0,65

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 0,07 0,07

INSUMO 43465
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,84 0,84

INSUMO 43489
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H     1 1,17 1,17

COMPOSICAO 95328
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1 0,21 0,21

24,06                

TOTAL 24,06                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

95328
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4759 CALCETEIRO (HORISTA) H     0,011844 17,72 0,21

0,21                  

TOTAL 0,21                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

91277
CHP

CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV 

- CHP DIURNO. AF_08/2015

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019



M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

COMPOSICAO 91273

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1 0,47 0,47

COMPOSICAO 91274

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1 0,12 0,12

COMPOSICAO 91275

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1 0,59 0,59

COMPOSICAO 91276

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1 8,03 8,03

9,21                  

TOTAL 9,21                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

91273
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 1442

COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 

RPM, VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN    0,0000533 8981,73

0,47

0,47                  

TOTAL 0,47                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

91274
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 1442

COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 

RPM, VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN    0,0000143 8981,73

0,12

0,12                  

TOTAL 0,12                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

91275
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 1442

COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 

RPM, VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN    0,0000667 8981,73

0,59

0,59                  

TOTAL 0,59                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

91276
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4222 GASOLINA COMUM L     1,44 5,58 8,03

8,03                  

TOTAL 8,03                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

5932
CHP

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

COMPOSICAO 5779

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1 71,37 71,37

COMPOSICAO 53849

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1 75,12 75,12

COMPOSICAO 88300 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 30,52 30,52

COMPOSICAO 89228

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1 44,4 44,40

COMPOSICAO 89229

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1 15,65 15,65

237,06              

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 

3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV 

- MANUTENÇÃO. AF_08/2015

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV 

- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV 

- JUROS. AF_08/2015

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV 

- DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015



TOTAL 237,06             

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

5779
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4090
MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M
UN    0,0000643 1110000,00

71,37

71,37                

TOTAL 71,37                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

53849
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L     13,99 5,37 75,12

75,12                

TOTAL 75,12                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

88300
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4239 OPERADOR DE MOTONIVELADORA H     1 25,35 25,35

INSUMO 37370
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 2,26 2,26

INSUMO 37371
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 0,65 0,65

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 0,07 0,07

INSUMO 43464
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,01 0,01

INSUMO 43488
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,82 0,82

COMPOSICAO 95363
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1 0,22 0,22

30,52                

TOTAL 30,52                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

89228
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4090
MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M
UN    0,00004 1110000,00

44,40

44,40                

TOTAL 44,40                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

89229
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4090
MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M
UN    1,4103E-05 1110000,00

15,65

15,65                

TOTAL 15,65                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

5934
CHI

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

COMPOSICAO 88300 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 30,52 30,52

COMPOSICAO 89228

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1 44,4 44,40

COMPOSICAO 89229

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1 15,65 15,65

90,57                

TOTAL 90,57                

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 

3,7 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 

3,7 M - JUROS. AF_06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 

3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 

3,7 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 

3,7 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014



CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

88309
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4750 PEDREIRO (HORISTA) H     1 17,72 17,72

INSUMO 37370
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 2,26 2,26

INSUMO 37371
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H     1 0,65 0,65

INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 1,14 1,14

INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H     1 0,07 0,07

INSUMO 43465
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H     1 0,84 0,84

INSUMO 43489
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H     1 1,17 1,17

COMPOSICAO 95371
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1 0,39 0,39

24,24                

TOTAL 24,24                

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

95371
H

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 4750 PEDREIRO (HORISTA) H     0,0220504 17,72 0,39

0,39                  

TOTAL 0,39                  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID

87373
M3

M-M-S COD SINAPI INSUMO UN  QUANT UNITÁRIO SUB-TOTAL TOTAL

INSUMO 370
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
M3    1,35 90,00

121,50

INSUMO 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    454,58 1,00 454,58

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,02 19,02 209,60
785,68              

TOTAL 785,68             

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES



SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO Piauí FIC 0,01728

Custo Unitário de Referência abr/23 Não Desonerado Produção da equipe 311,25 tkm

Custo

Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo Horário Total

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW 1,00000 1,00 0,00 289,6815             88,6663                

Quantidade Unidade

Custo do FIC

Custo do FIT -              

Quantidade Unidade

Quantidade Unidade

Subtotal 0,9468             

Código Quantidade Unidade

LN RP P

SICRO - 5914374 0,95                 

5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário  Valores em reais (R$)

A - EQUIPAMENTOS Quantidade
Utilização Custo Horário

289,6815                                    

Custo horário total de equipamentos 289,6815                                    

B - MÃO DE OBRA Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de mão de obra -                                          

Custo horário total de execução 289,6815                                    

Custo unitário de execução 0,9307                                        

0,0161                                        

C - MATERIAL Preço Unitário Custo Unitário

Custo unitário total de material -                                          

D - ATIVIDADES AUXILIARES Custo Unitário Custo Unitário

Custo total de atividades auxiliares -                                          

E - TEMPO FIXO Custo Unitário Custo Unitário

Custo unitário total de tempo fixo -                                          

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade
DMT

Custo Unitário

Custo unitário total de transporte

Custo unitário direto total



SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO Piauí

Custo Unitário de Referência abr/23 Não Desonerado Produção da equipe 373,50 tkm

Custo

Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo Horário Total

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW 1,00000 1,00 0,00 289,6815             88,6663                

Quantidade Unidade

Custo do FIC

Custo do FIT -              

Quantidade Unidade

Quantidade Unidade

Subtotal 0,7756             

Código Quantidade Unidade

LN RP P

SICRO - 5914389 0,78                 

5914389 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada Valores em reais (R$)

A - EQUIPAMENTOS Quantidade
Utilização Custo Horário

289,6815                                    

Custo horário total de equipamentos 289,6815                                    

Custo Unitário

B - MÃO DE OBRA Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de mão de obra -                                          

Custo horário total de execução 289,6815                                    

D - ATIVIDADES AUXILIARES Custo Unitário Custo Unitário

Custo total de atividades auxiliares -                                          

Custo unitário de execução 0,7756                                        

-                                          

C - MATERIAL Preço Unitário

Quantidade Unidade
DMT

Custo Unitário

Custo unitário total de material -                                          

Custo unitário total de transporte

Custo unitário direto total

E - TEMPO FIXO Custo Unitário Custo Unitário

Custo unitário total de tempo fixo -                                          

F - MOMENTO DE TRANSPORTE 



PROJETO:

DESENHO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESCALA:

PRANCHA:

MAPA DE LOCALIZAÇÃO

S/ ESCALA

04/05

CONVÊNIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI

869296/2018

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI

CONVENÇÕES:

RODOVIA PAVIMENTADA - 151,0 KM

RODOVIA NÃO PAVIMENTADA - 0,61 KM 

JAZIDA - PEDREIRA GILBUES



PROJETO:

DESENHO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESCALA:

PRANCHA:

MAPA DE LOCALIZAÇÃO

S/ ESCALA

05/05

CONVÊNIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI

869296/2018

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI

CONVENÇÕES:

RODOVIA PAVIMENTADA - 181,20 KM

RODOVIA NÃO PAVIMENTADA - 1,80 KM 

JAZIDA - PEDREIRA MONTE ALEGRE



PERFIL ALINHAMENTO - Rua Otaviano Lustosa da Cunha
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1
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,
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DETALHE DA SARJETA

PAVIM. EM PARALELEPIPEDO

SARJETA EM PARALELEPIPEDO

0.30 cm

COLÇÃO DE AREIA esp - 10 cm

TERRAPLENAGEM

TERRENO NATURAL

VER DETALHE

DETALHE

MEIO-FIO DE CONCRETO PRE-MOLDADO

13

COMPRIMENTO = 100cm

LARGURA = 15cm

ALTURA = 30cm

.15

i - 5%

3
0

SEÇÃO TIPO DE PAVIMENTAÇÃO

EIXO DA RUA

i - 5% i - 5%

i 
-
 
1
7
,
5
% i 

-
 
1
7
,
5
%

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

3,20m

COLCHÃO DE AREIA

10cm

1 - Rua com 7,0m de Largura

0,3m3,20m0,3m

REGULARIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE

SARJETA

MEIO FIO DE CONCRETO

CONVENÇÕES:

CERCA

GREIDE

TERRENO NATURAL

TALUDE DE CORTE

TALUDE DE ATERRO

RN's

POSTE A.T

POSTE B.T

EDIFICAÇÕES

LINHA DE TRANSMISSÃO

BUEIRO EM PERFIL

BUEIRO EM PLANTA

MEIO FIO A IMPLANTAR

MEIO FIO DE CONTENÇÃO

SARJETA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EXISTENTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXISTENTE

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO A SER ASFALTADO

EIXO

VIA SEM PAVIMENTAÇÃO

PROJETO:

DESENHO: LOCALIDADE:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESCALA:

PRANCHA:

PROJETO GEOMÉTRICO - PLANTA BAIXA

1/750

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI

01/02

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI

CENTRO

N

S

EW

QUADRO RESUMO DE RUAS

ITEM DESCRIÇÃO

EXTENSÃO

(m)

LARGURA

MÉDIA  (m)

ÁREA

(m²)

LOCALIDADE

1

RUA OTAVIANO

LUSTOSA DA CUNHA

86,9
7.0 608.30 CENTRO

2 RUA ROSINA QUEIROZ
93,6

6.0 561.60 CENTRO

3

RUA TANCREDO

NEVES

150,0
6.0 900.00 CENTRO

Total 330.5 2069.90



PERFIL ALINHAMENTO - RUA ROSINA QUEIROZ
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CONVENÇÕES:

CERCA

GREIDE

TERRENO NATURAL

TALUDE DE CORTE

TALUDE DE ATERRO

RN's

POSTE A.T

POSTE B.T

EDIFICAÇÕES

LINHA DE TRANSMISSÃO

BUEIRO EM PERFIL

BUEIRO EM PLANTA

MEIO FIO A IMPLANTAR

MEIO FIO DE CONTENÇÃO

SARJETA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EXISTENTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXISTENTE

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO A SER ASFALTADO

EIXO

VIA SEM PAVIMENTAÇÃO

PROJETO:

DESENHO: LOCALIDADE:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESCALA:

PRANCHA:

PROJETO GEOMÉTRICO - PLANTA BAIXA

1/750

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI

02/02

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA - PI

CENTRO

N

S

EW

QUADRO RESUMO DE RUAS

ITEM DESCRIÇÃO

EXTENSÃO

(m)

LARGURA

MÉDIA  (m)

ÁREA

(m²)

LOCALIDADE

1

RUA OTAVIANO

LUSTOSA DA CUNHA

86,9
7.0 608.30 CENTRO

2 RUA ROSINA QUEIROZ
93,6

6.0 561.60 CENTRO

3

RUA TANCREDO

NEVES

150,0
6.0 900.00 CENTRO

Total 330.5 2069.90



CONVENÇÕES:

RUA A SER PAVIMENTADA

PROJETO:

DESENHO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ESCALA:
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(m)
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MÉDIA  (m)
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1

RUA OTAVIANO
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86,9
7.0 608.30 CENTRO

2 RUA ROSINA QUEIROZ
93,6

6.0 561.60 CENTRO

3
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NEVES

150,0
6.0 900.00 CENTRO

Total 330.5 2069.90
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ART de Obra ou Serviço

1920230087431
CREA-PI

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

NATHAN FERREIRA DA SILVA
Título profissional: Engenheiro Civil RNP: 0516065343

Registro: 3000063984

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06554240000114Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

130AV BARÃO DE SANTA FILOMENA

PI 64945-000SANTA FILOMENA

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 01/01/2021celebrado em Vinculado à ART:

3.000,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço
S/NZONA URBANA Nº:Logradouro:

Bairro:Complemento:

SANTA FILOMENA 64945-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -9.120576, -45.923317

Finalidade:

30/04/2023

INFRA-ESTRUTURA

30/01/2023Data de Início:

Código:

06554240000114Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
FISCALIZAÇÃO UnidadeQuantidade

FISCALIZAÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 1.0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
FISCALIZAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA
OBJETO DO CONVÊNIO Nº869296/2018 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SÃO FRANCISCO E PARNAÍBA - CODEVASF.

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ ______ de _____________________
Local data

____________________________________________________
NATHAN FERREIRA DA SILVA - CPF: 38887413860

____________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - CPF/CNPJ: 06554240000114

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

96,62 8201479576Valor Pago:28/12/2023 Baixada em:Registrada em 96,62 Nosso Número:Valor ART: R$
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ART de Obra ou Serviço

1920230018159
CREA-PI

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí
Equipe

1. Responsável Técnico

EMERSON MATHEUS MARQUES DE CASTRO
Título profissional: Engenheiro Civil RNP: 1918827737

Registro: 35865

Empresa Contratada: POSITIVA ASSESSORIA PUBLICA LTDA Registro: 0000032933EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06554240000114Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

130

CENTRO

AV. BARÃO DE SANTA FILOMENA

PI 64945-000SANTA FILOMENA

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 01/02/2022celebrado em Vinculado à ART:

7.305,27Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço
S/NRUA ZONA URBANA Nº:Logradouro:

CENTROBairro:Complemento:

SANTA FILOMENA 64945-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -09.120576, -45.923317

Finalidade:

30/12/2023

INFRA-ESTRUTURA

30/09/2023Data de Início:

Código:

06554240000114Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS
URBANAS

1.0000 unidade

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 1.0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA OBJETO
DO CONVÊNIO Nº 869296/2018 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E PARNAÍBA - CODEVASF.

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro
de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

SINDICATO DOS ENGENHEIROS - SENGE/PI

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ ______ de _____________________
Local data

____________________________________________________
EMERSON MATHEUS MARQUES DE CASTRO - CPF: 05477729392

____________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - CPF/CNPJ: 06554240000114

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

Valor ART: R$ 96,62 Registrada em 23/03/2023 Valor Pago: 96,62 8201380057Nosso Número:

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

GABINETE DO PREFEITO 
e-mail: gab.$antafilomf!na@hotmail.com 

Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Fllomena•PI 
CNPJ - 06.554.240/0001-14 
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PREFEfTURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
GABINETE DO PREFEITO 

e-mail: qab santatftomrna«Photmoll com 
Avenida S..rlo de Santil Filomena, 130, c;entro, 64,945-000, Santa Filomena-PI 

CNPJ - 06,554.240/0001•14 

LEI N .ª 14 OE 30 DE NOVEM-BRO DE 2021. 

Dísp& sobre o Novo Código Tributário do 
Município de SANTA FILOMENA, Estado do 
Piauí. 

O Prefeito Municipal de SANTA FILOMENA, Estado do Piauí,, faz saber que a Clmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° - Sem preju(zo d as normas legais supletivas e das disposições regulamentares, com fundamento na 
Constituição Federal, Código Tributário Nacional, Leis Complementares e na Lei Orgânica Municipal de SANTA 
FrLOMENA, esta Lei Complementar dispõe sobre o Sistema Tributário do Munidpio, regulando e alterando toda 
a matéria tributária de competência municipal. 

Livro Primeiro 

PARTE ESPECIAL-TRIBUTOS 

Art. 20. - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que 
não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada, que são os seguintes relacionados a rúvel municipal e lencados abaixo: 

I - Impostos: 
a) [mposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano; 
b) lmposto Sobre Serviços de qualquer natureza; 
e) Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis; 

II - Taxas, em razão exerdcio de polícia: 
a) de licença para localização; 
b) de licença para execução de obras; 
e) de licença para publicidade; 
d) de licença para ocupação de áreas em vias e logradouros públicos. 

m -Taxa, decorrente da utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos, espedfioos e divisíveis, 
prestados aos contribuintes ou postos à sua disposição. 

IV - Contribuição de Melhoria. 

Título I 

DOS IMPOSTOS 

CAPÍTULO! 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

Seçlo I 

HJPÓTESE D E INODilNCIA 

Art. 3v - A hipótese de incidência do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano e a 
propriedade, o domínio útil ou a posse d o bem imóvel, por natureza ou acessão física, localizado na zona 
urbana do munidpio. 

Parágrafo Único - O fato gerador do imposto ocorre anualmente, no dia primeiro de janeiro. 

Art. 4° - Para os efeitos deste imposto, considera-se zona urbana a definida e delimitada em lei municipal, 
observado o requisito mínimo d a existência de dois dos seguintes melhoramentos, construídos ou mantidos 
pelo poder público: 

1. me.io fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
ll. abastecimento de água; 
m. sistema de esgotos sanitários; 
IV.rede de iluminação pública, com ou sem posteamento, para a distribuição domiciliar; 
V. escola primária ou posto de saúde a uma dist:ància máxima de 3 (~) quilômetros do imóvel 
considerado. 

§ 1 ° - Consideram-se também zona urbana as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes de 
loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria o u ao comércio, 
mesmo que localizados fora da zona urbana acima referida. 

§ 2" - O Imposto Predial e Territorial Urbano incide sobre o imóvel localizado dentro da zona urbana ou fora 
conforme especificado anteriormente, independentemente de sua área ou de seu destino, com exceção dos 
imóveis que se enquadram para pagamento do Imposto Territorial Rural -ITR. 

Art. 5° - O bem imóvel, para os efeitos d este imposto, será classificado como terreno ou prédio. 

§ 1° - considera-se terreno o bem imóvel: 
I . sem edificação; 
II. em que houver construção paralisada o u em andamento; 
m. em que hou ver edificação interditada, condenada, em ruúi.a ou em demolição; 
N.cuja construção seja de natureza temporária ou provisória, ou possa ser removida sem 

destruição, alte ração ou modificação. 

§ 2° - Considera-se prédio o bem imóvel no qual exista edificação u tilizável para habitação ou para exercido 
de qualquer atividade, seja qual for a sua denominação, forma ou destino, desde que não compreendid a nas 
situações do parágrafo anterior. 

Art. 6º - A incidência do Imposto independe: 
1. da legitimidade dos títulos de aquisição da propriedade, do domínio útil ou da posse do bem 
imóvel; 
II. do resultado financeiro da exploração econômica do bem imóvel; 
m. do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares e administrativas relativas ao 
bem imóvel. 
IV. a invasão do imóvel. 
V. a interdição judicial do imóvel. 

Seção II 

S UJEITO PASSIVO 

Art. ~ - Con tribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer tíbllo 
do bem imóvel, mesmo na condição de pessoa jurídica. 

§ 1° - Para os fins deste artigo, equiparam-se ao contribuinte o promitente comprador imitido na posse, os 
titulares de direito real sobre imóvel alheio e o fideicomissário. 

§ 2' - Conhecido o proprietário ou o titular do domínio útil e o possuidor, para efeito de determinação do 
sujeito passivo, dar•se-á preferência aqueles e não a este; dentre aqueles, tomar~se-á o titular do domínio útil. 

§ 3° - Na impossibilidade de eleição do proprietário ou tihllar do domínio útil devido ao fa to de o mesmo ser 
imWle ao imposto, dele estar isento, ser desconhecido ou não localizado, será responsável pelo tributo aquele 
que estiver na posse do imóvel. 

Seção III 

BASE DE CÁLCULO E ALfQUOTA 

Art. 8° - A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem imóvel. 

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, considera-se valor venal: 

1. nos casos de terrenos não edificados, em construção em ruínas ou em demolição, o valor da terra 
nua; 
II. nos demais casos, o valor da terra e da edificação, considerados em conjunto. 

Art. 9° - O valor venal do bem imóvel será conhecido: 

1. tratando-se de prédio, pela multiplicação do valor de metro quadrado de cada tipo de edificação, 
aplicados os fatores corretivos dos componentes da construção, pela metragem da construção, 
somado o resultado ao valor d o terreno, observada a tabela de valores de construção, constantes no 
anexo IX d esta Lei e d ecreto de regulamentação do C.T.M. 

II. tratando-se de terreno, levando-se em consideração as suas m edidas, aplicados os fa tores 
corretivos do anexo X desta Lei, observada a tabela de valores de terreno, constantes em tabela 
e laborada ou na planta genérica de valores determinados, pelo Poder Executivo Municipal, em três 
tipos de valores de metro quadrado de terreno, denominados: 

a) valor m2 terreno central (VM2C); 
b) valor m2 terreno médio central (VM2MC); 
e) valor m2 terreno periférico (VM2P); 
d) valor m2 terreno médio periférico (VM2MP). 

Parágrafo Único - Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade autônoma edificada, será 
calculada a !ração ideal do terreno, conforme regulamento, sendo que não será considerado o valor dos bens 
móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, para efeito de sua utilização, exploração ou 
comodidade. 

Art. 10- Será arbitrado pelo executivo e ahlalizado antes do lançamento, o valor venal do imóvel, com base 
nas suas características e condições peculiares, levando-se em conta os equipamentos e melhorias decorrentes 

de obras públicas recebidos pela área em que se localizem, valores das áreas vizinhas ou sihladas em zonas 
economicamente equivalentes, bem como os preços correntes no mercado. 

Art.11-Para cálculo do imposto, serão utilizadas as seguintes alíquotas: 

l. 0,15% tratando-se de terreno. 
II. 0,1% tratando-se de prédio. 

Parágrafo Único - Os imóveis não edificados e não m u rados em ruas com calçamento terão seus tributos 
acrescidos ano a ano 10% (dez por cento) sobre o valor lançado no ano anterior até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) por imóvel os quais retomarão ao valor inicial base quando edificados ou murados a partir do ano 
seguinte a realização da obra. 

Art. 12 - Consideram•se gJeba, para os efeitos deste Código, o terreno com área superior a 10.000 (Dez mil 
metros quadrados), edificados ou não, aplicando-se um redutor no valor venal de 30% (Trinta por cento). 

Parágrafo Único - Serão objeto de uma única inscrição: 

I - a gleba de terra bruta d esprovida de melhoramentos, desde que não haja loteamento 
aprovado pela Prefe itura; 

II - a quadra indivisa de áreas arruadas. 

Seção IV 

LANÇAMENTO 

Art.13- O lançamento do imposto será anual e feito pela autoridade administrativa à vista d os elementos 
constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal, quer declarados pelo contribuinte, quer a apurados pelo fisco. 
§ 1°. - A critério do Poder Executivo Municipal, o imposto poderá ser dividido em até 06 (seis) parcelas 
iguais e sucessivas, beneficiando todo o universo de contribuintes, sendo a parcela não deve ser menor 
que 2 (dois) VRM:(Valor de Referência Municipal); 

§ 2°. - Não será concedido parcelamento: 
I - ao responsável por d ébito pendente na Dívida Ativa municipal, salvo se for este o objeto d o 
parcelamento pretendido, ou quando, não sendo esta a hipótese, seja autorizada, pelo devedor, 
a consolidação dos diversos processos pelos quais responde; 
II - ao contribuinte em atraso com o tributo auto-lançado, salvo se este for o objeto do 
parcelamento; 
m -a crédito tributário oriundo d e taxa; 
IV - ao contribuinte que tenha sofrido sus tação de parcelamento, salvo se já decorrido o prazo 
de S(cinco) anos da data da ocorrência; 
V - ao contribuinte considerado inidôneo em processo administrativo-fiscal; 
VI - ao contribuinte cuja inscrição se encontre suspensa, baixada ou cancelada; 
VII - a crédito tributário oriundo de imposto retido; 
VIII - a título de reparcelamento. 
IX - a crédito tribu tário oriundo de p rocesso fiscal no qual esteja comprovada a prática de 
dolo, fraude ou conluio contra a Fazend a Municipal. 

§ 3°. - O pedido d e parcelamento produz os seguintes efeitos jurídicos: 
I - confissão irretratável da dívida e renü.ncia à defesa ou recu_rso administrativo ou judicial, 
bem como desistência dos contradit6rios já encaminhados; 
II - exclusão de ação fiscal, tratando-se de débito espontaneamente declarado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

GABINETE DO PREFEITO 

e-.mail: gab.santafilomena@hotmail.com 
Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64,945-000, Santa Filomena-PI 

CNPJ - 06.554,240/0001-14 

li - Na hipótese do inciso .IL a concessão do parcelamento não implica reconhecimento, por 
parte da Fazenda Municipal, do montante declarado, nem tampouco na renúncia ao direito de 
apurar sua exatidão, e exigir complementação, se devida, com os respectivos acréscimos legais. 

§ 4°. - O atraso no pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, implicará no vencimento imediato 
das demais, independentemente de notificação .fiscal. 

§ 5°. - O pagamento de parcela em desordem seqüencial não exime o contribuinte da responsabilidade 
tributária original. 

§ 6°. - O pagamento intempestivo do imposto estará sujeito a atualização monetária, pelo índice oficial 
vigente, e aos demais acréscimos legais previstos em lei. 

§ 70. • Fica o Poder Exeaitivo Municipal autorizado a conceder desconto de até 20% (vinte por centro) 
para os pagamentos realizados até a data do vencimento e de até 50% (cinquenta por cento) sobre o 
valor das multas e juros dos lançamentos anteriores, para pagamento à Vista, quando a conjuntura 
econômico-social indicar forte dificuldade para a fluência do recolhimento espontâneo do imposto. 

Art.14 - Cada imóvel ou unidade imobiliária independente, ainda que continuo, será objeto de lançamento 
isolado, que levará em conta a sua situação a época da ocorrência do fato gerador e regerse-à pela lei então 
vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Parágrafo Único - Poderão ser lançados e cobrados com o IPTU, taxas e contribuições que se relacionem 
direta ou indiretamente, com a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel. 

Art.15 - Na hipótese de condomínio, o imposto poderá ser lançado em nome de um, de alguns ou de todos os 
arproprietários. 

Parágrafo Único - Em se tratando, porém de condomínio cujas Wlidades, nos termos da lei civil constituem 
propriedades autônomas, o imposto será lançado em nome individual dos respectivos proprietários das 
unidades. 

Art. 16 - O lançamento do imposto não implica em reconhecimento da legitimidade da propriedade, do 
domínio útil ou da posse do bem. 

Seção V 

DO CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL 

Art. 17 - A inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal será promovida pelo Contribuinte ou responsável na 
forma e nos prazos regulamentares, ainda quando seus titulares não estiverem sujeitos ao imposto. 

Parágrafo Único - Nos termos do inciso VI do Art. 134 do Código Tributário Nacional, até o dia dez (10) de 
cada mês os serventuários da justiça envia.rãa ao Cadastro Imobiliário Fisca1, conforme modelos 
regulamentares, extratos ou comunicações de atos relativos a imóveis, inclusive escrituras de enfiteuse, 
anticrese, hipoteca, arrendamento ou locação, bem como das averbações, inscrições ou transcrições realizadas 
no mês anterior. 

Art. 18 - -a obrigatória a inscrição de todo e qualquer imóvel urbano no cadastro imobiliário fiscal da 
Administração Municipal, ainda que beneficiado por imunidade ou isenção. 

§ 1° - Ao Poder Executivo Municipal compete prover os meios de implantação e manutenção do 
cadastro imobiliário, incluindo ampla campanha para mobilização dos contribuintes. 

§ 2° - Ocorrendo recusa do contribuinte em fornecer os dados cadastrais, o registro poderá ser feito de 
oficio pela autoridade administrativa competente. 

§ 39 - As informações prestadas pelo contribuinte estarão sujeitas a revisão pelo Poder Público, que 
poderá promover alterações corretivas, sobre as quais será o sujeito passivo devidamente notificado. 

§ 4° - O contribuinte responderá administrativa e criminalmente por informações falsas que prestar ao 
Poder Público Municipal, com o intuito de excluir ou reduzir, total ou parcialmente, o montante do 
imposto. 

Seção VI 

ISENÇÕES 

Art. 19 - Fica isento do imposto o bem imóvel: 

1. pertencente a particular, quando a fração cedida gratuitamente para uso da União, dos Estados, d o 
Distrito Federal, do Município ou de suas autarquias; 
11. pertencente a agremiação desportiva licenciada, quando utilizado efetiva e habitualmente no 
exerdcio de suas atividades sociais; 
m. pertencente ou ced.Ido gratuitamente a sociedade ou instituição sem fins lucrativos que se destine 
a congregar classes religiosas para fins realização de cultos, patronais ou trabalhadoras, com a 
finalidade de realizar sua união, representação1 defesa, elevação de seu nível cultural, físico ou 
recreativos; 
IV. pertencente a sociedade civil sem fins lucrativos e destinados ao exerdcio de atividades culturais, 
recreativas ou esportivas; 
V. declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da parcela correspondente ao 
período de arrecadação do imposto em que ocorrera emissão de posse ou a ocupação efetiva pelo 
poder desapropriante. 

Art. 20 - Quando o reconhecimento do benefício depender da comprovação de fatos, não sendo esta 
salis(eita, o imposto será considerado devido no momento em que a autoridade administrativa tomar 
conhecimento da irregularidade, sem prejuízo da plena atualização do crédito tributário e dos 
acréscimos legais cabíveis. 

§ 1° - A isenção subordinada à comprovação de alguma condição sujeitar-se-á a despacho específico da 
autoridade competente, à vista das provas oferecidas pelo contribuinte. 

§ 211 - O Poder Executivo Municipal poderá exigir, na concessão de isenção, quaisquer documentos 
comprobatórios de atendimento aos requisitos que lhe sejam inerentes, ou ao controle e 
acompanhamento da concessão. 

CAPÍTULO li 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção 1 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUJNTE E DA INCIDilNCIA 

Art. 21° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Munidpios, tem como 

fator gerador a prestação de serviços constantes na lista do Art. 28, ainda que esses não se constituam 
como atividade preponderante do prestador. 

§ 1° O Imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2° Ressalvadas as exceções expressas na lista do artigo 28, os serviços nela mencionados não ficam 
sujeitos as Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva 
fornecimento de mercadorias. 

§ 3º O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de 
bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, 
com o pagamento de tarifas, preço ou pedágio pelo u suário final do serviço. 

§ 41' A incidência do imposto independe; 

1 - da denominação dada as serviço prestado; 
II - da existência de estabelecimento fixo; 
m - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, 
relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis; 
IV - do resultado financeiro obtido; 
V - do recebimento da contraprestação pelo serviço prestado. 

Art. 229 - O imposto não incide sobre: 

I - as explorações de serviços para o exterior do País; 
D - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e 
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedade e fundações, bem como 
dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 
m - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos 
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas 
por instituições financeiras. 

Parágrafo Único - Não se enqu ad.ram no disposto do inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo 
resultado aqui se verifique1 ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 

Art. 23° - O setviço considera-se prestado e o imposto d evido no local do estabelecimento prestador ou, 
na falta do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas no 
inciso I a XXIlI, quando o imposto será devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
o nde ele estiver domiciliado. 
D - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.04 da Usta do artigo 28; 
m - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da lista do artigo 
28; 
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subi tem 7.04 da lista do artigo 28; 
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.05 d a lista do artigo 28; 
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração. Tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, nos casos dos serviços descritos 
no subitem 7.09 d a lista do artigo 28; 
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.10 da lista do artigo 28; 
Vlil - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.11 da lista do artigo 28; 
IX - do controle e tratamento do efluente e de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos 
e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista do artigo 28; 
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação do solo, plantio, 
s ilagem, colheita, corte, descascamento de árvores, sivilcultura, explora~o florestal e serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins 
e por quaisquer meios; 
XI - da execução dos serviços d e escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista do artigo 28; 
XIl - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista do artigo 

28; 
XIIl - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 

11 .01 da lista do artigo 28; 
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domidlio das pessoas vigiados, segurados ou 

monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista do artigo 28; 
XV - do armazenamento, depósito, carg~ descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos 

serviços descritos no subitem 11.04 da lista do artigo 28; 
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos 

serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista do artigo 28; 
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos 

pelo subitem 16 da lista do artigo 28; 
XVIIl - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde 

ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista do artigo 28; 
XIX - da feira, exposição, congresso o u congênere a que se referir o planejamento, organização 
e administração1 no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da lista do artigo 28; 
XX - do porto, aeroporto, ferro-porto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso 
dos serviços descritos pelo item 20 da lista do artigo 28; 
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 

XXII - do domicilio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
adminisb"adoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; 
XXIII - do domicilio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 

§ 1° No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista do artigo 28, considera-se ocorrido o fato 
gerador devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão d e ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação1 arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 

§ 211 No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista do a.rtigo 28, considera-se ocorrido o fato 
gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços 
executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01. 

§ 4A Na hlpótese de descumprimento do disposto no caput1 o imposto ser á devido no local do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
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domiciliado. 

§ 5°. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas neste artigo, considera-se tomador dos serviços 
referidos nos incisos XXI, XXIl e XXIll do caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio 
jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a wúdade e m favor d a 
qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, 
posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a 
ser utilizadas. 

§ 611 No caso dos serviços de planos de saúde ou d e medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 
da lista de serviços do artigo 28 desta 2, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à 
operadora por meio de convÉ?nio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial 
ou coletivo por adesão. 

§ '7° Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o 
domicilio do titular para fins do disposto no§ 611 deste artigo. 

§ S° No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou d6bito e congêneres, referidos no 
subitem 15.01 da lista de serviços do artigo 28 desta Lei Complementar, prestados diretamente aos 
portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão. 

§ 9V O local do estabelecimento credenciado é considerado o domidlio do tomador dos demais serviços 
referidos no subitem 15.01 da lista de serviços do artigo 28 desta Lei Complementar relativos às 
transferências realizadas por meio de cartão de Ctt:dito ou d~bito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao 
tomador, direta ou indiretamente, por: 

1 - bandeiras; 

O - credenciadoras; ou 

m - emissoras de cartões de crédito e débito. 

§ 10V. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de 
aclministração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços 
do artigo 28 desta Lei Complementar, o tomador é o catista. 

§ 119 • No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado. 

§ 1211• No caso dos serviços de arrendrunento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física 
ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica; domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não 
domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País. 

Art. 24° Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 
prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, 
sendo irrelevantes para caracterizá-lo as d enominações de sede, filial, agencia, posto de atendimento, 
sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas, seIVindo 
para caracterizá-lo a conjunção, pardal o u total, dos seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipam.entos n ecessários à 
execução dos serviços; 
II - estrutura organizacional ou administrativa; 
Ili - inscrição nos órgãos previdenciários; 
IV - indicação como domicilio fiscal para efeito de outros tributos; 
V - permanência o u ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de atividade 
de prestação de serviços, exteriorizada através da indicação do endereço em i.mpressos, 
formulários, ou correspondências, contrato d e locação do imóvel, propaganda ou publicidade, 
ou em contas de telefone, de fornecimento de energia e létrica, água o u gás, em nome do 
prestador, seu representante ou preposto. 

§ 1°. A circunstância d o serviço; por sua natu.reza ser executado; habitual ou eventualmente, fora do 
estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento p restador; para os efeitos desta Lei. 

§ 2°. Quando a atividade tributável for exercida em estabelecimentos distintos, o imposto será lançado por 
estabelecimento. Consideram-se estabelecimentos distintos: 

[ - os que, embora no mesmo local, pertençam a diferentes pessoas, físicas o u jurídicas; 
Il - os que, embora pertencentes à m esma pessoa, física ou jurídica, estejam situados em locais 
diversos." 

Art.2511• São responsáveis: 

I - os construtores, empreiteiros principais, adnúnistrad ores ou quaisquer outros contratantes 
dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05; 7 .17; 7.18 e 7.19 da lista do artigo 28, pelo 
impos to relativo aos serviços 
prestados por empreiteiros ou sub-empreiteiros; estabelecidos ou não no munidpio; 
ll - os administradores de obras, pelo imposto relativo à mão-de-obra, inclusive de sub
contratados, ainda que o pagamento dos serviços seja feito diretamente pelo dono da obra ou 
contratante; 
m - os titulares de direitos sobre prédios ou os contratantes d e obras e serviços, se não 
identificarem os construtores ou os empreiteiros de construção, reconstrução, reforma, 
reparação ou acréscimos desses bens, pelo imposto d evido pelos construtores ou empreiteiros; 
rv - os que permitirem em seus estabelecimentos ou domicllios exploração de atividade 
tributável sem estar o prestador do serviço inscrito no órgão fiscal competente, pelo imposto 
devido sobre essa atividade; 
V - os que efetuarem pagamentos d e serviços a terceiros não identificados, pelo imposto 
cabível nas operações; 
VI - os que utilizarem serviços de empresas, pelo imposto incidente sobre as operações, se não 
exigirem dos prestadores documento fiscal idôneo; 
VII - os que utilizarem serviços de profissionais autônomos, pelo imposto incidente sobre as 
operações, se não exigirem dos prestadores prova de quitação fiscal ou de inscrição, no caso de 
serem isentos; 
VID - as empresas estabelecidas no munidpio que explorem serviços de planos de saúde ou de 
assistência médica e hospitalar, através de planos de medicina de grupo e convênios, pelo 
imposto devido sobre serviços a elas prestados por: 

a) empresas que agenciem; intermedeiem ou façam corretagem dos referidos planos 
junto ao público; 
b) hospitais, clínicas; sanat6rios, laborat6rios de análises, de patologia, d e eletricidade 
médica e assemelhados, ambulatórios, pronto-socorros, maniOOmios, casas de saúde, de 
repouso e de recuperação e congêneres; 
c) bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres; 
d) empresas que executem remoção de doentes. 

IX - os hospitais e clínicas privados, pelo imposto devido sobre os serviços a 
eles prestados por: 

a) empresas de guard~ vigilância e monitoramento, d e conservação e limpeza de 
imóveis; 
b) laboratórios de análises, de patologia e de ele tricidade médica e assemelhados, 
quando a assistên cia a seus pacientes se fizer sem intervenção das empresas das 
atividades referidas no inciso anterior; 
c) bancos de sangue, de pele, de olhos, de ~men e cong~neres, bem como por empresas 
que executem remoção de pacientes, quando seu atendimento se fizer na forma referida 
na alínea anterior. 

X - os estabelecimentos particulares de ensino, pelo imposto devido sobre os serviços a eles 
prestados pelas empresas de guarda, vigilância e monitoramento, de conservação e limpeza de 
imóveis; 
XI - as empresas de rádio e televisão, pelo imposto devido sobre os serviços a elas prestados 
por empresas de: 

a) guarda, vigilância e monitoramento; 
b) conservação e limpeza de imóveis; 
e) fornecimento de cast de artistas e figurantes. 

XII - os bancos e demais entidades financeiras, pelo imposto devido sobre os serviços a eles 
prestados pelas empresas de guarda, vigilância e monitoramento, de transporte de valores e de 
conservação e limpeza de imóveis; 
XIIl - as pessoas jurídicas administradoras d e bingos e quaisquer outras modalidades de jogos, 
apostas ou sorteios, pelo imposto devido por suas contratantes, pessoas físicas ou juridjcas, 
autorizadas a explorar tais atividades; 
XIV - as concessionárias de serviços públicos de telecomunicações, pelo imposto incidente 
sobre a cota repassada às empresas administradoras ou promotoras de apostas ou sorteios; 
XV - os órgãos da Administração Direta da União, do Estado e do Mwüdpio, bem como suas 
respectivas autarquias., empresas públicas, sociedades de economia mista sob seu controle e as 
fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidos ou sediados no Município, tomadores 
ou intermediários dos serviços descritos na lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, 
salvo daqueles serviços que de acordo com a presente Lei deverá ser recolhido em outro 
Munidpio. 
XVI - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação 
se tenha iniciado no exterior do País; 
XVII - pelo locador ou cedente do uso de clubes, salões ou outros recintos, onde se realizem 
diversões públicas de qualquer nahlreza; 
XVlil - pelo empresário ou contratante de artistas, orquestras, shows e profissionais, qualquer 
que seja a natureza do contrato. 

§ 1° Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, 
multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ ~ O contribuinte é supletivamente responsável pelo total cumprimento da obrigação tributária, inclusive 
no que se refere à multa e aos acréscimos legais. 

§ 3º A responsabilidade de que trata este artigo será satisfeita mediante o pagamento do imposto incidente 
sobre as operações. 

§ 4° A responsabilidade prevista neste artigo é inerente a todas pessoas, físicas ou jurídicas, ainda que 
alcançadas por imunidade ou por isenção tributária. 

§ 511 Além das hipóteses previstas neste artigo, o Município deverá obrigatoriamente reter na fonte o 
imposto devido pelo prestador de serviço domiciliado neste Município. 

Art. 26ª O Município mediante lei., poderão atribuir d e modo expresso a responsabilidade pelo crédito 
tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade 
do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida 
obrigação, inclusive no que se refere a multa e aos acréscimos legais. 

§ 1 ° os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, 
multa e acréscimos legais, independentemente de te r sido eferuada sua retenção na fonte. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no caput e no§ 1" deste artigo, são responsáveis: 

I - O tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País; 
11 ~ a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços 
descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 
17.05 e 17.10 da lista do artigo 28. 

m - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na 
hipótese prevista no § 4A do art. 23 desta Lei. 

§ 3't No caso dos serviços d escritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Munidpio 
declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme Wormação 
prestada por este. 

§ 451: No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no 
subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no 
local do domicílio do tomador do serviço. 

Art. 27" A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1° Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista do artigo 28 forem prestados no território de 
mais de um Munidpio, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, 
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes; 
existentes em cada Munidpio. 

§ 2° Não se incluem na base d e cálculo do imposto sobre serviços de qualquer natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 
das Jista de serviços do art. 28 desta Lei, mas na hipótese da não comprovação do vaJor dos 
materiais fornecidos pelo prestador de serviços serão aplicados os seguintes percentuais sobre 
o preço dos serviços conforme anexo VD.l desta Lei. 

§ 3º Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista do artigo 28, quando 
operados por cooperativas, deduzir-se-ão da base de cálculo os valores despendidos com terceiros pela 
prestação de serviços de hospitais, laboratórios, clínicas, medicamentos, odontólogos e demais profissionais 
de saúde. 

§ 4Sl O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, 
inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra 
forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da 
alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os su bitens 7.02, 7.05 e 16.01 
da lista do artigo 28 desta Lei Complementar. 

§ ~ É nula a lei ou o ato do Muniópio que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas 
neste artigo no caso de serviço p restado a tomador ou intermediário localizado em Munidpio diverso 
daquele onde está localizado o prestador d o serviço. 

§ 6D A nulidade a que se refere o § 5° d este artigo gera, para o prestador do serviço, perante o Município 
que não respeitar as disposições d este artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula. 
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§ '7"'- Para os contribuintes optantes pelo regime tributário do Simples Nacional (Lei Complementar Federal 
nQ 123/2006 e su as alterações - Estatuto Nacional d a Microempresa e da Empresa d e Pequeno Porte), bem 
como para o Microempreendedor Individ ual - M EI, deverá ser aplicada a alíquota d os percentuais 
previs tos na respectiva Legislação Fed e ral , 

§ 8°. A alíquota mínima do Impos to sobre Serviços d e Qualquer Natureza será de 2% (dois por cento) e a 
máxima 5% (cinco por cento). 

Art. 28 - Sujeitam-se ao imposto os serviços de: 

1 - Serviços d e informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento d e siste mas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento, armazenamento o u h ospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas 
eletrônicas, aplicativos e sistem as d e informação, entre ou tros formatos, e congêneres. 
1.04 - Elaboração d e programas d e computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e 
congêneres. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito d e uso de programas d e computação. 
1.06 -Asscssoria e consultoria cm informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de d ados. 
1.08- Planejamento, confecção, manutenção e atualização d e páginas e letrônicas. 
1.09 - Oíspon.ibilização, sem cessão d efinitiva, dos conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição dos conteúdos pelas 
prestadoras de Serviço d e Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 d e setembro d e 2011, 
su jeita ao ICMS). 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e d esenvolvimento d e qualqu e r natureza. 
3 - Serviços pres tados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - Cessão d e direito d e uso de marcas e d e sinais de propaganda. 
3.02 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas d e espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para 
realização de eventos o u negócios de qualquer natureza. 
3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de p assagem o u permissão de uso, compartilhado o u n ão, 
d e ferrovia,. rodovia,. postes, cabos,. dutos e condutos d e qualque r n atureza. 
3.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas d e uso temporário. 
4 - Serviços d e saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedici.na . 
4.02 - Análises clínicas, pato logia, eletricidade médica, radioterapia,. quimioterapia, ultra-sonografia, 
ressonância m agnética, radiologia, tom ografia e congêneres. 
4,.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, marúcômios, casas de saúde, prontos -socorros, 
ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4 .06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisio terapia e fonoaudiologia. 
4 .09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4 .10 - Nutrição. 
4.11 -Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 

4.13 - 0rtóptica. 
4.14 - P róteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17-Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e con gêneres. 
4.18- Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e con gêneres. 
4.20 - Coleta d e sangue, leite,. tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
4.21 - Unidade d e atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4 .22 - Planos d e medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência m édica, 
hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através d e serviços de terceiros contra tados, credenciados, 
cooperados o u apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação d o beneficiário . 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congi."!:neres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambula tórios, prontos•socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios d e análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos d e qualquer espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congên eres. 
5.09 - Planos de a tendimento e assistência m édico-vete rinária . 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros .. ped.icuros e congêneres. 
6.02 - E.steticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e d emais atividades físicas. 
6.05 - Cen tros de emag recim ento, s pa e congêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, pie rcings e congêneres. 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, p aisagismo e congêneres. 
7.02 - Execução, por adm.in:istração, empreitada o u s ubempreitada, de obras de construção civil, hidráulica 
ou elétrica e de outras obras semelhantes,. inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem d e produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento d e m ercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
da prestação d os serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos d e viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços d e engenharia; elaboração d e anteprojetos, proje tos básicos e projetos 
executivos para trabalhos d e engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma d e edifícios, estradas, pontes, portos e congên e res (exceto o 
fornecimento d e mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fo ra do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Co locação e instalação d e tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 
divisórias, placas d e gesso e congêneres, com m ate rial fornecido pelo to mad or d o serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição .. cole ta, remoção, incine ração, tratamento, reciclagem, separação e d estinação final d e lixo, 
rejeitas e outros resíduos quaisquer. 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação d e vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e con gêneres. 
7.11- Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12-Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e d e agentes físicos, químicos e biológicos. 
7 .13 - Dedetização, d esinfecção, d esinseti.zação, imunização, higienização, d esratização, pulverização e 
congêneres. 
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, 
corte e descascamento de árvo res, s ivilcultura, explo ração florestal e dos serviços con gêneres indissociáveis 
da formação, manutenção e colheita de .florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 
7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.16- Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 
7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras d e engenharia, a rquitetura e urbanismo. 
7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, 
bati.métricos, geográficos, geod ésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacion ados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
ou tros recursos minerais. 
7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação 
pessoal de qu alquer grau ou n atureza. 
8.01 - Ensino regular pré.escolar, fundamental, médio e superior . 
8 .02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turism o, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hoté.is, hoté is 
residência, residence•service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da 
diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, o rganização, promoção, intermediação e execução d e programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias d e turismo. 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, d e p lanos 
d e saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agendamento, corretagem ou intermediação de tiro.los em geral, valores m obiliários e contratos 
quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação d e direitos de propriedade industrial, artística ou 
literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
ftanqwa (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis o u imóveis, não abrangidos em outros 
itens o u subitens, inclusive aqueles realizad os no âmbito de Bolsas d e Mercadorias e Futuros, por quaisquer 
m eios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de n otícias. 
10.08 - Agenciamento d e publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer 
meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços d e guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres . 
11.01 - Guarda e estacionamento d e veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
11.03 - Escolta, inclusive de ve ículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens d e qualquer espécie. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03- Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques d e diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e con gêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e con gêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, con gressos e congên e res. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições d e animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de d estreza física ou intelectual, com o u sem a participação do 
espectador. 
12.12 - Execução d e música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, 
danças, d esfiles, bailes, teatros, óperas, con certos, recitais, festivais e congên eres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer 
processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, d esfiles, óperas, 
competições esportivas, de d estreza inteJectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos d e qualquer natureza. 
13 - Serviços re lativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, d ublagem, mixagem e congêneres. 
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 
congêneres. 
13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.04- Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, li lografia, fotolitografia. 

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia e fotoli tografia1 exceto se d estinad os a posterior operação de com ercialização ou 
indus trialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser obje to d e 
posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etique tas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e 
d e instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, res tauração, blindagem , 
manutenção e conservação de máquinas, veicuJos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS), 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento d e motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.04- Recau chutagem o u regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, p lastificação, costura, acabamento, polimento e 
congêneres de objetos quaisquer. 
14.06 - Instalação e montagem d e aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao us uário final, exclus ivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encad ernação, gravação e douração d e livros, revistas e congêneres. 
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14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material fo r fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 
14.10 -Tinturaria e lavanderia. 
14.11 -Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lantemagem. 
14.13 -Carpintaria e serralheria. 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pela União o u por quem de direito . 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito o u d ébito e congêneres, de 
carteira d.e clientes, d.e cheques pré-d.atados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclus ive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no Pais e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletranicos, de te rminais de atendimento 
e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento o u emissão de a testados em geral, inclusive a testado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, e laboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclu são ou exclusão no 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comwticação com outra agência o u com a 
administração central; licenciamento e letrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; d evolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, a tendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais 
informações relativas a con tas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; 
estudo, análise e avaliação de operações d e crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, 
fiança, anuência e congêneres; serviços re lativos a abertura de crédito, para quaisqu er fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) d e quaisquer bens, inclusive cessão d e direitos e obrigações, 
su bstituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento m ercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos o u pagamentos e m geral, de títulos quaisquer, de 
contas o u camês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
a utomático o u por máquinas de atendimento; fornecirnento de posição de cobrança, recebimento o u 
pagamento; emissão de carn&, fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolu ção de títulos, protes to de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a e les relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio e m geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento 
e baixa de con trato de câmbio; emissão de registro d e exportação o u de crédito; cobrança ou d epósito no 
exterior; emissão, fome.cimento e cancelamento de cheques d e viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e d emais serviços relativos a carta de crédito d e importação, exportação e garantias recebidas; 
envio e recebimento de m ensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Forneci.mento, em.issão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, 
cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação d e cheques e titulas quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito 
identificado, a saque d e contas quaisquer, por qualqu er m eio ou processo, inclusive em terminais 
eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, o rdens de 
crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, 
fundos, p agaatentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso 
ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e 
jurídica., emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação d e contrato, emissão e reemissão do 
termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 
16 - Serviços de transporte d e natureza municipal . 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de 
passageiros. 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
17 -Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - A ssessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida e m o u tros itens desta lista; análise, 
exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, 
edição, interpretação, revisão, tradu ção, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 
17 .03 -Planejamento, coordenação, p rogramação ou organização téatica, financeira ou administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fom ecimento de mão-de-obra, m esmo em caráter temporário, inclus ive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos o u temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sisteJnas 
de publicidade, elaboração de desenhos, textos e d emais materiais publicitários. 
17.07 - Franquia (franchising) . 
17.08 - Pericias, laudos, exames téaücos e análises técnicas. 
17.09 - Planejamento, organiZação e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 
17.10 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fomecime.nto de alimentação e bebidas, que fica 
sujeito ao ICMS). 
17.11 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de te rceiros. 
17 .12 - Leilão e congêneres. 
17.13 - Advocacia. 
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.15 - Auditoria. 
17 .16 - Análise de Organização e Métodos. 
17.17-Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.19 -Consultoria e assessoria econômica o u financeira. 
17.20 - Estatística. 
17.21 -Cobrança em geral. 
17.22 - Assessoria, análise, avaliação, a tendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 
informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
facturização (factoring). 
17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
17.24 - f.nserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em q u alquer meio 
(exceto em livros, jornais, periódicos e nas m odalidades d e serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens de recepção livre e gratuita). 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguxáveis e congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação d e sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência d e riscos seguráveis e congêneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos d e loteria, bingos, cartões, pules o u 
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclus ive os d ecorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 

cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres . 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, fenoportuários, d e terminais rodoviários, ferroviários e 
metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuárlos, utilização d e porto, movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem,. capatazia, armazenagem 
de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, confer&cia, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, m ovimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroporruários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários1 metroviários, movimentação de passagei.ros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, carlorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança d e preço ou pedágio dos usuanos, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequ ação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
23.01 - Serviços d e programação e comwlicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 
25 • Serviços funerários. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento d e flores, coroas e o u tros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de 
cadáveres. 

25.02 -Translado intramwtlcipal e cremação de corpos e p artes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 - Cessão de u so de espaços em cemitérios para sepultamento. 
26 - Serviços de coleta, rem essa ou entrega de correspondências, documentos, ob jetos, bens o u valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços d e coleta, remessa ou entrega d e correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços d e qualquer natureza. 
28.01 -Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços d e b iblio teconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços d e bio logia, biotecriologia e química. 
31 - Serviços téatlcos em edificações, eletrônica, eletrotéatlca, mecânica, telecomwtlcações e congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos e m edificações, e letrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de d esenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

33.01 - Serviços d e desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
34 - Serviços d e investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa,. jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 -Serviços d e meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37 .01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38- Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39- Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 
40- Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

Parágrafo Único - Ficam também sujeitos ao imposto os serviços não expressos na lista mas que, por sua natureza 
e características, assemelham-se a qualquer um dos que compõe e.ada item, e desde que não constituam hipótese 
de incidência de tributo estadual ou federal . 

Seção 11 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 29 - Contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 

Art. 30 - Será responsável pela retenção e recolhimento do imposto todo aquele q ue, mesmo incluído nos regimes 
de imunidade ou isenção, se utilizar serviços d e terceiros, quando: 

1. o prestador do serviço, sendo empresa, não tenha fornecido nota fiscal ou o utro documento 
permitido, contendo no mínimo, seu endereço e número d e inscrição no cadastro de atividad es 
econômicas; 
II. o serviço for prestado em caráter pessoal e o prestador, profissional autônomo ou sociedade de 
profissionais, não apresentar comprovante de inscrição no cadastro de atividades econômicas; 
m. o prestador do serviço alegar e não comprovar imunidade ou isenção. 

Parágrafo Único - O responsável pela retenção dará ao prestador d o serviço o respectivo comprovante de 
pagamento do imposto. 

Art. 31 - A retenção na fonte será feita conforme determinado no§ 3°. do artigo 49 d esta Lei Complementar. 

Art. 32 - Para os efeitos deste imposto considera-se: 

I. empresa - toda e qualquer pessoa jurídica que exercer atividad e econômica de prestação de 
serviço; 
II. profissional autônomo - toda e quaJquer pessoa física portad ora de um diploma de nível méruo ou 
superior, que possuam uma profissão definida, dela fazendo a razão de seu sustento; 
m. sociedade de profissionais - sociedade civil de h:abalho profissional, de caráter especializado, 
organizada para a prestação de qualquer dos serviços relacionados nos itens 2.01, 4.01, 4.06, 4 .12, 4.16, 
7.01, 17.14, 20, 33, 33.01 da lista do a.rt. 28, que tenha contrato ou alo constitutivo registrado no 
respectivo órgão de classe; 
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IV.trabalhador avulso - aqu ele que exercer atividade de caráter eventual, isto é, fortuito, casual, 
incerto, sem continuidade, sob dependência hierarquca mas sem vinculação empregatfcia; 
V. trabalho pessoal - aqu ele, material ou intelectual, executado pelo próprio prestador, pessoa fi.sica; 
não o d esqualifica nem descaracteriza a contratação de empregados para execução de atividades 
acessórias ou auxiliares não componentes da essência do serviço; 
VI.estabelecimento prestador - local onde sejam planejados, organizados, contratados, administrados, 
fiscalizados ou executados os serviços, total ou parcialmente, de modo permanente ou temporário, 
sendo irrelevante para sua caracterização a denominação de sede, filial, agência, sucursa.1, escritório, 
loja, oficina, matriz ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Seçãoill 

BASE DE CALCULO E ALÍQUOTA 

Art. 33 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, sobre o qual se aplicará a correspondente alíquota, 
ressalvadas as seguintes hipóteses: 

1. Quando o serviço for prestado em caráter pessoal, a alíquota incidirá sobre o valor de referência 
municipal vigente a época. 
11. Quando os serviços a que se referem os itens 2.01, 4 .01, 4.06, 4.12, 4.16, 7.01, 17.14, 20, 33, 33.01 da 
lista forem prestados por sociedades profissionais, estas ficarão sujeitas ao imposto mediante a 
aplicação da alíquota sobre o valor de referência municipaJ vigente a época, por profissional 
habilitado, seja s6cio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal . 

§ 19 - Os serviços prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, enquadráveis em mais de um 
dos itens da lista por serem várias as atividades, serão tribu tados pela atividade gravada com a alíquota ma.is 
elevada. 

§ 2" - As empresas presta.doras de mais de um tipo de serviços enquadráveis na lista, ficarão sujeitas ao imposto 
apurado através da aplicação de cada uma das alíquotas sobre a receita correspondente a atividade tributável. 

§ 3" - Não sendo possível ao fisco estabelecer a receita específica de cada uma das atividades de que trata o 
parágrafo anterior por fal ta de clareza na sua escrituração, será aplicada a maior alíquota dentro as cabíveis, sobre 
o total da receita auferida. 

§ 4". - Os contribuintes dos subi.tens 4.22, 4.23 e 5.09 do artigo 28 desta lei, poderão ser exigidos dos mesmos a 
emissão d a nota de fiscal de serviços para comprovar o valor à ser recolhido do referido imposto. 

Art. 34 - Preço dos serviços, para os fins destes impostos e a receita bruta a ele correspondente, indu.fdo aí os 
valores acrescidos, os encargos de qualquer natureza, os ônus relativos a concessão de crédito ainda que cobrados 
em separados, na hipótese de prestação de serviços a crédito, o total das subempreitadas de serviços não 
tributados, fretes, despesas, tributos e outros. 

§ 1° - Não se incluem no preço do serviço os valores relativos a descontos ou abatimentos não sujeitos a condição, 
deste que prévia e expressamente contratados. 

§ 2° - A apuração do preço será efetuada com base nos elementos em poder do sujeito passivo. 

Art. 35 • Proceder-se-á ao arbitramento para a apwação do preço sempre que: 

I. o contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatória ou estes não encontrarem com 

sua escrituração atualizada; 
n. o contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir os livros fiscais de utilização obrigatória; 
m. ocorrer fraude, sonegação ou omissão de dados julgados indispensáveis ao lançamento ou se o 
contribuinte não estiver inscrito no Cadastro Fiscal; 
IV.sejam omissos ou não mereçam fé as declarações, os esclarecimentos prestados ou os documentos 
expedidos pelo sujeito passivo; 
V. o preço seja notoriamente inferior ao corrente no m ercado. 

Art.36 • Nas hipóteses do artigo anterior, o arbitramento será procedido por comissão municipal designada 
especialmente para cada caso pelo titular da Fazenda Municipal, levando-se em conta, entre outros, os seguintes 
elementos: 

1. recolhimentos feitos em períodos idênticos pelos contribuintes que exerçam a mesma atividade 
em condições semelhantes. 
II. os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor na época da apwação; 
m. as condições próprias do contribuinte bem como os elementos que possam evidenciar sua situação 
econômico-financeira, tais como: 

a) valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou aplicados no 
período; 
b) a folha de salários pagos, honorários de diretores retirados de sócios ou gerentes; 
c) aluguel do imóvel e das m áquinas equipamentos utilizados, ou quando próprios, o valor do 
mesmo; 
d) despesas com fornecimentos de água, luz, força., telefones e demais encargos obrigatórios do 
conhibuinte. 

Art. 37 - As alíquotas do imposto são as fixadas na tabela do Anexo I deste c:6c::Ligo. 

Seção IV 

LANÇAMENTO 

Art. 38 • O imposto será lançado: 

1. uma única vez, no exercido a que corresponde o bibuto, quando o serviço for prestado sob a 
forma de trabalho pessoal do p róprio contribuinte ou pelas sociedades de profissionais; 

Il. mensalmente, mediante lançamento por homologação, em relação ao serviço efetivamente 
prestado no período, quando o prestador for empresa. 

Art.39 - Durante o prazo de 5 (cinco) anos de que a Fazenda Pública dispõe para constituir o crédito bibutário, o 
lançamento poderá ser revisto, devendo o contribuinte manter a disposição do fisco os livros e documentos de 
exibição obrigatória. 

Arl.40 - A autoridade administrativa poderá, por ato normativo próprio, fixar o valor do imposto por estimativa: 

I. quando se tratar de atividade exercida em caráter temporário; 
ll. quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização; 
m. quando o contribuinte não tiver condjções de emitir documentos fiscais; 
IV.quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuinte cuja espécie, modalidade ou volume de 
negócios ou de atividade aconselhar, a critério exclusivo da autoridade competente, tratamento fiscal 

específico; 
V. quando o contribuinte reinteradamente violar o disposto na legislação tributária, aplicadas, no 
caso, as penalidades cabíveis. 

Art.41- O va1or do imposto lançado por estimativa levará em consid eração: 

I. o tempo de duração e a natureza especifica da atividade; 
n. o preço corrente d os serviços; 
m. o local onde se estabelece o contribuinte; 

Art. 42 • A qualquer tempo a Admirústração poderá rever os valores estimados, reajustando as parcelas vencidas 
do imposto, quando se verificar que a estimativa inicial fo i incorreta ou que o volume ou modalidade dos serviços 
se tenha alterado de forma substancial. 

Art. 43 - Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão, a critério da a utoridade administrativa, ficar 
dispensado do uso de livros fiscais e da emissão de documentos. 

Art. 44 - O regime de estimativa será suspenso pela autoridade administrativa, mesmo quando não findo o 
exerócio ou período, seja de modo geral ou individual, seja quando e qualquer categoria., de estabelecimento, 
grupos ou setores de atividades, desde que não mais prevaJeçam as condições que o riginam o enquadramento. 

Art. 45 - Os contribuintes abrangidos pelo regime de estimativa poderão, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da 
publicação do ato normativo, apresentar reclamação contra o valor estimado. 

Art. 46 - O lançamento do imposto não implica em reconhecimento ou regularidade do exerácio de atividade ou 
da legalidade das condições do local, instalações, equipamentos ou obras. 

Seção V 

DA INSCRIÇÃO 

Art. 47 - São obrigadas a inscrever-se no Cadastro Municipal de Contribuintes d o ISS as pessoas físicas ou 
jurídicas que prestem os serviços listados no Anexo I desta Lei, ainda que amparadas por imunidade ou 
isenção, antes do início das atividades. 

§ 111 - O Poder Executivo Municipal poderá dispensar a inscrição, em caráter definitivo ou provisório, para 
determinados contribuintes, quando o procedimento não se mostrar indispensável ao contro le de 
determinadas atividades. 
§ 2° - A inscrição, quando obrigatória, antecederá o início das atividades do contribUinte. 
§ 3º - O contribuinte responde civil, administrativa e criminalmente pelas informações prestadas no 
cadastramento e nas sucessivas alterações. 
§ 4° - Quando o contribuinte mantiver mais de um estabelecimento, seja filial, sucursal, agª11cia ou outro 
operacionalmente independente, cada um será considerado autônomo para efeito de inscrição. 
§ 5° - ~ vedada a inscrição única para estabelecimentos distintos, consid erando-se como tais: 

I - os que, embora situados no mesmo local e com atividades da mesma natureza, pertençam a 
diferentes pessoas; 
II - os que, embora perten centes à mesma pessoa e com atividades da m esma natureza, estejam 
situados em locais diversos. 

§ 6° - Para aplicação do disposto no inciso IL do parágrafo anterior, não se consideram locais diversos: 
I - dois ou mais imóveis contíguos, que tenham comunicação interna; 
II - as salas ou conjuntas de salas contíguas de um mesmo pavimento; 
m - vários pavimentos d e um mesmo imóvel. 

§ 'l° - O cadastramento implicará numa identificação numérica para cada estabelecimento inscrito, send o 
que os d ados constantes da inscrição deverão ser alterados pelo contribuinte dentro do prazo de 20( 
vinte) dias, contados d a ocorrência d e quaisquer fatos ou circunstâncias que possam afetar o 
lançamento do tributo e o formulário d e inscrição do contribuinte no cadastro deverá conter, no 
mínimo, os seguintes elem entos: 
I - nome ou razão social; 
II - endereço do estabelecimento, ou se for o caso, do domicilio; 
ffi - Atividades exercidas para efeitos de lançamento do lSS; 
IV - irúormações para lançamento da taxa de licença; 

V -nú mero da inscrição cadastral. 
§ S° - Fica o contribuinte obrigado a comunicar o encerramento de suas atividades no p razo de até S(cinco) 
dias úteis, após a ocorrência, para efeito de baixa cadastral. 
§ 91'. - número da inscrição municipal constará, obrigatoriamente: 

I - dos papéis apresentados à administração pública municipal; 
II - dos contratos firmados com o Poder Executivo ou Legislativo municipais; 
m -das faturas, notas fiscais e guias de recolhimento dos tributos municipais. 

§ 100. - Por iniciativa do contribuinte ou por deliberação do Fisco Municipal, poderá ocorrer a suspensão d a 
inscrição cadastral. 
§ 11 ° - A suspensão espontânea dar-se-á quando o contribuinte, mediante requerimento circunstancial, 
apresentar o pedido para um período máximo de 6(seis) meses, declarando a paralisação de suas atividades 
no intervalo de tempo devidamente indicado. 
§ 12" • A vista de razões plausíveis, a autoridade administrativa poderá prorrogar o prazo da suspensão 
espontânea por até 180(cento e oitenta) dias, se esta for a intenção expressa do contribuinte, manifesta em 
novo requerimento. 
§ 13° - Interrompida a suspensão espon tânea, o contribuinte fica obrigado a declarar, por escrito, o reinício 
de suas atividades. 
§ 14º - A suspensão d e ofício ocorrerá quando ficar comprovado, através de diligência fiscal, que o 
contribuinte; 

I - não exerce suas atividades no endereço fiscal; 
II - encontram-se exercendo suas atividades em estabelecimento diverso daquele constante do 
seu cadastro; 
m - deixou de se apresentar à repartição fiscal do município para fins de recadastramento. 

§ 15º - A suspensão de que trata o parágrafo anterior terá a d uração de 9()(noventa) dias, devendo a 
repartição fiscal: 

I - tão logo cessem as causas que lhe deram origem, providenciar a reativação d a inscrição; 
II - decorrido o prazo, sem que seja saneada a irregularid ade, adotar as medidas legais 
resolutórias pertinentes. 

§ 16° - É terminantemente proibido o uso do número da inscrição municipal, para qualquer finalidade, 
durante o período da respectiva suspensão. 
§ 17'°. - A inscrição no cadastro do ISS será cancelada pela autoridade administrativa quando: 

fiscal; 
I - findo o prazo da suspensão de oficio o ront.ribuinte não tiver regularizado sua situação 

II - decorrido o prazo da suspensão espontânea o contribuinte não declarar o reinício d e suas 
atividades; 
m - ficar comprovada reiterada lesão ao erário municipal, desaconselhando a manutenção do 
contribuinte no cadastro tributário; 
IV - ausente do local cadastrado e convocado por edital, o contribuinte não comparecer à repartição 
fiscal para prestar esclarecimentos; 
V• transitar em julgado a sentença declaratória de falência; 
VI - o estabelecimento for subitamente fechado por atentado contra a ordem jurídica do pais; 
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VII - estiver o contribuinte impedido de inscrever-se ou d e manter sua inscrição no Cadastro 
Geral de Contribuintes, do Ministério da Fazenda; 
vm - o estabelecimento for fechado por decisão judicial; 

§ 18g. - A baixa e o cancelamento da inscrição não excluem a responsabilidade tributária em relação a 
créditos tributários pendentes. 
§ 190. - O Poder Executivo Municipal disporá sobre prazos, critérios e procedimentos relacionados com 
concessão, suspensão, baixa e cancelamento da inscrição cadastral a que ser refere esta Seção. 
§ 200. - O contribuinte excluído do cadastro do ISS poderá reabilitar-se, a qualquer tempo, perante o Fisco 
Municipal, desde que sanadas as causas da exclusão e esteja afastada qualquer hipótese de impedimento 
para a nova concessão. 
§ 21°. - O número de inscrição excluída somente poderá ser reaproveitado a favor do usuário original, salvo 
no caso de recadastramento geral. 
§ 2211• - A Administração Tributária Municipal poderá exigir, para efetivo controle fiscal, outros 
instrumentos que permitam a perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto 
devido. 

Seção VI 

DA ESCRITA FISCAL 

Art. 48 - Os conbibuintes do imposto sobre os serviços sujeitos ao regime de lançamento por homoJogação, ficam 
obrigados a: 

I. manter escrita fiscal destinada ao registro d os serviços prestados, ainda quando não tributáveis; 
ll. emitir notas fiscais de :;e.rviços ou outros documentos admitidos pela legislação, por ocasião da 
prestação dos serviços; 
III.exibir obrigatoriamente quando solicitados pela Administração, os seguintes livros e documentos 
fiscais: 

a) LIVRO DIÁRIO, na forma prevista pela legislação federal; 
b) LIVRO CAIXA, que especifique a origem e a natureza das receitas; 

c) NOTAS FISCAIS de prestação de serviços com numeração consecutiva, e m que 
consta a razão social ou nom€! do prestador,. scu end€!rcço, núm€!ro da inscrição 
cadastral, data de emissão, a especificação e o valor dos serviços prestados. 

rv - A escrituração nos livros fiscais deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar 
da data de ocorrência do fato. 

V - A nota fiscal prevista neste artigo poderá ser substitulda por cupom de máquina 
registradora. 

VI• Os livros e documentos fiscais definidos neste artigo terão seus modelos, a requerimento do 
contribuinte, previamente submetidos a aprovação e ou autenticação da autoridade competente. 

a) Os livros novos somente serão autenticados mediante apresentação dos livros 
anteriores. 

VIl - Os documentos já em uso poderão se aprovados pela autoridade competente desde que 
contenham os seguintes requisitos mínimos exigidos: 

a) Nome ou Razão Social; 
b) Endereço Tributário; 
c) Número da Inscrição Municipal. 

§ 1° -O regulamento definirá os modelos de livros, notas fiscais e documentos a serem obrigatoriamente utilizados 
pelo contribuinte e mantidos em cada um dos seus estabelecimentos ou, na falta deste, em seu domicilio. 
§ 20 - Nenhum livro de escrita fiscal poderá ser utilizado sem prévia autenticação pela repartição competente. 
§ 3° - Os livros e documentos de exibição obrigatória a fiscalização, não poderão ser retirados do 
estabelecimento ou do domicílio do contribuinte, salvo por exigência do fisco, medJante lavratu.ra de te rmo 
próprio, e para escrituração contábil externa previamente comunicada, por escrito, a autoridade 
competente, sendo que em ambos os casos, a documentação somente permanecerá fora do esl'abelecimento 

ou domicilio pelo prazo máximo de 10 (dez) dias. 
§ 4~ - O regulamento disporá sobre a adoção de documentação simplificada, no caso de contribuinte de rudimentar 
organização. 
§ 5º • O Poder Executivo poderá autorizar a Administração a dotar, complementarmente ou em substituição, 
quando forem insatisfatórios os elementos da documentação regular, instrumentos e documentos especiais que 
possibilitem a perfeita apuração dos serviços prestados,. da receita auferida e do imposto devido. 
§ 6°. - Fica instituldo a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), que é o documento emitido e armazenado 
eletronicamente cm sistema próprio da Prefeitura com o objetivo de rcgist:rar as operações relativas à prestação de 
serviços. 

1- A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) deverá conter as seguintes informações: 
a) número sequenciaJ da nota; 
b) código de verificação de autenticidade; 
c) data e hora da emissão; 
e) identificação do operador emissor; 
f) identificação do prestador de serviços, com: 
- razão social; 
-endereço; 
- inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
- inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC; 
g) identificação do tomador de serviços, com: 
- nome ou razão social; 
-endereço; 
- "e-mail"; 
- inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ/MF; 
h) cliscri.minação do serviço; 
i) valor total da NF5-e; 
j) valor e justificativa da dedução, se houver; 
k) valor da base de cáJculo; 
l) código do serviço; 
m) alíquota e valor do ISS; 
n) indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISS,. quando for o caso; 
o) indicação d e serviço não tributável pelo Município de Francisco Beltrão, quando for o 
caso; 
p) indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso; 
q) número, tipo e data do documento emitido, nos casos de substituição. 

D - A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões, além do nome do Município, "Secretaria 
Municipal de Finanças" - "Departamento de Fiscalização Tribut.úia" - "Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e". 
m - O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial,. sendo específico 
para cada estabelecimento do prestador de serviços. 
IV- A identificação do tomador de serviços de que trata a alínea "~' do inciso I deste artigo é 
opcional: 
a) para as pessoas físicas; 
b) pa.ra as pessoas ju.rfdicas, somente quanto - i.nscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurfdjca -
CNPJ/MF exposto na alínea "f" d o inciso I. 
V - As funcionalidades do sistema estarão descritas em manual próprio a ser homo1ogado por 
Decreto específico do Executivo Municipal. 

§ "JO. - Caberá à Secretaria Municipal de Finanças definir os prestadores de serviços obrigados à emissão de 
NFS--e. 

§ 8°. - Os prestadores de serviços inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC, desobrigados 
da emissão de NFS-e, poderão optar por sua emissão, exceto: 

a) os profissionais au tônomos; 
b) as sociedades uniprofissionais. 

I - A opção referida neste parágrafo depende de autorização da Secretaria Municipal de Finanças, 
devendo ser solicitada no endereço eletrônico estipulado peta Prefeitura, mediante o 
preenchimento do formulário de Solicitação de Acesso. 
Il - A Secretaria Mwtlàpal de Finanças comwtlcará aos interessados, por "e•mail", a deliberação 
sobre o ped ido d e autorização. 
m - A opção referida no caput deste artigo, uma vez deferida, é irretratável. 
IV - Os prestadores de serviços que optarem pela NF5-e iniciarão su a emissão na competência 
seguinte ao do deferimento da autorização, devendo entregar os blocos de Notas Fiscais para serem 
inutilizadas pelo Departamento de Fiscalização Tributária. 

§ 90. - A NFS--e deve ser emitida on-line, por m eio da Internet, no endereço eletrônico estipulad o pela 
Prefeitura, somente pelos prestadores de serviços estabelecidos neste Munidpio, mediante a utilização de 
usuário e senha. 

1 - O contribuinte que emitir NF5-e deverá fazê-lo para todos os serviços prestados. 
II - A NFS-e emitida deverá ser impressa em via única, a ser entregue ao tomador de serviços, salvo 
se enviado por "e-mail" o link para emissão ao tomador de serviços, por sua solicitação. 
m - Se o tomador de serviços tiver "e-ma.il", o sistema deverá en viar por "e-mail'" o link para 
visualiz.ação da NFS--e. 
IV - Se o prestador de serviços desejar não enviar o "e-mail" de que trata o parágrafo anterior, 
deverá assinar um termo de responsabilidade pela notificação ao tomador d e serviços. 

§ 100. - No caso de eventual impedimento da emissão on-line da NF5-e, o prestador de serviços emitirá 
Recibo ProVisório de Serviços - RPS, que deverá ser substituído por NF5-e., sendo que a mesma deverá ser 
autorizada pela Secretaria Municipal de Finanças_ 

§ 11 ª· - Alternativamente ao disposto no parágrafo 90., o prestador de serviços poderá entitir RPS a 
cada prestação de serviços, devendo, nesse caso, efetuar a sua substituição por NFS-e, mediante a 
transmissão em lote dos RPS emitidos. 

§ 12°. - O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema próprio do contribuinte, conforme 
previsto parágrafo 100., devendo conter, com exceção do email, todos os dados exigidos na alínea "g'' do 
inciso I do parágrafo 6°. deste artigo. 

I - O RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1.• (primeira) entregue ao tomador de serviços, 
ficando a 2.• (segunda) em poder do prestador de serviços. 
II - Havendo indício, suspeita ou prova fundada de que a emissão do RPS esteja impossibilitando a 
perfeita apuração dos serviços prestados,. da receita auferida e do imposto devido, a Secretaria 
Municipal de Finanças poderá obrigar o contribuinte a emitir o RPS em estabelecimento gráfico 
mediante Autorização de Impressão de Documento Fiscal - AIOF. 

§ 13°. - O RPS será numerado e utilizado obrigatoriamente em ordem crescente sequencial a partir do 
número 1 (um). 

I - Caso o estabelecimento tenha mais d e 1 (um) equipamento emissor d e RPS, a numeração deverá 

ser precedida pela identificação numérica do equipamento emissor previamente cadastrado no 
sistema. 
II - Serão disponibilizados recursos da tecnologia web service para integração entre o sistema 
próprio do prestador e o sistema NFS-e, sendo que, para este caso, o prestador de serviços deverá 
realizar testes de utilização e homologação. 

§ 14'. - O RPS, tratado nos parágrafos 10', 11', 12' e 13'. deste artigo, deverá ser substituído por NFS-e até o 
100 (décimo) dia subsequente ao de sua emissão, não podendo ultrapassar o dia 5 (cinco) do mês seguinte ao 
da prestação de serviços. 

I - O prazo previsto n este parágrafo inicia-se no dia seguinte ao da emissão do RPS, não podendo 
ser postergado caso vença em d ia não-útil. 
Il - O RPS emitido, para todos os fins de direito, perderá sua validade após transcorrido o prazo 
previsto neste parágrafo. 
m - A não-substituição do RPS pela NFS--e, ou a substituição fora do p razo, sujeitará o prestador de 
serviços às penalidades previstas na legislação em vigor. 
IV - A não-substituição do RPS pela NFS-e equipara-se à não e missão de nota fiscal convencional. 
V - Na utilização do RPS, será considerada como competência o m ês/ano da data de emissão do 
RPS, independente da data de conversão da NFS-e. 

§ 1511,. - O recolhimento do imposto, referente às NF5-e, deverá ser feito exclusivamente por meio de 
documento de arrecadação emitido pelo sistema, com exceção às microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais,. estabelecidas neste M unidpio e enquadradas no Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SI:MPLES NACIONAL. 

§ 16°. - O prazo para cancelamento do RPS e da NF5-e encerra-se no dia 5 do m ês subsequente ao m ês da 
competênàa, sendo que após o encerramento do prazo deste parágrafo, o RPS e a NF5-e somente poderá ser 
cancelada por meio de p rocesso administrativo. 

§ 17°. -A carta de correção não deve ser utilizada para corrigir: 

I - o valor do serviço, das deduções, base de cálculo, alíquota e imposto; 
II - dados cadastrais que impliquem qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços; 
m - o número da Nota FiscaJ Eletrônica e a data de emissão; 
IV - a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS; 
V - a indicação d a existência de ação judicial relativa ao ISS; 
VI - a indicação do local de competência do ISS; 
VIl - a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS; 
vm - o n úmero e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS. 

§ lSo. - Os prestadores de serviços que estão em regime de tributação do ISS por estimativa deverão 
requerer o seu enquadramento para emissão de NFS-e junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 199. - As NFS--1? emitidas poderão ser consultadas em sistema próprio da Prefeitura até que tenha 
transcorrido o prazo decadenciaJ, na forma d a lei, sendo que após transcorrido o prazo previsto, a consuJta 
às NFS-e emitidas somente poderá ser realizada mediante a solicitação d e envio de arquivo em meio 
magnético. 

Seção VII 

ARRECADAÇÃO 
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Art. 49 - O imposto será pago na forma e p razo regulamentares. 

§ 111 • Tratand o-sede lançamento d e ofício p revisto no inciso Ido Art. 38, o p razo para pagamento é o indicado na 
notificação. 
§ 211• • Na hipótese d e serviços prestados sob a forma de trabalho pessoal ou por sociedade de profissionais 
liberais, os contribuintes recolherão o tributo: 

1 - no primeiro ano, até o último dia do mês seguinte ao do início de sua atividade; 
D - nos anos subsequentes, at~ o último dia útil d om~ de janeiro do exerócio correspondente. 

§ 3~. - A retenção na fon te, prevista neste C6digo Tributário Municipal, será fei ta no ato do pagamento do 
preço d o serviço prestado. 

t - Dessa retenção dará ao prestador do serviço, obrigatoriamente, declaração formal contendo os d ados 
de identificação, seus e do prestador, descrição e preços dos serviços e aind a valor do imposto retido. 

II • A declaração referida no parágrafo primeiro terá,. para o pagamento do Imposto retido, não se 
eximindo ele porém em razão disto, das penalidades a que estiver sujeito pelo descumprimento de 
obrigações acess6rias. 

m - As importâncias retidas durante o mês serão recolhidas a Fazenda Municipal , até o dia 10 do mês 
seguinte, englobamento em um único DAM, acompanhado de relação con tendo os nomes e domidlios dos 
prestadores, descrição e preços dos serviços, bem como o retentor. 

IV • As disposições deste artigo se aplicam,. de igual modo e no que couberem., as retenções feitas pelo 
proprietário de bens imóveis, donos de obra e empreiteiros aos serviços previstos nos itens que versam 
sobre esta atividade da lista de Serviços. 
§ 4° - O imposto correspondente a serviço prestado na forma mensal e do Item II do Art. 38 , independentemente 
do pagamento do preço a ser efetuado a vista ou em prestação, será recolhido até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente a sua efetivação mediante o preenchimento de gu.ias especiais, por iniciativa do próprio contribuinte. 
§ S°. - Os impostos dos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 d o artigo 28 desta lei serão pagos até o 15° (décimo 
quinto dia) d o mês subsequente de ocorrência do fato gerador, exclusivamente por meio de transferência ou 
pagamento bancário no Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicilio bancário informado pelo Munidp io. 

I - Quando não houver expediente bancário no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao de 
ocomncia dos fa tos geradores, o vencimento do ISSQN será antecipado para o 1° (primeiro) dia anterior 
com expediente bancário. 
II - O comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras do SPB é d ocumento hábil para 
comprovar o pagamento do ISSQN, sendo vedada a atribuicão, a terceira pessoa, de responsabilidade pelo 
crédito tributário relativa aos serviços referid os neste parágrafo, permanecendo a responsabiUdade 
exclusiva do contribuinte. 

§ 6°. • O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 
da lista de serviços do artigo 28 desta lei, cujo período de apuração esteja compreendido entre primeiro de janeiro 
de 2021 e o último d ia do exercício financeiro de 2022 será partilhado entre o Município d o local do 
estabelecimento prestador e este município que é o do domicílio do tomad or desses serviços, da seguinte forma 
conforme Lei Federal Complementar 175 de 23/09/2020: 

1 - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exerdcio de 2021, 33,5% (trinta e três inteiros e 
cinco décimos por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do 
estabelecimento prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), ao 
Município d o domicílio do tomador; 
D - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exerdcio de 2022, 15% (quinze por cento) do 
produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do estabelecimento prestador do serviço, e 85% 
(oitenta e cinco por cento), ao Munidpio do domicilio do tomador; m - relativamente aos períodos de 
apuração ocorridos a partir do exercício de 2023, 100% (cem por cento) do produto da arrecadação 
_pertencerão ao Mwl.icipio do domicilio do tomador. 

§ 'J'i1 - Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre o Município do local do estabelecimento 
prestador do serviço e este Munidpio p ara regulamentação do disposto no parágrafo 4°. deste artigo, este 

Munióp io deverá transferir ao Mun.iópio do local do estabelecimento prestador a parcela do imposto que lhe cabe 
até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento. 
§ 6° - Poderá ainda o Executivo Municipal atribuir às instituições financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e 
de transferir ao Município do estabelecimento prestador do serviço os valores correspondentes à respectiva 
participação no produto d a a.rrecadação do ISSQN. 

Art. 50 - No recolhimento do imposto por estimativa serão observadas as seguintes regras: 
l. serão estimado o valor dos serviços tributáveis e do imposto total a recolher no exercido ou no 
períoc:101 e parcelado o respectivo montante para recolhimento em prestações mensais, se de valor 
superior a 10 (dez) Valores de Referências Municipais vigente; 
II. findo o exercido ou o período da estimativa ou deixando o regime de ser aplicado, serão apurados 
os preços dos serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo contribuinte, respondendo 
este pela diferença verificada ou ten do direito à restituição do imposto pago a m ais; 
m. as diferenças verificadas entre o montante do imposto recolhido por estimativa e o efetivamente 
devido serão recolhidas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do encerramento do 
exercício ou período considerado, ou restituídas ou compensadas no mesmo p razo, contado da data 
do requerimento do contribuinte. 

Art. 51 - Sempre que o volume da modalidade dos serviços o aconselhe e tendo em vista facili tar aos contribuintes 
o cumprimento de suas obrigações tributárias a Administração poderá1 a requerimento do interessado, sem 
prejuízo para o Município, autorizar a adoção de regime especial para pagamento do imposto. 

Parágrafo Ún.ico. Serão aplicadas às infrações da legislação contida neste Código as seguintes penalidades, 
isoladas ou cumulativamente: 

1-muJta; 
ll - sujeição a regime especial de fiscalização; 
m - cancelamento de benefícios fiscais; 
rv - proibição de transacionar com repartições municipais. 

Seção VIII 

ISENÇÃO 

Art. 52 - respeitadas as isenções concedidas pela Constituição Federal são também isento do imposto os serviços: 
a) prestados por engraxates ambu lantes e lavadeiras; 
b) prestados por associações culturais; 
e) de d iversões pública com fins beneficentes ou considerados de interesse d a comunidade 
pelo órgão de Educação e Cultura do Munidpio ou órgão similar; 

d ) a renda ou os serviços W\S dos outros entes da federação; 

e) templos de qualquer culto; 

f) a renda ou serviços dos partidos políticos, in clusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores e de assistência social, sem fins lucrativos; 

CAP!TuLom 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMJSSÃO DE BENS IMÓVEIS 

Seção I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDllNCIA 

Art. 53 - Fica instituído o imposto sobre a transmissão d e bens imóveis, mediante ato oneroso "inter vivos", que 
tem como fato gerador: 

I. A transmissão, a qualquer título, d a propriedade o d o domicilio ú til de bens imóveis, por natureza 
ou por acessão fisica1 conforme definido no Código Civil; 
Il. A transm.issão1 a qualquer título, de d ireitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de 
garantias; 
m. A cessão de direitos relativos as transmi55Ões referidas nos incisos anteriores. 

Art. 54 - A incidência do imposto alcança as seguintes m utações patrimoniais: 

l. comp ra e venda pura ou condicional e a tos equivalentes; 
Il. dação em pagamento; 
m. permuta; 
IV. arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça; 
V. incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica ressalvados os casos previstos nos incisos ID e IV 
do artigo 55; 
VI. transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de seu s sócios, acionistas 
ou respectivos assessores; 
VII.tom as ou reposições que ocorram: 

a) nas partilhas efetuadas em virtude d e dissolução da sociedade conjugal ou morte quando o 
cônjuge ou herdeiros receber, dos imóveis situados no município, quota•parte cujo valor seja 
maior do que o da parcela que lhe caberia na totalidade desses imóveis; 
b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel quando for recebida por qualquer 
condômino quota-p arte material rujo valor seja maior do que o de sua quota·parte ideal. 

VIII. mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando o instrumento con tiver os 
requisitos essenciais a com pra e venda; 
IX. instituição financeira; 
X. enfiteuse e subenfiteuse; 
XI. rendas expressamente constituíd as sobre imóvel; 
XII.concessão real d e uso; 
XIII.cessão de direito de usufruto; 
XIV.cessão de direitos ao uso usucapião; 
XV.cessão de direitos do arrematante ou adjudicante depois de assinado o auto de arrematação ou 
adjudicação; 
XVI.cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão; 
XVII.cessão física quando houver pagamento de indenização; 
xvm.cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis; 
XIX.qu alquer ato judicial ou extrajudicial "inter-vivos" não especificado neste artigo que importe ou 
se resolva em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis por n atureza ou acessão física, ou de 
d ireitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 
XX.cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso anterior. 

§ 1' - Será devido outro imposto: 

I. quando o vendedor exercer o direito de prelação; 
II. no pacto de melhor comprador; 
m. na retrocessão; 
IV.na retro--venda. 

§ 2° - Equipara•se ao contrato de compra e venda, para efeitos fiscais: 

I. a permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza; 
Il. a permuta de bens imóveis por ou tros quaisquer bens situados fora do terri tório do Município; 
ll1.a transação em que seja conhecido d ireito que implique transmissão d e imóvel ou d e direitos a e le 
relativos. 

Seção II 

DAS IMUNIDADES E DA NÃO INCID~NCIA 

Art. 55 - O imposto não incid e sobre a transmissão de bens e imóveis ou d ireitos a e les relativos quando: 

1. o adquirente for a União, os Estados, o Distrito Federal os Munidpios e respectivas autarquias e 
Fundações; 
11. o ad quirente for partido político, templo de qualquer culto, instih.lição de educação e assistência 
social,. para atendimento d e suas finalidades essenciais ou delas d ecorrentes; 
m. efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em relação de capital; 
IV.decorrente de fusão, incorporação ou extinção de pessoa jurídica. 

§ 1 ° - O disposto nos incisos m e N d este Artigo não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha como 
atividade preponderante a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil. 

§ 2° - Considera•se caracterizada a ativid ade preponderante referid a no parágrafo anterior quando mais de 50% 
(cinqüenta por cento) da receita operacional de pessoa jurídica adquirente nos 2 (dois) anos seguintes a aquisição 
decorres de vendas, administração ou cessão de direitos a aquisição de imóveis. 

§ 3° • Verificada a preponderância a que se refere os parágrafos anteriores tomar-se-á devid o o imposto nos termos 
da Lei vigente a data da aquisição e sobre o valor atualizado do imóvel ou dos direitos sobre eles. 

§ 4° • As instituições de educação e assistência social deverão observar ainda os seguintes requisitos: 

1. não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou 
participação no resultado; 
Il. aplicarem integralmente no país os seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos seus 
objetivos sociais; 
m. manterem escrituração de suas respectivas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar perfeita exatid ão. 

Art. 56 - São isentos do imposto: 

Seçãom 

DAS ISENÇÕES 

1. a extinção de usufruto, quando o seu instih.lidor tenha continuado dono da nua•propriedade; 
11. a transmissão de bens ao cônjuge, em virtude da comunicação decorrente do regime de bens d o 
casamento; 
m. a transmissão em que o alienante seja o Poder Público; 
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IV.a indenização de benfeitorias pelo proprietário ao locatário, considerada3 aquelas de acor-do com a 
lei civil; 
V. a transmissão de gleba rural de área não excedente a 25 (vinte e cinco) hectares, que se destine ao 
cultivo pelo proprietário e sua familia, não possuindo este outro imóvel Munidpio; 
VI.a transmissão decorrente de investidura; 
VU.a transmissão decorrente de execução de planos de habitação para população de baixa renda, 
patrocinado ou executado por órgãos públicos ou seus agentes; 
VIII.a transmissão cujo valor seja inferior a 1 {um) Valo r de Referência M unicipal. 
IX. as transferências de imóveis desaprop riados para fins de reforma agrária. 

X. as transferências de patrimônio, a rend a ou os serviços uns dos outros. 

XI. as transferências de templos de qualquer culto; 

XII. as transforências do patrimônio dos partidos políticos, inclusiv~ s u as fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de edu cação e d e assistência social, 
sem fins lucrativos. 

Seção IV 

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL 

Art. 57 - O imposto é d evid o pelo adquirente ou concessionário d o bem imóvel ou do direito a e le relativo. 

Parágrafo Único - Os serventuários da justiça ficam impedjdos de registrar operação tributável sem que 
lhe.5 seja exibid o o comprovante d e recolhimento d o imposto, d evend o o documento fiscal ser transcrito nos 
próprios termos que lavrarem. 

Art. 58 - Responde solidariamente pelo pagamento do imposto, qualquer pessoa física ou jurídica que, 
direta ou indiretamente, tenha concorrido para a elisão tributária. 

Parágrafo Único - A responsabilidade tributária não comporta benefício de ordem, sendo extensiva a 

Seção V 

DA BASE DE CALCULO 

Art. 59 - A base de cálculo do imposto é o valor pactuado no negócio jurídico ou o valor venal atribuído ao imóvel 
ou ao direito transmitido, periodicamente atualizado pelo Munídpio, se este for maior. 
§ 1° - Na arrematação ou leilão e na adjudicação de bens imóveis, a base de cálculo será o valor estabelecido pela 
avaliação judicial ou administrativa, ou o preço pago, se este for m aior. 
§ 2° - Nas tomas ou reposições a base de cálculo será a fração ideal. 
§ 3º - Na instituição d e fideicomisso, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou o valor venal do bem 
imóvel, se m aior. 
§ 4º - Nas rendas expressa.mente constituídas sobre imóveis, a base de cáJculo será o valor do negócio ou o valor 
venal dobem im óvel, se maior. 
§ 5° - Na concessão real d e u so, a base de cálculo será o valor do n egócio juridico o u o v alor venal d o bem imóvel, 
se m aior. 
§ 6° - No caso de cessão de direitos de usufruto, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou o valor venal 
do bem imóvel, se maior. 
§ '79 - No caso de acessão física, a base d e cálculo será o valor da indenização ou o valor venal da fração ou 
acréscimo transmitido, se maior. 

§ 8° - Quando a fixação do valor venal d o bem imóvel ou dire ito transmitido tiver por base o valo r da terra -nua 
estabelecido pelo órgão federal competente, poderá o munid pio atualiza-lo m onetariamente. 
§ 911 - A impugnação d o valor fixado como base de cálculo do imposto será endereçada a repartição municipal que 
efetuar o cálculo, acompanhada do laudo técnico de avaliação d o im óvel ou direito transmitido. 

Seção VI 

DAS ALfQUOT AS 

Art. 60 - O imposto será calculado aplicando-se sob re o valor estabelecido como base de cálculo das seguintes 
alíquotas. 

I. transmissões compreendidas n o sistema financ-eiro da habitação, em relação a parcela financiada -
0,5% (meio por cento); 
ll. demais transmissões - 2% (dois por cento). 

Seção Vil 

DO PAGAMENTO 

A rt. 61 - O imposto será pago até a d ata do lato translativo, exceto nos seguintes casos: 

1. na transferên cia de imóvel a pessoa jurídica ou desta para seu s sócios ou acionistas ou respectivos 
sucessores, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da assembléia ou da escritura em que tiverem 
lugar aqueles atos; 
II. na arrematação ou na adjudicação em praça ou leilão, dentro d e 30 (trinta) dias contados da data 
em que ti ver sido assinado o ato ou d eferida a adjudicação, ainda que exista recurso pendente; 
m. na acessão física, até a data do pagamento da indenização; 
IV .nas tomas ou reposições e nos d emais atos judiciais, dentro de 30 (trinta) dias contados da data de 
sentença que reconhecer o direito, ainda que exista recurso pendente. 

Art. 62 - Nas promessas ou compromissos de compra e venda e facultado efetuar-se o pagamento do imposto a 
qualquer tempo desde que dentro do prazo fixado para o pagamento do preço do imóvel. 

§ 1"' - Optando-se pela antecipação a que se reíe.re este artigo, toar-se-á por base o valor do imóvel na data em que 
for eíetuada a antecipação, ficando o contribuinte exonerado d o pagamento do imposto sobre o acréscimo de 
valor, verificado no momento da escritura definitiva. 

§ 21t - Verificada a redução d o valor, n ão se restituirá a diferença do impos to correspondente. 

Art. 63 - Não se restituirá o imposto pago: 

I. quando houver subsequente cessão da promessa ou compromisso, ou q uando qualquer das partes 
exercer o direito de arrependimento, n ão sendo, em conseqüência, lavrada a escritura; 
II. aque le que venha a perder o imóvel em virtude d e pacto de retro-venda. 

Art. 64 - O imposto uma vez. pago, só será restituído nos casos de: 

1. anulação de. transmissão decretada pela autoridade judiciária, em decisão definitiva; 
n. nulidade de ato jurídico; 
m . rescisão de contrato e d esfaz.iamento da arrematação. 

Art. 6.5 • A gula para pagamento do imposto será emitida pelo &gão municipal oompetenle, amfurme dispuser 
regulamento. 

SeçioVlll 

DAS OBRIGAÇÕBS ACESSÓRIAS 

Art. 66 • O sujeito passivo é obrigado a apresentar na repartição a>mpetenle da Prefeitwa os docwnentoo e 
lnformaçlles necessárias ao lançamento do Imposto, amfurme estabelecido em regulamento. 

Art. 67 - O. tabeliies e eaaivães não poderão lavrar instrwnentoo eaaituraa ou lermos judiciais sem que o imposto 
devido tenha sido pago. 

Art. 68 • O. tabeliies e eaaivães transcreverão a gula do imposto nos !nstrumentoo, eaaituraa ou lermos judiciais 
que lavrarem. 

Art. 69 • Todos aqueles que adquiri=n bens '1ll dlreitoo cuja transmiAio, constitua ou possa constituir falo 
gerador do Imposto, são obrigados a apresentar &eu titulo a repartição fiscalizadora do tributo, denbo do prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da data em que for lavrado o contrato, carta de adjudicação ou de arrematação, ou 
qualquer oubo titulo ,:epresentativo da~ do bem ou direito. 

Seção))( 

DAS PENALIDADBS 

Art. 70- O adquirenle do imóvel ou direito que não apn,sentar o &eu titulo a repartição fiscalizadora, no prazo 
legal, fica sujeita a multa de 50% (dnqllenta por cento) oobre o valor do imposto. 

Art. 71 - O não pagamento do imposto 1\08 prazos fixados nesta lei, sujeita o infrator a multa oorrespondenle a 
1(10% (cem por cento) oobre o valor do imposto devido. 
Parigrafo Únioo - Igual penalidade será aplicada aos aerventuários que des<0mprúnem o pteviato no Art. 69. 

Art. 72- A omlS8lo ou a inexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que possam influir no cálculo 
do imposto sujeitado contrlbulnle a multa de 200')(, (duzentoo por cento) IObre o valor do imposto ,or,egado. 

Parigrafo Único - Igual multa será aplicada a qualquer pessoa que lnl2<Venha no neg6clo jur!dloo ou declaração e 
aeja convenlenle ou auxiliar na Inexatidão ou omlssio praticadL 

Títu1oll 

DAS TAXAS 

CAPITULO! 

DAS TAXAS PELA UTIUZAÇÃO DOS Sl!RVIÇOS PÚBLICOS 

Seçlol 

Do Fato Gerador 

Art. 73- A Taxa de Expediente tem como fato gerador a análise, despacho, autenticação e arquivamento 
pelas autoridades municipais de documentos apresentados por interessados nas repartições do Muniápio, 
bem como a lavratura de atos em geral, inclus ive inscrição em cadastro, emissões de guias para pagamento 

d e tributos, termos, contratos, declarações e demais atos realizad os ou emanados pelo Poder Público 

Municipal. 

§ 111. • Constitui fato gerador das taxas a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços públicos a elas 
relacionados. 

§ 211.- Os fatos geradores consideram-se ocorridos quando da p restação de cada serviço referente a Taxa d e 
Expediente e dos Serviços Diversos. 

Seção li 

Sujeito Passivo 

Art. 74- O contribuinte da Taxa d e Expediente é a pessoa física ou jurídica que figurar no ato administrativo, 
nele tiver interesse ou dele obtiver qualquer vantagem ou houver requerido. 

Seção Ili 

Da Base de Cálculo e do Valor 

Art. 75- A base de cálculo das taxas é o valor estimad o dos respectivos serviços. 

Parágrafo único - A Taxa de Expediente e Serviços Diversos será cobrada de acordo com os valores 
constantes no Anexo VII. 

Seção IV 

Do Lançamento 

Art. 76- A cobrança da Taxa de Expediente e Serviços Diversos independe de lançamento pois serão devidas 
e arrecadadas anteriormente à prestação do serviço, sendo que as mesmas não serão objeto de 
parcelamento. 

Seção V 

Das Obrigações Acessórias 

Art. 77• A guia de pagamento da Taxa de Expediente e Serviços Diversos, devidamente quitada, deverá ser 
juntada ao pedido do respectivo serviço ou apresentada a quem de direito, conforme o caso, sem prejuízo 
d a identificação do pagamento pelo controle de conta-corrente fiscal do Munid pio. 

CAPÍTULO li 

DA TAXA DE SERVIÇO URBANO COLETA DE LIXO 

Seção I 
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DO FATO GERADOR E DOS CONTRIBUINTES 

Art. 78. A Taxa de Serviço de Coleta, Remoção, Transporte e Destinação Final de lixo ou Resíduos - TSLR, 
tem como fato gerador à. utilização efetiva ou potencial dos serviços divi.s(veis d e coleta,. transporte e 
d estinação final adequada aos resíduos sólidos domiciliares gerados em imóvel edificado, postos à sua 
disposição independentemente de sua efetiva utilização 

§ 1°. A Taxa de Serviço Urbano incidirá sobre cada uma das unidades imobiliárias au tônomas que se 
enquadrem no disposto no artigo anterior. 

§ 2ª. São contribuintes das Taxas de Serviços Urbanos Os proprie tários, titulares do domínio útil ou os 
possuidores, a qualquer título, de imóveis localizados no território do Mwtlcípio que efetivamente se 
utilizem ou tenham a sua disposição quaisquer dos serviços públicos geradores das taxas, isolada ou 
cumulativamente. 

§ 3°. Respondem solidariamente pelo pagamento das Taxas de Serviços Urbanos o justo possuidor, o titular 
do direito de usufruto, uso ou habilitação, os promitentes compradores imitidos na posse, os cessionários, 
os posseiros, os comodatários e os ocupantes a qualquer título do imóvel, ainda que pertencentes a qualquer 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado isenta da truca . 

§ 4°. São considerados lixo ou resíduos, todos os produtos resultantes das atividades humanas, em 
sociedade e se ap resentam nos estados sólido, semissólido ou liquid o, n ão passíveis de tratamen to 
convencionaL 

§ 5°. utilização efetiva ou potencial de que trata este artigo, ocorre no momento de s ua colocação a 
disposição dos usuários para fruição. 

§ 6°. O serviço d e coleta abrange: 

1 - o recolhimento do lixo relativo ao imóvel; 

D - o transporte do lixo e sua descarga; 

ID- a correta destinação dos resíduos. 

§ 1°. A taxa não é devida e a base para cobrança: 

1 • pelos imóveis localizados na zona urbana do Munidpio em logradouros não atendidos pelo 
serviço público de coleta de lixo domiciliar. 

D - Define-se como fator de capacidade contributiva a área construída dos imóveis. 

§ s•. Considera-se ocorrido o fa to gerador da taxa no dia 01 de janeiro de cada exerdcio. 

SEÇÃO II 

DO LANÇAMENTO 

Art. 79. A taxa será lançada anualmente cobrada juntamente com o carnf! de IPTU, a critério do Executivo. 

§ 1°. Os valores serão discriminados por tributos em separado. 

§ 2°. São isentos do pagamento da Taxa de Serviço de Coletai Remoção, Transporte e Destinação Final de 
Lixo o u Resíduos• TSLR: 

I • as instituições de assistência social que se dediquem, exclusivamente, a atividades assistenciais 
sem fins lucrativos, em relação aos imóveis destinados ao exerdcio de suas atividades essenciais; 

II- os imóveis de propriedade de terceiros utilizados pelo Poder Legislativo Municipal e pela 
Administração Pública direta e indireta, que não explore atividade econômica, do Mwtlcípio 

m - os imóveis de propriedade das associações de moradores, associações de bairros e clube d e 
mães, desde que utilizados com exclusividade como sede da instituição e para os fins estahltários. 

IV - Os imóveis residenciais de terceiros, cedidos parcialmente para utilização de sede de 
associações de bairro e clube, desde que a área utilizada seja .separada fisicamente e da área 
residencial remanescente. 

§ 3°. As isenções d e que tratam os incisos acima serão concedidas após requeridas ao Fisco Murúcipal, para 
a devida análise, e, quando for o caso, outorgadas a partir documento em que a situação d o contribuinte já 
atendia aos requisitos previstos nos referidos incisos. 

Art. 80. A Taxa de Serviço de Coleta, Remoção, Transporte e Destinação Final de Lixo ou Resíduos - TSLR 
será calculada com base no Valor de Refer&lcia do Munidpio - VRM, de acordo com a seguinte fórmula: 
TSLR • AC x VRM x Alíquota Onde: AC: Área Construida; VRM: Valor de Referência Municipal; Alíquota: 
0,2% Residencial, 0,3% Prestação de Serviços, 0,4% Comercial e 0,5% Industrial. 

§ lQ. O lançamento da Taxa de Serviço de Coleta, Remoção, Transporte e Destinação Final de Lixo ou 
Resíduos - TSLR, será procedido anualmente, em nome do contribuinte, na firma e rios prazos 
regulamentares1 isoladamente ou em conjunto) com o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), 

§ 211• Considera-se ocorrido o fato gerador em 1 11.(primeiro) de janeiro de cada ano. 

§ 3°. Nos casos de construção nova e de parcelamento do solo, o lançamento será feito a partir da inscrição 
da nova Wlidade imobiliária no cadastro respectivo. 

CAPiTULOill 

DA TAXA DE LICENÇA 

Seção 1 

HIPÓTESE DE INCIDtNCIA 

Art. 81 • A taxa de licença é devida em decorrência da atividade da Administração pública que, no exercido 
regular do poder de policia do Munidpio, objetivando a fiscalização do cumprimento da legislação municipal no 
que concerne à vistoria inicial das instalações, regula a prática do ato ou abstenção do fato em razão do interesse 
público concemente a seguran~ a higiene1 a saúde, a orde~ aos costumes, a localização de estabelecimentos 
comerciais, industriais, e prestadores de serviços, a tranqüilidade pública, a propriedade, aos direitos individuais 
e coletivos e a legislação wbanístic:a a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive entidades, 
sociedades ou associações civis, desportivas e religiosas no território do Muniópio. 

§ 1°. - t inelevante para a caracterização da incidência e pagamento da Taxa de Licença para Localização, 
Fiscalização e Funcionamento: 

I - o cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas; 

II - a licença, autorização, permissão ou concessão outorgada pela União, Estado ou Muniópio; 

m- a finalidade ou resultado econômico da atividade ou exploração dos locais; 

IV - caráter permanente, eventual ou transitório da atividade; 

V - o pagamento de preços, emolumentos, e quaisquer importâncias eventualmente exigidas, 
inclusive para expedição de alvará ou vistorias; 

VI - do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva ocupação dos locais. 

§ 2", - Estão sujeitos a prévia licença: 

I - para localização e/ou funcionamento de estabelecimento e renovação de funcionamento em horário 
normal ou especial; 

II - para execução de obras, arruamentos e loteamentos; 

m - a veiculação de publicidade em geral; 

N - a ocupação de área em terrenos ou vias e logradouros públicos; 

V - o abate de animais. 

§ 3°. • Considera•se como estabelecimentos distintos, para efeito de incidência d a Taxa de licença para 
Localização, Fiscalização e Funcionamento: 

I - os que, embora no mesmo local com idênticos ramos de atividades, ou não, pertençam a 
diferentes pessoas físicas ou jurídicas; 

II • os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a mesma responsabilidade, estejam 
situados em prédios distintos ou em locais diversos, ainda que no mesmo 

§ 4°. - O Alvará de Funcionamento é o documento hábil que licencia o exercício de atividades econômicas no 
âmbito do Munidpio, podendo ser concedido de forma p rovisória ou definitiva, conforme o caso. 

I - Para o exercido de qualquer atividade econômica exigir-se-á o Alvará de Funcionamento, mesmo 
em se tratando de entidades sem fins lucrativos, sociedades ou associações civis, desportivas, 
religiosas ou decorrentes de profissão, arte ou oficio, ainda quando imunes ou isentas de tributos 
municipais. 

II - Em casos especiais, a concessão do Alvará ficará condicionada ao atendimento, pelo interessado, 
d e determinadas exigências estabelecid as na legislação ou em ato do Gi.efe do Poder Executivo 
Municipal. 

1ll - Nas atividades sujeitas ao licenciamento ambiental e/ou sanitário, o Alvará de Funcionamento 
somente será concedido ou renovado após a verificação do pagamento da respectiva Taxa 
Ambiental e/ou Sanitário, independente da concessão do alvará respectivo. 

§ 5°. • A emissão do Alvará de Funcionamento Provisório, nos termos e condições da legislação municipal, 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente: 

I - O prazo de vigência do Alvará de Funcionamento Provisório será de cento e oitenta dias. 

II - A conversão do Alvará d e Funcionamento Provisório em Alvará de Funcionamento Definitivo 
ocorrerá mediante o pagamento d a Taxa de Licença para Localização, Fiscalização e 
Funàonamento, que deverá ser realizado no prazo de até cento e oitenta d.ias após a liberação do 
Alvará Provisório. A falta de pagamento da respectiva taxa no prazo estabelecido implicará 
suspensão da inscrição municipal no Cadastro Mercantil de Contribuintes. 

m - O Alvará de Funcionamento Definitivo será concedido após a obtenção das respectivas licenças 
junto aos órgãos licenciadores1 quando aplicávet e mediante o pagamento d a respectiva Taxa de 
Licença para Localização, Fiscalização e Funcionamento, at.ravés de guia especifica. 

Art. 82 • Nenhuma pessoa física ou jurídica que opere o ramo de produção, industrialização, comercialização ou 
prestação de serviços, poderá, sem prévia licença da Prefeitura, iniciar suas atividades no Mwúcípio, sejam elas 
permanentes, intermitentes ou por período determinado. 

§ l º • A obrigatoriedad e d a prévia licença para localização independe da existência d e estabelecimento fixo e 
exigido, ainda quando a ativid ade for prestada em recinto ocupado por outro estabelecimento, ou no interior de 
residência. 

§ 2" - Haverá incidência da taxa, independentemente de ser ou não concedida à licença, caso esteja ocorrendo 
funcionamento irregular. 

§ 3°. - Do alvará de fiscalização do funcionamento deverão constar as restrições relativas ao exerdcio da 
atividade, em especial quanto ao horário de funcionamento. 

I - A Fazenda Municipal poderá d e oficio bloquear/suspender ou cancelar o Alvará d e 
Funcionamento d e esta:beledmento, observado o disposto neste parágrafo. 

a) O bloqueio da licença de funcionamento se dará na hipólese do estabelecimento se 
encontrar com suas atividades efetivamente interrompidas por um período superior a 12 
(doze) meses, desde que essa condição conste de relatório da FiscaJização, que deverá estar 
acompanhado das provas que se façam necessárias. 

b) Com base nos d ados constantes do relatório tratado no parágrafo anterior, a Fazenda 
Municipal, por meio de edital, convocará os contribuintes a comparecer nas suas 
dependências para prestar d eclarações acerca de suas atividades. 

II • O não atendimento à convocação tratada no Inciso anterior determinará o bloqueio da licença do 
contribuinte, que será notificado dessa situação por meio de edital. 

m - O bloqueio da licença de funcionamento gera inexigibilidade dos tributos devidos até a data de 
sua efetivação e nem dos tributos devidos desde a data da suspensão, a té a data de reinicio da 
atividade licenciada ou da efetivação de sua baixa, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

IV • O reinicio da atividade deverá ser requerido pelo contribuinte à Fazenda Municipal, que 
somente suspenderá o bloqueio depois de efetuado o pagamento de todos os valores relativos a 
tributos, tarifas e eventuais penalidades. 

V - O cancelamento da licença de funcionamento .se dará na hipótese do estabelecimento permanecer 
com suas ativid ades efetivamente interrompidas por um período superior a 90 (noventa) dias 
contados da data da notificação de suspensão da atívidade. 
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VI - O contribuinte ser-á notificado pessoalmente, ou por meio de edital, acerca da condição de 
canc-elamento de sua licença, 

Vll - O cancelamento da licença de funcionamento não gera inexigibilidade dos tributos devidos a 
partir da data da suspensão da licença até a data d e sua efetivação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. Efetuado o cancelamento, os valores relativos aos créditos, tributários ou não, 
e as penalidades, caso existam,. serão inscritos em Dívida Ativa, para imediata cobrança pelo fisco 
m unicipal. 

§ 4°. - A pessoa fis:ica ou jurídica que exercer atividade dependente, por sua natureza, de prévia autorização 
ou concessão, ou que exercer suas atividades sem a devida licença, será considerado clandestino e ficará 
sujeito à interdição, na forma da lei, sem prejuízo de outras penalid ades 

Art. 83 - A taxa de localização será devida e emitida o respectivo Alvará de licença, por ocasião d o licenciamento 
inicial, da renovação anual do funcionamento, e toda vez que se verificar mudança no ramo de atividade do 
contribuinte, transferência de Jocal ou quaisquer outras alterações, mesmo quando OCQrrerem dentro de um 
mesmo exerdcio. 

§ 1 °. -O Alvará de Licença conterá os seguintes elementos característicos: 

1. nome da pessoa física ou jurídica a quem for concedido; 
Il. local do estabelecimento ou do funcionamento da atividade; 
m. ramo do negócio ou da atividade; 
IV. restrição; 
V. número de inscrição no órgão fiscal competente; 
VI.horário de funcionamento; 
VIl.tipo de licença concedida. 

§ ~- - Para a licença p ara Localização, Fiscalização e Funcionamento de estabelecimentos a que se refere este 
artigo, a inscrição junto ao Cadastro Fiscal do Município é obrigat6ria, inclusive para contribuintes que 
gozem de isenção ou imunidade, e será p romovida: 

I - através de requerimento, pelo responsável pela empresa ou profissional autônomo, ou seu 
representante legal; 

D - de oficio, pela Fazenda Municipal, com base nos dados que dispuser. 

§ 3v_ - A inscrição no Cadastro Fiscal do Munidpio será efetuada para cada estabelecimento fixo, ou local 
onde desenvolva a atividade do contribuinte. 

§ 4ª. - A inscrição no üdastro Fiscal do Munidpio será efetuada em formulário próprio, obedecidos os 
seguintes p razos: 

1 - para a pessoa jurídica, no prazo de 30 (trinta) d.ias contados da data da constituição da mesma; 

ll • para a pessoa física, no prazo de 20 (vinte) dias contados da data do efetivo inicio do exerdcio 
da atividade. 

§ s•. - Os contribu intes inscritos no Cadastro Fiscal do Município ficam obrigados a comunicar a Fazenda 
Municipal, quaisquer alterações contratuais, mudança de endereço, ampl.iaçio, alteração ou redução de 
atividades exercidas, inclusive também a venda ou transferência de estabelecimento e o encerramento de 
atividades, obedecidos os seguintes prazos: 

I - para a pessoa jurídica, n o prazo de 5 (cinco) d.ias mitados da data da venda ou transferência de 
estabelecimento ou do encerramento) das atividades; 

D - para a pessoa tísica, no prazo d e 10 (dez) d ias contados do encerramento das ativid ades. 

§ 6°. • A inscrição ou atualização cadastral junto ao Cadastro Fiscal do Município, dentre ou tras 
informações, deverá obrigatoriamente conter: 

I - Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do responsável 
legal pela pessoa jurídica; 

D - Número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do contribuinte 
pessoa física; 

m- Número de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita Federal), se 
for o caso; 

rv - Número da inscrição anterior jW\tO à Fazenda Municipal caso exista; 

V - Número da inscrição na Junta Comercial, caso exista; 

VI• Número da Inscrição Estadual, caso a atividade também esteja sujeita ao ICMS; 

VD - Número de inscrição no respectivo conselho regional ou órgão de classe, se for o caso; 

VIII - Nome ou razão social do contribuinte; 

IX- Relação contendo nomes e números de inscrição no CPF dos sód.os da pessoa .jurídica; 

X - Nome fantasia, caso exista; - Endereço completo; 

XII - Atividades exercidas e respectivos códigos em conformidade com Oassificação Nacional de 
Atividades Econ8micas - CNAE; 

XIll- Área utilizada para o exerdcio das atividades; 

XIV - Inscrição do estabelecimento no Cadastro Imobiliário se for o caso; 

XV - Endereço e letrônico; 

XVI - Número de telefones fixos e celulares; 

XVII - Na hipótese de con tribuinte pessoa jurídica estabelecida no Munidpio sujeito à tributação 
pelo ICMS, cópia do protocolo de entrega da declaração do Valor Adicionado Fiscal referente ao 
exerdcio anterior, ou c6pia de documento emitido e admitido pela Receita Estadual para os efeitos 
da declaração em questão. 

§ '79. - E facultativo a . Fazenda Municipal promover, periodicamente, a atualização dos dados cadastrais, 
mediante convocação d os contribuintes. 

§ 8°. - A retificação da inscrição ou de seus dados por iniciativa do contribu inte, qu ando vise a reduzir o u 
excluir tributo lançado, somente será adrnissfvel mediante comprovação inequívoca do e rro em que se 
fundamen te. 

§ 90. • Mesmo que instalados num mesmo local, cada estabelecimento deverá possuir sua área física 
devidamente delimitada e a respectiva inscrição no Cadastro Imobiliário. 

§ 100. - Cada estabelecimento deverá possuir endereço próprio, sendo vedado que o acesso ao seu interior se 
dê através de outro estabelecimento. 

§ 11•. - A retificação da inscrição ou de seus dados por iniciativa do contribuinte, quando vise a reduzir ou 
excluir tributo lançado, somente será admissível mediante comprovação inequívoca do erro em que se 
fundamente. 

Art. 84 - A licença poderá ser cassada e determinado o fechamento do estabelecimento a qualquer tempo desde 
que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, mesmo após 
a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir com as determinações da Prefeitura para regularizar a situação 
do estabelecimento. 

Art. 85 - Nenhuma construção, reconstrução, reforma, demolição ou obra de qualquer natureza poderá ser iniciada 
sem a prévia licença da Prefeitura e ao pagamento da taxa de licença para execução de obras, a construção, 
reconstrução, reforma, reparo, acréscimo ou demolição de edifícios, casas, edículas ou muros, assim como o 
arruamento ou o loteamento de terrenos e quaisquer outras obras em imóveis, ressalvados os casos do art. 96 desta 
lei. 

§ 1°. - A licença para execução de obras deverá ser requerida pelo responsável pelo imóvel, ou seu 
representante legal . 

§ 2•. • O requerimento para execução de obras, independentemente das obrigações previstas na lei 
m unicipal que trate da execução de obras, d everá obrigatoriamente conter: 

I - nome e número de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal) do 
proprietário do imóvel; 

II - número da inscrição anterior no cadastro caso exista; 

m-número da inscrição no Regis tro de lmóveis, caso exista; 

IV - croquis com a localização do imóvel, contendo o endereço completo e, se for o caso, quadra e 
lote de loteamento; 

V - área do teneno e suas d imensões; 

Vl- Area edificada e dimensões da edificação, caso exista; 

vn - uso a que se d estina o imóvel; 

VID - tipo de edificação, caso exista; 

IX • tipo de obra; 

X - duração da obra; 

XI - endereço para entrega de avisos; 

XII - d ados do engenheiro responsável pela obra se houver. 

§ 3•. - A licença somente será concedida mediante prévio exame e aprovação das plantas ou projetos das 
obras, na forma da legislação aplicável. 

§ 4•. - A licença terá período de valid ade fixado de acordo com a natureza, extensão e complexid ade da 
obra, e será cancelada se a sua execução não for iniciada dentro do prazo estabelecido no alvará. 

§ 5°. - A licença poderá ser prorrogada, mediante pagamento d e n ova taxa. 

§ 6°. - O alvará de licença para execução de obras somente será fornecido caso: 

I - o contribuinte comp rove não se encontrar inadimplente em relação a quaisquer tribu tos 
mwúcipais; 

Il - em relação ao estabelecimento no qual se pretende licenciar a obra, não existam débitos para 
com a Fazenda Municipal; 

m-exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de obras; 

IV - exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de posturas; 

V - seja apresentado o comprovante do pagamento da taxa, se devida, e da respectiva tarifa de 
expediente, se for o caso. 

Art. 86 - Nenhum p lano ou p rojeto de armamento, loteamento, desm e m bramento ou remembramento 
poderá ser executado sem o prévio pedido de licença ã. Prefeitura, pagamento d a Taxa de licença para 
Execução de Loteamentos, Desm e m bramentos e Rem embramentos e emissão d o respectivo alvará. 

§ 1º. - A licença para execução de loteamentos, desmembramen tos e remembramentos deverá ser requ erida 
pelo responsável pelo imóvel, ou seu representante 

§ 2°. • O requerimento de licença para execução de loteamentos, desmembramentos e remembramentos será 
efetuado em formulário próprio anteriormente ao início das obras. 

§ 3çi_ - A licença somente será concedida m ediante p révio exame e aprovação d as p lantas ou p rojetos para 
arruamento, loteamen to, parcelamento ou fusão de terrenos particulares, n a forma da legislação aplicável. 

§ 4°. - A licença terá período de valid ad e fixado d e acordo com a natureza, extensão e complexid ade d o 
projeto do arruamento, loteamento, parcelamento ou fusão de terrenos, n a forma da legislação aplicável, e 
será cancelada caso a execução não for iniciada dentro do prazo estabelecido no alvará. 

§ 5°. - A licença poderá ser prorrogada, mediante p agamento de nova taxa. 

§ 6°. • A licença concedida constará de alvará no qual se mencionarão as obrigações d o loteador ou arruador 
com referência a obras de terraplenagem, urbanização e infraestnihlra básica, conforme d isposto na 
legislação municipal aplicável. 

§ 'l°. - O alvará d e licen ça para execução lo teamentos, desmembramentos e remembramentos somente será 
fornecido caso: 

1 • o contribuinte com p rove n ão se encontrar inadimple n te em relação a quaisquer tributos 
municipais; 

D - em relação ao terreno n o qu al se pretende licenciar o loteamen to, desmembramento ou 
rem e m b ramento, n ão existam d ébitos para com a Fazenda M unicipal; 

m. exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de obras; 

(V - exista parecer favorável do órgão municipal responsável pela fiscalização de posturas; 

V - exista o devido Licenciamento Ambiental; 
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VI- seja apresentado o comprovante do pagamento da taxa, se d evida, e da respectiva tarifa de 
expediente, se for o caso. 

Art. 87 - A taxa de licença para a publicidade será devida pela atividade municipal de vigilância,. controle e 
fiscalização a que se submete qualquer pessoa que pretenda utiliza r ou explorar, por qualquer meio, publicidade 
cm geraL seja em vias e logradouros públicos, ou em locais visíveis ou de acesso ao público, nos termos do 
regulamento. 

§ 1° - A licença para publicidade será válida pelo período constante no Alvará. 

§ 2° - Não se considera publicidade, expressões de indicação, ta.is como: tabuletas indicativas de sítios, granjas, 
fazend as, hospitais, ambulatórios, pronto-socorro; nos locais de construção, as placas indicativas dos nomes dos 
engenheiros, firmas e arquitetos responsáveis pelo projeto ou pela execução de obra pública ou particular. 

Art. 88 - A taxa de licença para ocupação de área em terrenos, vias e em logradouros públicos, fundada no poder 
de polícia do Munidpio, concernente ao ordenamento da utilização dos bens públicos de uso comum, tem como 
fato gerador à fiscalização por ele exercida sobre a localização, a ocupação e a permanência de móveis, 
equipamentos, veículos, utensílios e quaisquer outros objetos, em observância às normas municipais de posturas 
relativas à estética urbana, aos costumes, à ordem, a tranqüilidade, à higiene, ao transito e a segurança pública. 

§ t 0 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa fisica ou jurídica, proprietária ou titular do d omínio útil, do uso ou do 
usufruto ou possuidora, a qualquer título, de m óvel, equipamento, utensilio e quaisquer outros objetos em áreas, 
em vias ou em logradouros públicos. 

§ 2° - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas que direta ou 
indiretamente estiverem envolvidas na localização ou na ocupação ou na permanência de móvel, equipamento,. 
utensílio, veículo e ou quaisquer outro objeto em áreas em terrenos, vias, e logradouros públicos. 

§ 31t_ - Entende-se por ocupação de vias e logradouros públicos, a instalação provisória ou permanente de 
balcão, banca, "trailer", barraca, mesa, cadeira, tabuleiro, quiosque, aparelho, veículo e qualquer outro 
móvel ou utensOio, depósitos de materiais para fins comerciais ou de prestação de serviços, em locais 
públicos permitidos, conforme disposto na legislação mw\icipal aplicável. 

§ 4° • O lançamento ou pagamento da Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos não 
importa em reconhecimento da regularidade da atividade. 

§ stt. - Sem prejuízo do pagamento da taxa tratada nesta seção, a Prefeitura apreenderá e removerá para os 
seus depósitos quaisquer mercadorias ou objetos deixados em locais não permitidos, ou colocados em vias e 
logradouros públicos, sem o pagamento da Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos, 
prevalecendo, no que cou,ber, a aplicação de multas e demais sanções previstas em lei. 

§ 6°. • Os contribuintes da Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos são obrigados a 
portarem o alvará de licença para ocupação de vias e logradouros públicos, sob pena de sujeitarem-se às 
penalidades previstas na legislação municipal aplicável. 

§ 'JO. - Do alvará de licença para ocupação de vias e logradouros públicos deverão constar as restrições 
relativas ao exercício da atividade, em especial quanto a forma de ocupação, locais, datas e horários 
licenciados pela Prefeitura. 

§ 811• - O Executivo Municipal, mediante decreto, regulamentará a aplicação dos dispositivos relativos à Taxa 
licença para Ocupação de Vias e Logradowos Publicos. 

§ 9°. - A Taxa de Licença para Ocupação de Vias e Logradouros Públicos deverá ser lançada anteriormente 
ao exercício da atividade e arrecadada através de guia especifica para esse fim em conformidade com esta 
lei . 

Art. 89 • O abate de animais destinados ao consumo público quando não for feito em Matadouro Municipal, só 
será permitido mediante licença da Prefeitura, precedida de inspeção sanitária. 

Parágrafo Único - A arrecadação da taxa que trata este artigo, será feita no ato da concessão da respectiva 
licença, ou relativamente a animais cujo o abate ocorrido em outro município, no ato da reinspeção sanitária para 
distribuição local. 

Art. 90 - Contribuinte d a taxa é a pessoa física ou jurídica interessada no exercício de atividade ou na prática de 
atos sujeitos ao poder de poHcia administrativa do Municípios. 

Seção II 

BASE DE CALCULO E ALÍQUOTA 

Art. 91 - A base de calculo da taxa é o custo da atividade de fiscalização realizada pelo Município, no exercido 
regular de seu poder de polícia, para cada licença requerida a aplicação da alíquota constante da tabela anexa a 
esta lei, sobre o valor de referência municipal vigente na época da concessão da licença. 

§ 1 Para os efeitos da cobrança da Taxa de Licença para Localização, Fiscalização e Funcionamento, nos 
estabelecimentos que possuírem mais de unia atividade tributável, todas serão tributadas integralmente. 

§ 2 A Taxa de Taxa de Llcença para Locali2'.ação, Fiscalização e Funcionamento será devida 
proporcionalmente ao número d e meses ou fração, contados a partir da data de inicio do exercício da 
atividade. 

§ 3 Para os efeitos da Taxa de Licença para Localização, Fiscalização e Funcionamento será considerada a 
área efetivamente u tilizada para o exercício da atividade, sendo que serão utilizadas no cllculo: 

a) no caso de indústria, somente as áreas edificadas; 

b} para demais casos, as áreas edificadas ou não. 

Art. 92 - O estabelecimento que mantenha atividade diversas no mesmo local sem delimjtação física de espaço 
sendo propriedade do mesmo contribuinte, será direito ao pagamento da taxa de maior alíquota acrescida de 3% 
(três por cento) desse valor para cada uma das demais atividades. 

§ t 0• - Considera-se como estabelecimentos distintos, para efeito de incidência da Taxa de Licença para 
Localização, Fiscalização e Funcionamento: 

I - os que, embora no mesmo local, com idênticos ramos de atividades, ou não, pertençam a 
diferentes pessoas físicas ou jurídicas; 

II - os que, embora com idênticos ramos de atividade e sob a mesma responsabilidade, 
estejam situados em p rédios distintos ou em locais diversos, ainda que no mesmo imóvel. 

Arl. 93 - A taxa de publicidade incidente sobre o anuncio de bebidas alcoólicas e cigarros, bem como os regidos em 
língua estrangeira, setá cobrado com uma alíquota de 30%(trinta por cento) sobre o do valor da respectiva tabela. 

Seção Ili 

LANÇAMENTO 

Art. 94 - A taxa de licença será lançada com base nos dados fornecidos pelo contribuinte existente no Cadastro, 
complementados, se necessário, por outros constatados no local. 
Parágrafo Único - O sujeito passivo e obrigado a comunicar a repartição própria do muniápio, dentro de 20 
(vinte) dias1 para fins de atualização cadastral, quaisquer ocorrências relativas ao ramo de atividade, ou alterações 
fiscais do estabelecimento. 

§ 1°. - O lançamento ou pagamento da Taxa de Licença para Localização, FiSôllização e Funcionamento não 
importa em reconhecimento da regularidade da atividade; 

§ 2°. - É obrigatória a afixação do alvará de licença de localização e funcionamento no interior do 
estabelecimento licenciado, em local visível e acessível à fiscalização. 

§ 3°. - Do alvará de licença para localização e funcionamento deverão constar as restrições relativas ao 
exeróáo da atividade, em especial quanto ao horário de funáonamento. 

Seção IV 

ARRECADAÇÃO 

Art. 95 - A taxa de licença, em todas as modalidades do Artigo 83, será arrecadada antes do início d as atividades 
ou da prática dos atos sujeitos ao poder de policia administrativo do Munidpio, mediante guia oficial preenchida 
pelo contribuinte1 observando-se os prazos estabelecidos neste Código. 

§ 1° - Quando a prorrogação da licença para a execução de obras, a taxa se.rá d evida em 50% (cinqüenta por cento) 
do valor da tabela. 

§ 21t - As tabelas para cobrança das taxas de que trata o presente Capítulo, encontra-se nos anexos li, m, IV, V e VI 
da presente Lei. 

Seção V 

ISENÇÕES 

Art. 96 - São isentos do pagamento de taxas d e licença: 

I - os vendedores ambulantes de jornais e revistas; 

II - os engraxates ambulantes; 

m • os vended ores de artigos de artesanato doméstico e arte popular, de sua fabricação, sem auxílio de 
empregado; 

IV - a construção de muros de arrimos ou de muralhas de sustentação, quando no alinhamento da via 
pública, assim como de passeios, quando do tipo aprovado pela Prefeitura; 

V - as construções provisórias destinadas a guarda de material, quando no local de obras já licenciadas; 

VI - a limpeza ou pintura, externa ou interna, de edifícios, casas, mwos ou grades; 

VIl - as associações de classe, entidades sindicais de trabalhadores sem fins luaativos, partidos políticos, 
associações religiosas, clubes esportivos, escolas primárias sem fins lucrativos, orfanatos e asilos; 

VIII - os dizeres relativos a propaganda eleitoral, política, atividade sindical, culto religioso e atividade da 
administração pública; 

IX • os cegos, os mutilados e os incapazes permanentes, que exerçam o comércio eventual e ambulante em 
terrenos, vias e logradouros públicos; 

X - eventos realizados em espaços públicos sem fins lucrativos. 

Titulo Ili 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

CAPITuLO ÚNICO 

Seção! 

HIPÓTESE D E INCID!lNCIA 

Art. 97 - A hipótese de incidência da Contribuição de Melhoria é o beneficio recebido por imóvel em razão de 
obra pública. 

Seção II 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 98 - Contribuinte e o proprietário, o titular do domínio útil, ou possuidor a qualquer título, do imóvel 
beneficiado. 

Seçio III 

BASE DE CÁLCULO 

Art. 99 - A Con tribuição de Melhoria terá como total a d espesa realizada. 

Parágrafo Único- Para efeito de determinação do limite total serão computadas as despesas de estudos, projetos, 
fiscalização, desapropriação, administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de 
praxe em financiamento ou empréstimos, cujo valor será utilizado a época de lançamento se for o caso. 

Seção IV 

DO LANÇAMENTO 

Art. 100 • Concluída a obra ou etapa e ouvida previamente comissão municipal para tal fim nomeada, o Executivo 
publicará relatório contendo: 

a) relação dos imóveis beneficiados pela obra; 
b) parcela da d espesa total a ser custeada pelo tributo, levando-se em conta os imóveis do 
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Município e suas autarquias; 
e) forma e prazo de pagamento. 

Art. 101 - O lançamento será efetuado após a conclusão da obra ou etapa. 

§ 1°- A parcela da despesa total da obra a ser custeada pelo tributo, será rateada entre os imóveis beneficiados, na 
proporç.ão de suas áreas. 

§ 2° - Quando se tratar de obras realizadas por etapas, o tributo poderá ser lançado em relação aos imóveis 
efetivamente beneficiados em cada etapa. 

§ 3°. • A cobrança da Conhibuição de Melhorias, resultante de obras executadas pela União, situadas em áreas 
urbanas do Mwtldpio, poderá ser efetuada pelo órgão arrecadador mwtlcipal, em convênio com o órgão federal 
que houver realizado as referidas obras. 

§ 4º. - A conservação, a operação e a manutenção das obras referidas no artigo anterior, depois de concluídas 
constituem encargos d o Munidpio em que estiverem situadas. 

Art. 102 - O montante anual da Contribuição de Melhoria, atualizado a época do pagamento, ficará limitado a 20% 
(vinte por cento) do valor venal do imóvel, apurado administrativamente. 

Art. 103 - O lançamento será procedido em nome do contribuinte. 

Parágrafo Único - No caso de condomínio: 

a) quando pro-indiviso, em nome de qualquer um dos co-proprietários, titulares do domínio 
útil ou possuidores; 
b) quando pro-diviso, em nome do proprietário, do titular do domínio útil ou possuidor da 
unidade autônoma. 

Art. 104 - O tributo será pago de uma vez ou parceladamente, a critério do Executivo. 

Livro Segundo 

PARTE G ERAL 

T,tulol 

DAS NORMAS GERAIS 

CAPITULO! 

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 105 - A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os decretos e as normas complementares que 
versem, no todo ou em partes, sobre tributos e as relações jurídicas a eles pertinentes. 

Art. 106 - São normas complementares d as leis e dos decretos; 

I. os atos normativos expedidos pelas au toridades administrativas; 
II. as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativas d o Município; 

m. as praticas reinter-adamente observadas pelas au toridades ad ministrativas; 
IV.convênios celebrados pelos Municípios com órgãos da Administração FederaL Estadual ou 
Municipal. 

Parágrafo Único - A observância das normas referidas neste artigo excluí a posição de penalidades a cobrança de 
juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálrulo do tributo. 

Art. 107 - Salvo disposição em contrário, entram em vigor: 

1. os atos administrativos a que se refere o inciso I do artigo anterior, na data da sua publicação; 
II. as decisões a que se refere o inciso II do artigo anterior, quando a seus efeitos normativos, 
30(trinta) dias após a data da publicação; 
m. os convênios a que se refere o inciso IV do artigo anterior, na data neles prevista. 

A rl. 108 - Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária a 
utilizar a su cessivamente, na ordem indicada: 

1. a analogia; 
II. os princípios gerais de direito tributário; 
rn. os prindp ios gerais de direito público; 
IV.a equidade. 

§ 1" - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo n ão previsto em lei. 

§ '1? - O emprego da equidade não poderá resul tar na dispensa do tribu to devido. 

Art. 109 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

1. suspensão ou execução do sistema tributário; 
U. ou torga da isenção; 
m. dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

T í tulo II 

CAPITULO! 

OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 110- A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ P1 - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto o pagamento de tributo ou 
penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com crédito dela decorrente. 

§ 2" - A obrigação acess6ria decorre da legislação tributária, e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, 
nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

§ 39 - A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, con verte-se cm obrigação principal 
relativa.mente à penalidade pecuniária. 

CAPITULO li 

Seção! 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 111 - Sujeito passivo d a obrigação e a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

L contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fa to 
gerador; 
ll. responsável, quand o, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição 
expressa da 1ei. 

Art. 112 - Sujeito passivo d a obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituem o seu objeto. 

Parágrafo único: Sa1vo disposições de lei em contrário, as convenções particula.res, re1ativas à responsabiUdade 
pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição lega1 do sujeito 
passivo das obrigações tributárias correspondentes. 

Seção II 

SOLIDARIEDADE 

Art. 113 - São solidariamente obrigadas: 

L as pessoas físicas ou jurídicas, que tenham interesse comum na situação que constitua fato gerador 
da obrigação tributária principal; 
ll. a pessoa jurídica d e d ireito privado resultante de fusão, transformação ou incorporação, pelos 
tributos devidos pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformad as ou 
incorporadas; 
m. a pessoa física ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer titulo, fundo de 
comercio estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continua a respectiva exploração, sob 
a mesma ou outra razão social ou sob firma individual, pelos tributos relativos ao fundo ou 
estabelecimento adquirid o,. devidos ate a data do ato: 

a) integralmente, se o alienante cessar a exploração do comercio, indústria ou atividade; 
b) subsicüariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis 
meses, a con tar da d ata de alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comercio, 
industria ou profissão. 

IV. todos aqueles que, mediante conluio, colaborarem para a sonegação de tributos devidos ao 
Município. 
V. Demais pessoas expressamente por lei. 

§ t 0• - O disposto no inciso Il aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direitos privado, quand o a 
exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou sem espólio, sob a mesma 
ou outra razão social, ou sob firma individ ual. 

§ 2". - A solidariedade referida neste artigo não com porta beneficio de ord em. 

§ 3°. - Salvo d isposição de 1ei em contrário, são os seguintes os efeitos da solid ariedade: 

a) o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

b) a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgad a 
pessoalmente a um deles, subsistind o, nesse caso, a solidariedade quanto aos d emais pelo 
saldo; 

e) a interrupção d a prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou 
prejudica aos d emais. 

Seção III 

CAPACIDADE TRIBUTARIA 

Art. 114 - A capacidade tributária passiva independe: 

1. da capacidade civil das pessoas naturais; 
n. de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do exercício de 
atividades civis, comerciais ou profissionais, ou d a administração direta de seus bens ou negócios; 
m. de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unid ade 
econômica ou profissional. 

Seção IV 

DOMIOLIO TRIBUTÁRIO 

Art. 115 - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domialio tributário, na forma da legislação 
aplicável considera-se como tal: 

l. quanto às pessoas naturais, a sua residência habihlal, ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o 
centro habitual de sua atividade; 
II. tratando-se de pessoa jurídica de direito privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, 
em relação aos atos ou fatos que derem origem a obrigação, o d e cada estabelecimento; 
m. tratand o-se de pessoa jurídica d e direito público, qualquer de suas repartições no territ6rio do 
Mw\icípio. 

Art. 116 - Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste artigo, considerar-se-á 
como domicilio tributário do contribuinte ou responsável, o lugar d a situação dos bens ou d a ocorrência d os atos 
ou fatos que deram origem a obrigação. 

Art. 117 - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a 
arrecadação ou a fisca1i2.ação do tributo, aplicando-se então a regra do artigo anterior. 

Art. 118 - O domicílio fiscal será sempre consignado nos d ocumentos e papeis dirigidas as repartições fiscais. 

Art. 119 - Os contribuintes comunicarão a repartição competente a mudança de domicilio, no prazo d e at~ 30 
(trinta) dias. 

CAPÍTULO lil 

Seção 1 

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA 
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Art. 1.20 - Os créditos tributários relativos a imposto cujo fato get'ador seja a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxa pela prestação de serviços referentes a tais bens, que se 
devem em virtude do exercício do poder de polícia administrativa, objetivnndo a fiscali.znção do cumprimento da 
legislação municipal ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirente$, salvo 
quando conste do título a prova de sua quitação. 
Art. 121 - São pessoalmente responsáveis: 

1. adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos, quando não 
haja, no instrumento respectivo, a prova de quitação de tributos; 
II. o sucessor a qualquer título e o conjugue meeiro, pelos tributos devidos ate a data da partilha ou 
adjudicação limitada esta responsabilidade no montante do quinhão do legado ou da meação; 
III. o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da sucessão. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto nesta seção, a lei pode atribuir de modo expresso a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do 
cumprimento total ou pardal da referida obrigação. 

Art. 122 - Salvo a disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária 
independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 123 - A responsabilidade e excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo Único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de quaJquer procedimento 
administrativo e medida de fiscalização, relacionado com a infração. 

Título lll 

CRÉDITO TRJBUTÁRIO 

CAPITULO! 

LANÇAMENTO 

Art. 124 • O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exiguidade 
suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta leL fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de 
responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 

§ 1v. - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 

§ 2°. - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou 
os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não afetam a obrigação tributária que lhe 
deu origem. 

Art. 125 - Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, 
assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente, detenn.inar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito 
passivo e, sendo o caso$ propor a aplicação da penalidade cabíveJ. 

Art. 126 - Quando a legislação atribuir ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem pdvio exame da 
autoridade administrativa, o lançamento opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento 
da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homóloga. 

Parágrafo Único - Decorrido o prazo de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador sem que a Fazenda 
Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se 
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Art. 127 - O lançamento efetuar-se-a com base nos dados constantes do Cadastro Geral e nas declarações 
apresentadas pelos contribuintes, na forma e época estabelecidas nesta lei e em regulamento. 

Art. 128 - Com o fim de obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das declarações apresentadas pelos 
contribuintes ou responsáveis, e de determinars com precisão a natureza e o montante dos créditos tributáveiss a 
Fazenda Municipal poderá: 

1. exigir a qualquer tempo a exibição de livros e comprovantes dos atos e operações que possam 
constituir fato gerador da obrigação tributária; 
Il. fazer inspeções nos locais e estabelecimentos onde se exercem as atividades sujeitas a obrigações 
tributarias ou nos bens que constituam matéria tributável; 
m .exigir informações e comunicações escritas ou verbais; 
IV.notificar o contribuinte ou responsável para comparecer as repartições da Fazenda Municipal; 
V. requerer ordem judicial quando indispensável a realização de diligência, inclusive de inspeções 
necessárias ao registro dos locais e estabelecimentos, assim como dos objetos e livros dos 
contribuintes e responsáveis. 

Parágrafo Único - Nos casos a que se refere o inciso V os funcionários lavrarão o termo de diligência, do qual 
constarão especificadamente os elementos examinados. 

Art. 129 - É facultado aos prepostos da fiscalização o arbitramento de bases tributárias, quando ocorrer sonegação 
cujo montante não se possa conhecer exatamente. 

Art. 130 - Do lançamento efetuado pela Administração, será notificado o contribuinte, em seu d ontlolio tributário. 

§ 111 - Quando o Muniápio permitir que o contribuinte eleja domicilio tributário fora de seu território, a notificação 
far-se-á por via postal registrada com Aviso de Recebimento. 

§ 2g - A notificação far-.se-á por edital, na impossibilidade de localização do contribuinte, ou em caso de recusa de 
seu recebimento. 

Art. 131 - O prazo para pagamento ou impugnação do lançamento será de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da notificação, pelo sujeito passivo. 

Art. 132 - A notificação de lançamento conterá: 

1. o nome do sujeito passivos e seu domicilio tributário; 
II. a denominação do tributo e o exerdcio a que se refere; 
III. o valor do tributo, sua alíquota e a base de cálculo; 
IV. o prazo para recolhimento ou impugnação; 
V. o comprovante, para o órgão fiscal de recebimento pelo contribuinte. 

Art. 133 - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, poderão ser efetuados lançamentos omitidos ou 
procedida a revisão e retificação daqueles que contiverem irregu]aridade ou erro. 

Art. 134 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de: 
L Impugnação do sujeito passivo; 
II. recurso de ofício; 
m. iniciativa de ofício da autoridade administrativa., 
IV.nos casos previstos no artigo anterior. 

CAPITULO II 

SUSPENSÃO DO CRliDITO TRIBUTÁRIO 

Art. 135 - A concessão de moratória será objeto de lei especial, atendidos os requisitos do Código Tributário 
Nacional. 

Art. 136 - Suspenderá a exigibilidade do crédito tributário, a partir d a data de sua efetivação ou de sua 
consignação judicial, do depósito do montante integral ou do parcelamento da obrigação tributária. 

Art. 137 - A impugnação apresentada pelo sujeito passivo, bem como a concessão de medida liminar, em mandado 
de segurança ou em outras espécies de ação judicial, suspendem a exigibilidade do crédito tributário, 
independentemente de prévio depósito. 

Parágrafo Único - Os efeitos suspensivos cessam pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte ao 
sujeito passivo, e pela cassação da medida liminar concedida em mandado de segurança. 

Art. 138 - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não dispensa o contribuinte do cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal ou dela conseqüentes. 

CAPITULO lll 

EXTINÇÃO DO CRliDITO TRIBUTÁRIO 

Art. 139 - Extinguem o crédito tributário: 

I. o pagamento; 
II. a compensação; 
m. a transação; 
IV.a remissão; 
V. a prescrição e a decadência; 
VI.a conversão de deposito em renda; 
VII.o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art.126 e seu 
parágrafo único; 
vm:.a consignação em pagamento nos termos do art. 143; 
IX a decisão administrativa irreformável, assim entendida definitiva na órbita administrativa, que 
n ão mais possa ser objeto de ação anulatória; 
X. a decisão judicial passada e julgada 
XI. a dação em pagamento de bens imóveis, na fonna e condições estabelecidas em lei. 

Art. 140 - Todo pagamento de tributo deverá ser efetuado em órgão arrecadador municipal ou estabelecimento de 
a-4:dito autorizado pela Administração, no prazo estipulado no art. 131. 

Art. 141 - Os créditos tributários não pagos na data do vencimento terão o seu valor atualizado segundo os índices 
oficiais previstos, acrescidos de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta sem prejuízo da 
imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantias previstas na legislação 
tributária. 

Parágrafo Único - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora serão calculados do dia seguinte ao 
vencimento e a razão 1 % (um por cento) ao mês calendário, ou fração, calculados sobre o valor originário. 

Art. 142 - O poder Executivo poderá estabelecer em regulamento, descontos pela antecipação do pagamento, nas 
condições que estabeleça. 

Art. 143 - A importância do crédito tributário pode ser consignada judicial.mente pelo sujeito passivo, nos casos: 

l. de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo, de penalidade, 
ou ao cumprimento de obrigação acessória; 
li. de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem fwldamento 
legal; 
m. de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre um 
mesmo fa to gerador. 

Parágrafo Único - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada 
e convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de 
juros de moras sem prejuízo d as penaUdades cabíveis. 

Art. 144 - O sujeito passivo terá direito a restituição total ou parcial das importâncias paga a título de tributo ou 
demais CMditos tributários, nos seguintes casos: 

[. cobrança, ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou em valor maior que o devido, em face 
da legislação tributária ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 
ocorrido; 
II. erro na identificação do sujeito passivo, na determinação de alíquota, no cálculo do montante do 
débito ou elaboração ou conferênàa de qualquer documento ativo ao pagamento; 
m. reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

§ lg - A restituição de tributos que comporta~ por sua natureza., transferência do respectivo encargo financeiro 
somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, esta 
por este expressamente autorizado a recebe-lo. 

§ 2il - A restituição total ou parcial do lugar a restituição, na mesma proporção, dos juros de mora, penalidades 
pecuniárias e demais acréscimos legais relati vos ao principal, excetuando-se os acréscimos referentes a infrações 
de caráter formal. 

Art. 145 - O direito de pleitear a restituição do tributo extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, 
contados: 

L nas hipóteses dos incisos I e II do art.152 da d ata de extinção de crédito tributário; 
II. na hipótese do inciso m do art. 152, da data em que es tomar defutltivamente a decisão 
administrativa ou transitarem julgado a decisão judicial que tenha re formado, anulado ou rescindido 
a decisão condenatória. 

Art. 146 - Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição. 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

340 Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 15 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXX

(Continua na próxima página)

-..c.v-1-ººs~ 
~ ; : , ~ 

0 l i 'ó 

============================================== -~ V :§. % ;:::;:e ~ 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

GABINETE DO PREFEITO 
e-.mail: gab.santafilomena@hotmail.com 

Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64,945-000, Santa Filomena-PI 
CNPJ - 06.554,240/0001-14 

Parágrafo Único - O prazo de prescrição e interrompido pelo inicio da ação judicial, :recomeçando o seu curso, por 
metade, a partir da data da intimação validamente feita ao representante judicial da Fazenda Municipal. 

Art. 147 - O pedido de restituição será feito a autoridade administrativa através de requerimento da parte 
interessada que apresentará prova do pagamento e as razões legais da pretensão. 

§ 1 °. A importância será restituída dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da decisão que se tenha 
tomado definitiva na esfera admínistrativa, favorável ao contribuinte. 

§ :29 - A não restituição do prazo definido implicará, a partir de então, em atualização monetária segundo índires 
oficiais, e na incidência de juros não capitalizáveis de 1 %(um por cento) ao mês ou fração de mês. 

Arl. 148 - ApóS a decisão irrecorrível favorável ao contribuinte, no todo ou em parte, serão restituídas de ofício ao 
impugnante as importâncias relativas ao montante de crédito tributário depositada na repartição fiscal para efeito 
de discussão. 

Art. 149 - Fica o Executivo Municipal autorizado a compensar créditos tributários com créditos líquidos e certos, 
vencidos ou vincendos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, nas condições e sob garantias estipuladas em 
cada caso. 

Parágrafo Único - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, seu montante será reduzido de 1 % (um por cento) 
ao mês ou fração, correspondente ao furo que decorreria entre a data da compensação e a do vencimento. 

Arl. 150 - Fica o Executivo Municipal autorizado a,. sob condição e garantias especiais, efetuar transação com o 
sujeito passivo da obrigação tributária para, mediante concessões muhlas, resguardados os interesses municipais, 
termlnar o litígio e extinguir o crédito tributário. 

Art. 151- Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou pardal 
do crédito tributário, atendendo: 

L a situação econômica do sujeito passivo; 
II. ao erro ou ignor.inda esoorcháveis do sujeito passivo, quando a matéria de fato; 
III.ao fato de ser a importância do crédito ttibutário inferior a 5% do valor de referência municipal de 
que trata o art. 236; 
IV.as considerações de equiparidade relativamente as características pessoais ou materiais do caso; 
V. as condições peculiares a determinada região do território municipal. 

Parágrafo Único - A concessão referida neste artigo não gera direito adquirido e será ofído sempre que se apure 
que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as condi~ ou não cumpria ou deixou de cumprir os 
requisitos necessários a sua obtenção, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis nos casos de dolo ou 
simulação do beneficiário. 

Art. 152- O direito da Fazenda Pública. constituir o aédito ttibutária decai após 5 (cinco) anos, contados: 

l . da data que tenha. sido notificada ao sujeito passivo qualquer medida preparatória indispensável 
ao lançamento; 
n. do primeiro dia do exercício seguinte aqueJe em que o lançamento deveria ter sido efetuado; 
IlI.da data cm que se tom.ar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 

Art. 153 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco an05, contados da data de sua 
constituição definida. 

§ 1 ° -A prescrição se interrompe: 
a) pela citação pessoal feita ao devedor; 
b) pelo protesto judicial; 
e) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
d) por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 
débito pelo devedor. 

§ 2° - A prescrição se suspende: 
a) durante o prazo de concessão de moratória até sua revogação, em conseqüência de dolo ou 
simulação do beneficiário ou de terceiro em benefício daquele; 
b) durante o prazo de concessão da remissão e ate sua revogação, em conseqüência de dolo ou 
simulação do beneficiário ou de terceiro em benefício daquele; 
e) a partir da inscrição de débito em divida ativa, por 180 (cento e oitenta) dias, ou ate a 
distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findar aquele prazo. 

Art. 154 - A autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo ou função, e independentemente de vínculo 
empregatício ou fwl.donal responderá civil, criminal e administrativamente pela decadência ou prescrição de 
<:reditos tributários sobre sua responsabilidade, ou que tenham ocorrido por sua omissão, cumprindo-lhe 
indenizar o Mwtidpio dos valores correspondentes, devidamente ahlalizados pelos índices oficiais de ahlalização 
monetária. 

Art. 155 - São também causas de extinção do crédito tributário a decisão administrativa irreformável, assim 
entendida e definitiva na órbita administrativa que não mais possa ser objeto de ação anulatória, bem como na 
decisão judicial da qual não caiba recurso a instância superior. 

CAPiTuLOIV 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Art. 156 - Excluem o crédito tributário: 
I. a isenção; 
II. a anistia. 

Art. 157 - A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da 
obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüentes. 

Art. 158 - A isenção é dispensa do pagamento de um tributo, por lei, com especificação das condições a que se 
submete o sujeito passivo, salvo disposição em contrário1 não é extensiva: 

I. a contribuição de melhoria; 
II. aos tributos instituídos posteriormente a sua concessão. 

Art. 159 - A isenção pode ser concedida: 

I. em caráter geral, embora sua aplicabilidade possa ser restrita a determinada área ou zona do 
Município, cm função de condições peculiares. 
Il. em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento no qual o 
interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos 
na lei para a sua concessão. 

§ 1° - Tratando-se de tributos lançados por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo deverá ser 
renovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia 
do período para qual o interessado deixar de promover a continuidade do reconheámento da isenção. 

§ ia - O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure 
que o beneficiado não satisfazia ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o 
crédito acrescido de juros de mora, com imposição da penalidade cabível nos casos de dolo ou simulação do 
beneficiado ou de terceiro em beneficio daquele. 

Art. 160 - A anistia abrange exclusivamente as irúrações cometidas anteriormente a vigência da lei que a concede, 
não se aplicando aos atos qualificados em lei como crime, contravenção ou tenham sido praticados em dolo, 
fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou terceiros em beneficio daquele ou salvo disposição em contrário, às 
infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas. 

Art. 161 - A arústia pode ser concedida: 

I. em caráter geral; 
U.limitadamente: 

a) as infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
b) as infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas ou 
não com penalidades de outra natureza; 
c) a determinada região do território do Município, em função de condições a ela peculiares; 
d) sob condição do pagamento do tributo no prazo nela fixado, ou cuja fixação seja por ela 
atribuída a autoridade administrativa. 

§ 1° - Quando não concedida em caráter geral, à anistia é efetivada, em cada caso, por despacho do Prefeito, em 
requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos na lei para a sua concessão; 

§ ~ - O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure 
que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os 
requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora, com imposição da 
penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado ou de terceiro em benefício daquele. 

CAP!nJLOV 

GARANTIAS E PREVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Art. 162 - Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde 
pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza. do 
sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os gravados por ônus reais ou clausula de 
inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constiruição do ônus ou da clausula, excetuados 
unicamente os bens e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

§ 1°. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo 
em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 

§ 2°. O disposto no parágrafo anterior não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, 
bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita; 

§ 3v, Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 
prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis1 o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 
e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 
promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, 
façam cumprir a ordem judicial. 

I. a indisponibilidade de que trata o caput deste parágrafo limitar-se-á ao valor total exigível, 
devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que 
excederem esse limite; 

II os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste parágrafo 
enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade 
houverem promovido. 

Art. 163 • O crédito tributário prefere a qualquer ou tro, seja qual for a natureza ou o tempo da constituição deste, 
ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente do trabalho. 

Parágrafo único. Na falência: 

I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de 
restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem 
gravado; 

Il - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação 
do trabalho; e 

m - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. 

Art. 164 - Salvo quando expressrunente autorizado por lei, nenhum departamento da administração pública 
municipal, ou de suas autarquias, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrênáa publicassem que o 
contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos a Fazenda, relativos a atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre. 

Titulo IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

CAPÍTULO! 

FISCALIZAÇÃO 

Art. 165 - Compete a Administração da Fazenda MunicipaJ, por seus órgãos e agentes especializados, a 
fiscalização do cumprimento das normas da legislação tributária. 

Art. 166 • Para os efeitos da legislação tributária, não tem aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou 
limitativas do d ireito do fisco muniápal de examinar mercadorias, livros, arquivos1 documentos1 papéis e efeitos 
comerciais ou fiscais, dos contribuintes e responsáveis pela obrigação tributária, ou da obrigação destes de exibi
Jos. 

Parágrafo Único - Os livros obrigatórios de esaituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos 
neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a 
que refiram, 
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A rt. 167 - A autoridade da fiscalização municipal que proceder ou p residir a quaisquer diligências da fiscalização, 
lavrará os termos necessários para que se documente o início do p~ento, na forma da legislação municipal 
aplicável, bem como o prazo deste Código e do Regulamento se houver. 

Parágrafo Único - Os termos decorrentes da atividade fiscalizadora serão lavrados, sempre que possível, em livro 
fiscal, extraindo-se a copia autenticada a pessoa sob fiscalização. 

Art. 168 - Mediante intimação escrit~ são obrigados a prestarem a autoridade administrativa todas as informações 
de que dispunham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

1. os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 
ll. os bancos, casas bancárias, Caixa Econômica e demais instituições financeiras; 
m. as empresas de administração de bens; 
IV. os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V. os inventariantes; 
VI.os síndicos, comissários e liquidatários; 
Vll.os demais órgãos públicos; 
VIII.quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo1 ofício, função, 
atividade ou profissão. 

Parágrafo Único - A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações quando a fatos sobre 
os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar o segredo em razão de cargo, ofício, função, atividade 
ou profissão. 

Art. 169 - Sem prejufzo do disposto na legislação c:riminal, e vedada a divulgação, para qualquer fim, por p arte da 
Fazenda Municipal ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em razão do oficio, sobre a situação 
econômica ou financeira dos seus negócios ou atividades. 

§ 1°. - Excetuam-se do disposto n este artigo, wtlcamentc, os casos previstos no artigo seguinte e os de requisição 
regular d a autoridade judiciária no interesse d a justiça; 

§ 20. - O intercâmbio de informações sigilosas, no âmbito da Administração Pública, será realizado mediante 
processo regularmente instaurado1 e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, 
que formalize a transferência e assegu re a preservação do sigilo; 

§ 3°. - Não é vedada a divulgação de irúormações relativas a: 

1. representações fiscais para fins penais; 

II . inscrições na Dívid a Ativa da Fazenda Pública; 

m . parcelamentos ou moratórias. 

Art. 170 - O p rocedimento fiscal tem início com: 

I. o primeiro ato de ofício, escri to, p raticado por servidor competente, cientificando o sujeito passivo 
da obrigação tributária ou seu preposto; 
II. a apresentação de bens, documentos ou livros. 

§ 1º - O início do procedimento exclui a espontaneidade d o sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação, a dos demais envolvidos n35 infonnações verificadas. 

§ 2u - Iniciado o procedimento fiscal, terão os agentes fazendários o prazo de 30 (trinta) dias para concluí-lo, salvo 
quando o contribuinte esteja submetido a regime especial de fiscalização. 

Art. 171 - A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas sujeitas ao cumprimento de obrigações tributárias, 
inclusive aquelas imunes ou isentas. 

Art. 172 - Os agentes da Administração Fiscal do município poderão requisitar auxfUo de força pública federal , 
estadual ou municipal1 quando vítimas de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando 
necessário a efetivação de medida prevista na legislação tribu hirla, ainda que não se con.6gure fato definido em lei 
como crime d e contravenção. 

CAPITuI.011 

Seção 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Art. 173 - A Administração Municipal tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados do término do período de que 
dispõe o sujeito passivo para impugnação, para a prática dos atos processuais na esfera administrativa, relativos à 
exigência de créditos tributários. 

Art. 174-0s atos e termos processuais conterão somente o indispensável a sua finalidade, sem espaço em branco e 
sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas, 

Art. 175 - OS prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia d o início e incluindo-se o do vencimento, 
s6 se iniciam ou vencem em dia de expediente normal no órgão em que ocorra o processo ou deva ser p raticado o 
ato. 

Art. 176 - A exigência do a-édito tributário e a.s ações ou omissões do sujeito passivo que contrariem a legislação 
tributária, serão formalizadas em ato de infração distinto para cada tributo. 

Parágrafo Único - Quando mais de uma infração a legislação de um tributo decorrer do mesmo fato e a 
comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de convicção, a exigência será formalizada em um s6 
instrumento, no local da verificação da falta, e alcançará todas as infrações e infratores. 

Art. 177 - O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá 
obrigatoriamente: 

1. a qualificação do autuado; 
JJ. o local, a data e a hora da lavratura; 
m. a descrição do fato; 
IV.a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V. a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugna-la no prazo d e 30 (trinta) 
dias; 
VI.a assinatura do autuante e a indícação de seu cargo, função e o número de matrícula. 

Art. 178 - As incorreções ou omissões verificadas no ato de infração não constituem motivo de nulidade do 
processo, desde que no mesmo constem elementos suficientes para d eterminar a infração e o infrator. 

§ 1º - Havendo reformulação ou alteração do ato da infração, será devolvido ao contribuinte autuado o prazo de 

defesa . 

§ ZV - A assinatura do atuado poderá ser posta no auto, simplesmente ou sob protesto, e, em nenhuma hipótese 
implicará em confissão da fal ta argüida, nem sua recusa agravara a infração ou anulara o auto. 

Art. 179 - Após a lavratura do auto, o au tuante inscreverá em livro fiscal do contribuinte, termo do qual deverá 
constar relatos dos fa tos, da infração verificada, e menções especificada dos documentos apreendidos, de modo a 
possibilitar a reconstituição d o processo. 

Art. 180 - Lavrado o auto, terão os autuantes o prazo improrrogável de 48(quarenta e oito) horas para entregar 
cópia do mesmo ao órgão arrecadador. 

Art. 181 - Considera-se intimado o contribuinte: 

L na data da ciência aposta no auto ou da declaração de quem tiver feito a intimação, se pessoal; 
II. na data do recebimento, por via postal ou telegráfica, se a data for omitida, 15 (quinze) d.ias após a 
entrega da intimação a agência postal-telegráfica; 
m. 30(trinta) dias após a publicação ou afixação d o edital, se este for o meio utilizad o. 

Art. 182 - Conformando-se o au tuando com o auto de infração e desde que efetue o pagamento das importâncias 
exigidas dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados d a respectiva lavratura, o valor das multas será reduzido de 
50% (cinqüenta por cento) e o procedimento administrativo tributário ficará extinto. 

Art. 183 - Nenhum, auto de infração será arquivado nem cancelada a multa fiscal sem prévio despacho da 
au toridade administrativa. 

Art. 184 - Poderão ser apreendid os bens imóveis, livro documentos e mercadorias, existentes em poder d o 
contribuinte ou de terceiros, desd e que constituam prova de infração d a legislação tributária ou houver suspeita 
de fraude, simulação, adulteração ou falsificação. 

Art. 185 - A apreensão será objeto de lavratura de termo próprio, devidamente fundamentado, contendo a 
descrição dos bens ou documentos apreend.idos, com indicação do lugar onde ficarem depositados e o nome do 
depositário, se for o caso1 alem dos demais elementos indispensáveis a identificação d o contribuinte e descrição 
clara e precisa do fato e a indicação das disposi~ legais. 

Art. 186 - A restituição d os documentos e bens apreendidos será fei ta mediante recibo e conta deposito das 
quantias exigid as, se for o caso. 

Art. 187 - O servidor que verificar a ocorrência d e infração a legislação tributária municipal e não for competente 
para formalizar a exigência, comunicará o fato, em representação circunstanciada a seu chefe imediato, que 
adotara as providências necessárias. 

Art. 188 - A impugnação d a exigência instaura a fase litigiosa d o procedimento administrativo tributário. 

Art. 189 - A impugnação mencionará: 

I . a autorid ade julgadora a quem e dirigida; 
ll. a qualificação do impugnante; 
m. os motivos d e fa to e de direito em que se fundamenta; 
IV.as diligencias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que se 
justifiquem. 

Art. 190 - O sujeito passivo poderá, conformando-se com parte dos termos da autuação, recolher os valores 
relati.vos a essa parte ou cumprir o que for determinado pela autoridade fiscal, contestando o restante. 

Art. 191 • Anexada a defesa, será o processo encaminhado ao funcionário autuante ou outro servidor designado 
para que, no p razo de 10 (dez) dias, prorrogáveis a critérios do titular da Fazenda Muniàpal, se manifeste sobre as 
razões oferecidas. 

Art. 192 - A autoridade administrativa determinara, de ofício ou a requerimento do sujeito p assivo, em qualquer 
instância, a realização de perícias e outras diligências, quando as entender necessárias, fixando-lhe p razo e 
indeferirá as que considerar p rescindíveis, ou proletárias. 

Parág·rafo Úrúco - A autoridade administrativa designara agentes d a Fazenda M wúcipal e/ou perito devidamente 
qualificado para realização das diligências. 

Art. 193 - O sujeito passivo poderá participar das diligênciasr pessoalmente ou através de seu preposto ou 
representante legal, e as alegações que fizer serão juntadas ao processo para serem apreciadas no julgamento. 

Art. 194 - Não sendo cumprida nem impugnada a exigência de créditos tributários do Munidpio, será declarada a 
revelia e permanecerá o processo no órgão preparador pelo p razo d e 30 (trinta) dias, para cobrança amigável do 
crédito, ressalvada a hipótese prevista. no Parágrafo único do Art. 211. 

Parágrafo Único - Esgotado o p razo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito tributário o órgão 
fazendá rio m unicipal declarará o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará o processo a autoridade 
competente para inscrição em Dívid a Ativa e posterior cobrança judià al. 

Art. 195 - O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas numeradas e rubricadas. 

Art. 196 - O julgamento do processo compete: 

I. em primeir a instância: aos Au ditores Fiscais do munidpio ou, na falta deste, ao Secretário de 
Finanças ou Fazenda Municipal; 
Il. em segunda instância: aos Conselhos d e Tribu tos ou Contribuintes do Município ou, na falta 
deste, ao Prefeito Municipal. 

Seção II 

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Art. 197 - O processo será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua entrad a no órgão incumbido d o 
julgamento. 

Art. 198 - Na apreciação da prova, a autorid ade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar 
as diligências que entender necessária. 

Art. 199 - A decisão conterá relatório resumido do prOCêsso, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação. 

§ 1ª - A autoridade municipal dará ci~nda da decisão ao sujeito passivo, intimando-o, quando for caso, a cumpri
la, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2ª - Não sendo proferida a decisão no prazo legal, nem convertido o julgamento em diligênàa, poderá a parte 
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interpor recurso voluntário, como se fora julgado procedente o auto de infração ou improcedente a impugnação 
contra o lançamento, cessando, com a interposição do recurso, a jurisdição da autoridade de primeira instância. 

Art. 200- Da decisão caberá recurso voluntário do sujeito passivo, total ou parcial, com efeito, suspensivo, dentro 
dos trinta dias seguintes a ciência da mesma. 

Art. 201 - A autoridade de primeira instância recorrerá de oficio sempre que a decisão: 

I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo ou de multa de valor originário, não corrigido 
monetariamente, superior 5% da valor de re.ferfncia municipal; 
II - for contrária, no todo ou em parte, ao Município. 

Seção IU 

DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art. 202 - O julgamento pelo órgão de segunda instância far-se-á nos termos de seu regimento interno e/ou do 
Regu lamento, quando couber ao Prefeito. 

§ 111 - O órgão competente dará ciência ao sujeito passivo da decisão de segunda instância, intimando-o quando for 
o caso, a cumpri-la, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 211 - Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência. 

I. de decisão que der provimento à recurso de ofício. 
Il. de decisão que negar provimento total ou parcialmente, a recurso voluntário. 

Art. 203 - A decisão na instância administrativa superior, será proferida no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da data do recebimento do processo, aplicando-se para ciência do despacho, a.s modalidades previstas 
para a primeira instância. 

Parágrafo Único - Decorrido o prazo definido neste artigo sem que tenha sido proferida a decisão, não serão 
computados juros e atualização monetária a partir desta data. 

Art. 204 - Da decisão de ú ltima instância administrativa será dada ciência com intimação para que o sujeito 
passivo a cumpra, se for o caso, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 205 - São definitivas as decisões de qualquer das instâncias uma vez esgotado o prazo legal para interposição 
de recursos, salvo se sujeitas a recurso de ofício. 

Art. 206 - No caso de decisão definitiva favorável ao sujei to passivo, cumpre a autoridade preparadora exonerá-lo 
de ofício, dos gravames decorrentes do litígio. 

Seção IV 

DO PROCESSO DA CONSULTA 

Art. 207 - Ao sujeito passivo é assegurado o direito de efetuar consulta sobre interpretação e aplicação da 
legislação tributária, desde que feita antes da ação fiscal e segundo as normas desta lei e do Regulamento. 

Art. 208 - A consulta será dirigida ao titular da Fazenda Municipal com apresentação clara e precisa do caso 

concreto e de todos os elementos indispensáveis ao entendimento da situação de fato, indicados os dispositivos 
legais e instruída, se necessário, com documentos. 

Art. 209 - Nenhum procediJnento fiscal será instaurado contra o sujeito p assivo relativainente a espécie 
consultada, a partir das consultas até o trigésimo dia subseqüente a data da ciência de decisão de primeira e 
segunda instância, consideradas definitivas. 

Art. 210 - A resposta a consulta será respeitada pela Ad.mirústração, salvos e baseada em elementos inexatos 
fomecidos pelo contribuinte. 

Art. 211 - A formulação da consulta não terá efeito suspensivo da cobrança de tributos e respectivas atualizações e 
penalidades. 

Parágrafo Único - O consulente poderá evitar a oneração do débito por multa, juros de mora e atualização 
monetária efetuando o pagamento ou o prévio depósito administrativo das ilnportãncias que, se indevidas, serão 
restituídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação ao consulente. 

Art. 212 - A autoridade administrativa dará resposta a consuJta no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Único • Do despacho proferido em processo de consulta caberá pedido de reconsideração, no prazo de 
10 (dez) dias contados da sua notificação, desde que fundamentado em novas alegações. 

CAPiTULOlll 

Seção I 

DMDAATIVA 

Art. 213 - Constitui Dívida Ativa Municipal a definida como tributária ou não tributária do parágrafo 2°. do artigo 
39 da lei n 11• 4.320, de 17 de marco de 1964, com as alterações posteriores a partir da data de inscrição, feita pelo 
órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito. 

Parágrafo Único - A Dívida Ativa Municipal abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais 
encargos previstos em lei ou contrato. 

Art. 214 - A fazenda municipal inscreverá em Dívida Ativa os débitos não liquidados no vencimento, depois de 
esgotado o prazo fixado para pagamento pela legislação tributária ou por decisão final proferida em processo 
regular. 

Parágrafo Único - Se o crédito municipal se encontra em vias de prescrever a inscrição e demais providências de 
cobrança judicial serão imediatas, pelo ó rgão competente fazendário. 

Art. 215 - Os créditos do munidpio serão cobrados amigavelmente antes de sua execução, nos termos d o Art. 214. 

Art. 216 • A inscrição suspenderá a prescrição para todos os efeitos de direito por 180 (cento e oitenta) dias até a 
distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

Art. 217 - A Dívida Ativa Municipal será apurada e inscrita na Procuradoria Jurídica ou no órgão fazendário 
competente. 

Art. 218 - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I. o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicilio ou residência de 

um ou de outros; 

li. o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e 
demais encargos previstos em lei ou contrato; 
ill. a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV.a indicação de estar a dívida sujeita a atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 
legal e o termo inicial para o cálculo; 
V. a data e o número da inscrição no livro da Dívida Ativa; 

VI.sendo o caso, o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 
apurado o valor da dívida. 

§ 1v - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 20 - O termo de Inscrição e a Certidão da Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo 

manual, mecânico ou eletrônico. 

§ 3' - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Divida Ativa poderá ser emendada ou substituída, 
assegurada ao executado à devolução do prazo para embargos. 

Art. 219 - A omissão de quaisquer requisitos no artigo anterior ou erro a eles relativo são causas de nulidade da 

inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até decisão de primeira 
instância, mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo1 acusado ou interessado o prazo 

para defesa, que somente poderá versar a parte modificada. 

Art. 220 - O débito inscrito em Dívida Ativa, a critério do órgão fazendário e respeitado o disposto no Art. 138, 
poderá ser parcelado em até to ( dez) pagamentos mensais e sucessivos, nos termos do regulamento. 

§ 1v - O parcelamento sera concedido mediante requerimento do interessado, implicando no reconhecimento da 

dívida. 

§ 2' - O não pagamento de quaisquer das prestações na data fixada, importará no vencimento antecipado das 
demais e na imediata cobrança de crédito. 

§ 3'. - A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré
constituída, sendo esta preswtção relativa e pode ser ilid.ida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

de terceiro a que aproveite. 

Seção ll 

CERTIDÕES NEGATIVAS 

Art. 221 - A prova da quitação dos tributos, quando a lei exigir, será feita por certidão negativa, expedida a vista 
de requerimento do interessado1 que contenha todas as informações a identificação de sua pessoa, domicilio fiscal 
e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. 

§ l'. - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerido e será fornecida dentro 
de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

§ :ZV. - Tem os m esm os efeitos previstos no caput deste artigo a certidão de que conste a existência de 
créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 222 - Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova de quitação de tributos, ou 
seu cumprimento, quando se tratar de pratica de ato indispensável para evitar a caducidade de direito, 
respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora, a atualização 
monetária, se couber, e penalidades cabíveis, exceto as relativas a infração cuja responsabilidade seja pessoal ao 
infrator. 

Art. 223 - A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda Municipal, 
responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo pagamento do crédito tributário e os acréscimos 
legais. 

Parágrafo Único - O dispositivo neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no caso 
couber. 

CAPÍTULO VI 

Seção I 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 224 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou não, que importe na inobservância, por parte do 
contribuinte ou responsável, de normas estabelecidas por esta lei e por seu Regulamento ou de atos 
administrativos de caráter normativo. 

Art. 225 - Independentemente dos limites estabeJeddos nesta lei, a reincidência em infração da mesma nature-.a. 
punir-se-á com multa em dobro, e, cada nova reincidência, aplicar-se-á mais 20% (vinte por cento) do referido 
valor. 

Art. 226 - As multas serão cumulativas, quando resultarem concomitantemente do não cumprimento de obrigação 
tributária principal e acessória. 

Art. 227 - Apurada a prática de oi.me de sonegação fiscal, a Fazenda Municipal solicitará ao órgão de segurança 
pública as providências de caráter policial necessária a apuração do ilícito penal1 dando conhecimento dessa 
solicitação ao órgão do Ministério Público local através do encaminhamento dos elementos comprobatórios da 
infração penal. 

Parágrafo Único - Constitui crime de sonegação fiscal: 

I. prestar declaração que deva ser produzida aos agentes da Fazenda Pública com a intenção de 
eximir-se total ou pardalmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por 
Jei; 
Il. inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer natureza em 
documento ou Hvros exigidos pelas Jeis fiscais, com a intenção de exoneração do pagamento de 
tributos devidos a Fazenda Pública; 
m. alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o propósito de 
fraudar a Fazenda Pública; 
IV. fornecer ou emitir documentos fraciosos ou alterar despesas, majorando-as com o objetivo de 
obter dedução de tributos devidos a Fazenda, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 
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Art. 228 - São sujeitos a interdição os estabelecimentos come["ciais indusbiais ou de prestação de serviços que 
violarem as normas de saúde, sossego, higiene, segurança, funcionalidade, moralidade, e outros de interesse da 
coletividade, face a constatação pelo órgão competente. 

Parágrafo Único - A liberação dos estabelecimentos infratores somente se dará após sanada na sua plenitude, a 
irregularidade constatada. 

Art. 229 • Os tributos não recolhidos no prazo determinado, serão acrescidos de multa calculada sobre o valor 
atualizado, nos percentuais: 

t. 5 % (cinco por cento) do valor devido, quando o pagamento for efetuado ate 30 (trinta) dfas após o 
vencimento. 
Il. 10 % (dez por cento) quando o pagamento for efetuado depois de 30 (trinta) dias e até 60 sessenta) 
dias após o vencimento. 
m. 15 % (quinze por cento) do valor devido quando o pagamento for efetuado depois de decorridos 
60 (sessenta) ou mais dias, do vencimento. 

Art. 230- Os valores das multas serão reduzidas em até: 

1. 50 % quando o crédito tributário exigido for recolhido no prazo de defesa da primeira instância; 
II. 30 % se o sujeito passivo, conformando-se com a decisão da t • instância, recolher, de uma só vez, o 
crédito exigido no prazo para interposição de recurso. 

Art. 231 • As infra93eS a legislação tributária serão punidas com as seguintes multas, aplicadas sobre o vaJor 
atualizado do tributo, se for o caso. 

I. 200% (duzentos por cento) do valor do tributo, quando o contribuinte emitir documento fiscal 
consignado importância diversas do valor da operação ou com valores diferentes nas respectivas vias, 
com o objetivo de reduzir o valor do imposto a pagar. 
II. 200% (duzentos por cento) do valor do imposto quando o contribuinte transportar, receber ou 
manter em estoque ou depósito produtos sujeito ao imposto, sem documento fiscal ou acompanhados 
de documento fiscal idôneo. 
m. 500% (quinhentos por cento) do V.R.M. quando o sujeito passivo iniciar atividades sujeitas ao ISS, 
sem a respectiva inscrição no Cadastro de Atividades Municipais e deixar de informar posteriores 
alterações, no prazo d e 30 (trinta) dias. 
IV.SOO% (quinhentos por cento) do V.R.M. quando ocorrer erro, omissão ou falsidade na declaração 
de dados feita pelo sujeito passivo. 
V. 5.{X)()% (cinco mil por cento) do V.R.M. vigente, ao sujeito passivo que negar-se a prestar 
informações ou por qualquer modo tentar embaraçar, iludir, dificultar ou impedir a ação dos agentes 
do fisco, no desempenho de suas funções normais; 
Vl.200% (duzentos por cento) do V.RM. vigente, ao sujeito passivo que deixar de emitir nota fiscal 
ou outro documento exigido pela Administração; 
VII.1.000% (um mil por cento) do V.R.M. vigente, ao sujeito passivo que deixar de apresentar ou se 
recusar a exibir livros, notas ou documentos fiscais de apresentação ou remessa obrigatória ao fisco; 
VIII.SOO% (quinhentos por cento) do V.R.M. vigente, ao sujeito passivo que na condição de 
contribuinte substituto, for obrigado a reter na fonte o imposto devido por pessoas físicas ou jurídicas 
de que trata o Art. 30 deste Código, sem que a retenção tenha sido efetuada. 
IX.5.000% (cinco mil por cento) do V.R.M. vigente, ao sujeito passivo que tenha efetuado a retenção 
na fonte prevista na Jei, deixou de proceder o recolhimento da referida importância, como 
contribuinte substituto; 

X. 5.{X)()% (cinco mil por cento) do V.R.M. vigente, ao contribuinte e a gráfica que encomendar e 
imprimir, respectivamente, documentos fiscais sem a prévia autorização da repartição fiS<:al; 
XI.30% (trinta por cento) do V.R.M. vigente, ao sujeito passivo que não mantiver sob guarda, pelo 
prazo determinado no Art.155 - de prescrição do crédito tributário -.os livros e documento fiscais; 
X:11.50% (cinquenta por cento) do V.R.M. vigente, ao sujeito passivo que permitir a retirada dos livros 
e documentos fiscais do estabelecimento sem autorização do Fisco; 
XIII.3.000% (tres mil por cento) do V.R.M. vigente, ao sujeito passivo que registre dados incorretos na 
escrita fiscal ou nos documentos fiscais; 
XIV.100% (cem por cento) do V.R.M. vigente, ao sujeito passivo que emitir documento fiscal sem 
conter o numero da inscrição do contribuinte; 
XV.100% (cem por cento) do V.R.M. vigente, pela falta de declaração de dados obrigatórios; 
XVl.3.000% (três mil por cento) do V.R.M. vigente, pela sonegação de documentos para apuração do 
preço dos serviços; 
XVIl.1.000% (um mil por cento) do V.R.M. vigente, pela falta de comunicação, pelo sujeito passivo, do 
encerramento de atividades, ou comunicação após o prazo previsto no Regulamento e baixa de 
inscrição; 
XVID..200% (duzentos por cento) do V.R.M. vigente, a quaisquer pessoa física ou jurídica que 
infringirem dispositivos da legislação tributária do Munidpio, para os quais não tenham sido 
especificadas penalidades próprias. 

Art. 232 - Poderá ser autorizada a suspensão de licença concedida a estabelecimento ou pessoa física ou jurídica, 
quando não estiverem sendo cumpridas as exigências do Munidpio para o respectivo funcionamento. 

Seção II 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 233 - Os cartórios serão obrigados a exigir, sob pena de responsabilidade, para efeito de la.vratura da escritura 
de transferência ou venda de imóvel, certidão de aprovação do loteamento, e enviara Administração 05 dados das 
operações realizadas com imóveis, nos termos do parágrafo único do Art. 17 desta lei. 

Art. 234. O regime tributário favorecido não dispensa a microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
sociedade empresária, a sociedade simples e o microempresário individual do cumprimento de obrigações 
acessórias, nem modifica a responsabilidade decorrente da sucessão, da solidariedade e da substituição 
tributária. 

Art. 235. Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei Federal ng. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e suas 
alterações, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Gvil de Pessoas 
Jurldkas. 

Art. 236 - O responsáve] por loteamento fica obrigado a apresenta.e a Adminjstração: 

I. título de propriedade da área loteada; 
II. planta completa do loteamento contendo, em escala que permita sua anotação, os logradouros, 
quadras, lo tes, área total, áreas cedidas ao patrimônio municipal; 
lll. mensalmente, comunicação das a.lienações realizadas, contendo os dado indicativos dos 
adquirentes e das unidades adquiridas. 

Art. 237 - Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, 
as disposições contidas nos arts. 81 e 82 ambos da Lei no. 5.172/1966 - Código Tributário Nacional, Decreto-

Lei no. 195/1967, Lei Complementar no. 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei no. 10.257/2001-
Estatuto da Cidade e Código Tributário do Municipio. 

Art. 238 - Consideram-se integradas a presente Lei as Tabelas dos Anexos L II, m, IV, V , VI e VII que o 
acompanham. 

Art. 239 - Somente por Lei poderá ser majorado 05 tributos, com exceção o que disciplina no artigo 10 desta lei 
com a atualização dos valores dos imóveis em virtude dos benefícios da região e não constitui majoração de 
tributos mas sim atualização da base de dados, sendo que os demais itens desta lei para modificar sem lei, poderão 
seus valores serem atualizados o valor monetário da respectiva base de cálculo. 

Art. 240 - Exclusivamente para os efeitos do lançamento do IPTU, no primeiro e no segundo exercícios de 
vigência desta Lei, poderá o Executivo Municipal adotar, mediante Decreto, redutor linear para os valores 
de metro quadrado de terrenos e edificações constantes da planta genérica de valores, observando-se que o 
redutor poderá: 

1- ser de até 50% (cinquenta por cento) do valor constante do valor do tributo; 

II • incidir sobre os valores de metro quadrado de terrenos e edificações em conjunto ou separadamente; 

m - ser diferenciado para os valores de metro quadrado de terrenos e edificações; 

IV - ser diferenciado em função da utilização do imóvel. 

Art. 241 • Fica instihl.ído o valor de referência municipal (V.R.M.) em R$ 50,00 (cinquenta reais) e poderá ser 
atualizado trimestralmente de acordo com os índices oficiais de atualização monetária utilizada pelo Governo 
Federal. 

Art. 242 • Os prazos fixados nesta Lei ou legislação tributária serão contínuos, excluindo-se na sua contagem 
o dia de início e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos s6 se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em que 
corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

Art. 243 • Fica revogada e como tal insubsistente, para todos os efeitos, a partir de quando entrar em vigor 
esta Lei Complementar, toda e qualquer isenção, exoneração ou redução de tributos: municipais:, não 
previstos na presente lei, exceto as concedidas por prazo d eterminado e em função de determinadas 
condições e as já determinadas pela legislação federal tributária. 

Art. 244 - Fica o Executivo Municipal autorizado a editar decreto regulamentando, no que couber, prazos, bem 
como procedimentos e documentação, relativos a fiscalização, lançamento e arrecadação de taxas, contribuições e 
impostos previstos nesta Lei Comp1ementar, bem como quaisquer medidas que se fizerem necessárias à eficácia da 
administração tributária. 

Art. 245 - Fie.a o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a União, Estados, Munidpios, órgãos e 
demais entidades públicas e privadas, objetivando a perfeita aplicação desta lei. 

Art. 246 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta do orçamento vigente. 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal, igualmente autorizado a promover através de ato 
próprio de sua competência, as realocações de dotações orçamentárias necessárias à aplicação desta Lei. 

Art. 247 - Este Código entra em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2022, obedecendo sempre os prinápios da 
anterioridade e noventena. 

Art. 248 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SANTA FILOMENA-PI, 30 de Novembro de 2021. 

CARLOS AUGUSTO =:==:.::w
DEARAUJO ~..::.-="' 
8RAGA:2732640jJ68 =-==--
Carlos Augusto de Araújo Braga 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

Atividades constantes da lista do Art. 28- B. DE CÁLCULO ALÍQUOfA 

Serviços da área da saúde (itens 4 e 5 e seus subitens) ............. .. preço do serviço 5% 

Construção Ovil (iten 7 e seus subitens) ........................................ preço do serviço 5% 

Diversões Públicas (iten 12 e seus subitens) .................................. preço do serviço 5% 

Serviços Prestados por instit. finanaeiras (iten 15 e seus subitens) ... preço do serviço 5% 

Serviços Advocaticios e de Contabilidade (subitens 17.13 e 17.18) ... preço do serviço 5% 

Serviços de registro público, cartorários e notariais (iten 21) ............ preço do serviço 5% 

Demais itens e subitens da lista ...................................................... preço do serviço 4% 

PROFISSIONAL AUTÔNOMO B. DE CÁLCULO AÚQUOfA 

Trabalho pessoal do profissional autônomo 

de nível superior ................ ................................................... V.RM. 400% 

Trabalho pessoal do profissional autônomo 

de nível médio ........... .. ............ ........... ............................. ..... V.R.M. 300% 

Amanda
Realce
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

GABINETE DO PREFEITO 

e-.mail: gab.santafilomena@hotmail.com 
Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64,945-000, Santa Filomena-PI 

CNPJ - 06.554,240/0001-14 

"DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS" 

Trabalhador Avulso (conforme definido no Item N 
do art. 32 ) 

Trabalho Pessoal (conforme definido no Item V). 
do art. 32 ) 

preço do serviço 

preço do serviço 

ANEXO-II 

4% 

4% 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE UCENÇA RELATIVA A LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS. 

OI • Indústria: 
01.1 -ate100m2 ...................................... ................................................... 200 % 
01.2 - de 101m2 a 200m2 .......... .. .......... ........ ............ .. ... ... .......... .. ............... 500 % 
01.3 • de 201m2 a 300m2 .................... .. .. .......................... .. .. ............ .. .. ........ 700 % 
01.4 - de 301m2 a 500m2 ........... .. .. .. ........ .. ... ... .................. .. ......................... 900 % 
01.5 - acima de 500rn2 ............. .. .. ....................... .. ...................................... ... 500 % 

02 • Comércio: 
02.1 • Supermercado, por m2 ..... ... ... .. .. .. .. ... ... ....... .. ... ... ... .. ....... .. ...... ... ...... ..... 1,5% 
02.2 - Loja (eletrodornéstico)por m2, .................................................................... 3 % 
02.3 - Loja (confecção), por m2 ............................. ..... ......................................... 3 % 
02.4 - Farmácias e Drogarias, por m2 ................................................................. 5 % 
02.5 - Bar, por m2 ............................................................................................... 5 % 
02.6 - Quaisquer outros ramos de atividades comerciais 
não constantes neste item, por m2 .................................................................... 5 % 

03 - Estabelecimentos bancá.rios, de crédito, 
financiamento e investimento .................................................................... 1800% 

04 - Hotéis, motéis, pensões e similares: 
04.1 - ate 05 quartos ............................. ....... .. ........................................ ... ..... . 150 % 
04.2 - de 06 a 20 quartos ........... .. ......... .... .. ..................... ...... ... .. .. ... ... ........ ... 300 % 
04.3 - mais de 20 quartos ................................................................................. 600 % 
04.4 - por apartamento ......... .. .. .. .......... .. ..... .. .. .. ............ ... .. .. ... .. .. .............. .. ....... 25 % 

05 - Representantes c::omerciais aut&nomos, c::orretores 
despachantes, agentes e prepostos e m geraJ ............................................ 150% 

06 - Profissionais autônomos (nã o incluídos em outro 
i tem des ta lista) ............................................................................................ 300 % 

07 - Casas de loterias ... ... ...... ..... ... ...... .... ... .... ... ... ... ........... ... ... ........ ... ... ........ ... 1.000% 

08 - Oficinas de consertos em geral: 
08.1 - ate 20m2 .... .. ............... .. .. ... ............ ................ .. ............................. ..... 100 % 
08.2 - de 21m2 a 75m2 .. ... ........ .... ................ .. .. ... .. ........ ..... .. ... ................. ... 200 % 
08.3 - de 76m2 a 150m2 ................................... .. ... ........... ............................ 300 % 
08.4 - de 151m2 em diante ........................................................................... 400 % 

09 - Posto s de serviços para veículos (lavagem, lubrificação, borracharia e 
similares) ................................................................................................................... 100 % 

10 - Postos de vendas de combu st iveis (por bomba) ...................................... 300 % 

11 • D epósitos de inflam.i.veis, explosivos e similares por m2 .......................... 5 % 

12 - Estabelecimentos de banhos, duchas, massagens, ginbticas, etc ....... 400 % 

13 - Barbearias e s alões d e beleza, por cadeira.... .... ... ... .... .... ...... ....... .. ...... 50 % 

14 - En sino de qualquer grau ou nature:u, por sala................................. .... 100 % 

15 - Estabelecimen tos hospitalares: 
15.1 - com ate 50 leitos ........................................ ..................................... 500 % 
15.2 - com mais de 50 leitos ..................................................................... 1000 % 

16 - Laboratórios de análises cli nicas.................................... .. ..................... 600 % 

17 - Diversões públicas: 
17.1 - Restaurantes dançantes, boates, bufets, etc................................. 500 % 
17.2 - Bilhares e quaisquer ou tros jogos p/mesa................... .. ................ 50 % 
17.3 - Circos e Parque de Diversões, por dia... ........ ................................. 100 % 

18 - Empreiteiras e incorporadoras ................ ...... ........ ...... ............................ 1.000 % 

19 - Correios ......... .... .......... .. ............. .... .......... ..... ......... ..... ......... .. .. ........... ... 1.800 % 

20 - Agropecu ãria: 
20.1 - ate 100 empregados............................. .......................................... 500 % 

Alíquota Sobre o 
V.RM., ao ano 

Alíquota Sobre o 
V.R.M.; ao ano 

20.2 - mais de 100 empregados...... ...... .......... .... ................ ... .. .... ...... .... .. lOCXJ % 

21 - Companhia de Águas e Esgotos.. .... ...... .... .. ......... .... ..... ...... .... .. .. ....... ... 1.0CXJ% 

22 - Cartórios.................. .. .... ...... .... ... ..... .. .......... .. ...................... ...... .... .... .. ... 1.000% 

23 - Companhia Telefônica e respectivas torres ... .... .... ....... .. .. 

24 -Torre Eólica (por torre) ................ ... ............. .................... ... . . 

.. .. 1.000% 

2.500% 

25 - Parque fotovoltáico (por 100 placas)............................................... 1.500% 

26 - Demais atividades sujeitas a licen ça d e Localização e funcionamento .. 300% 

ANEXO III 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA OE LICENÇA RELATIVA A VEICULAÇÃO OE PUBLICIDADE 
EM GERAL 

ESPÉOE DE PUBLICIDADE 

1 - Publicidade afixada na parte externa ou interna 

d e estabelecimentos industriais, comerciais, 

agropecuários, de prestação de serviço e outros, 

_por publicidade ......................................................... . 

2 - Publicidade sonora, por qualquer meio, 

3 - Publicidade escrita em veículos destinados a qualquer 

modalidade d e publicidade - p/ veículo ....... 
Publicidade em cinemas, teatros, boates e s imilares, 

Alíquota Sobre o 
V.RM., ao ano 

100% 

200 % 

100% 4-

por meio de projeção de filmes ou dispositivos, por 
100% 

publicidade ................. .. ........ ... ....... ......... .. ...... ...... .. 

5 - Publicidade colocada em terrenos, campos de esportes 

clubes; associações, qualquer que seja o sistema 

de colocação, desde que visíveis de quaisquer vias ou 

logradouros públicos, inclusive as rodovias, estradas e 

caminhos municipais; por m2, por publicidade ............. . 

6 - Qualquer outro tipo de publicidade não constantes nos 

itens anteriores, por publicidade ...................... . 

ANEXO lV 

30% 

50% 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATlV A A EXECUÇÃO DE OBRAS, 
ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS 

1- CONSTRUÇÃO 

Alíquota Sobre o 
V .R.M. 

a) Edificação até d ois pavimentos, por ul2 de área constrwda ............................................................. . 
2.5% 

b) Edificação com mais de dois pavimentos, 

por m2 de área construída........... .. .... ... ... .... ........ .......... 2.5% 

C) Dependência em prédios por m2 de parede 

ou área constrttfda.......................................................... 3% 
d) Galpões; por m2 de área construída....... .... ...... ... .... ... .... 1% 

e) Revalidação de Alvará d e construção residencial, 

comercial, industrial e de prestação de serviços, por m2. 2% 

f) Instalação de torres de telecomunicação ........................ 300% 

g) Manilhas e outras tubulações de diâmetro igual o u maior 2m.. 50% 

h) Outros setviços de escavação não especificados, por m etro linear... 20% 

2 - RECONSTRUÇÕES, REFORMAS, REPAROS, POR M2 ..... ...... ..................... 2% 

3 - REVISÃO DE ALINHAMENTO 

a) Revisão de alinhamento na zona urbana, por metro linear de testada ... 

b) Revisão de alinhamento na zon a rural, por metro linear de testada ..... 

4 • QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFICADAS 

NESTA TABELA 

a) Por metro linear ... ... ... ....... .. .... ... .. ........ ... .... ... .... .... ... .. .. .. . 

b} Por metro quadrado .... ... .. .. ... .... ... ... .. .. ... .... ... ... .. .. ... .... ... . . 

5 - LOTEAMENTOS: 

a) Aprovação por unidade de lote ....................................... . 

b) Autorização para desmembramento e remembramento por 

2% 

10% 

2% 

3% 

1% 
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unidade de lote .... .... . 25% 

ANEXO V 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVO AO ABATE DE ANIMAIS 

Alíquota Sobre o V .R.M. 
por cabeça 

Bovino ou vacum .... .. ....... .... .............. ... .. .............. ........... .. .. . 

Outros artlmais .... .. .. ... .. .... ..... .. .. ... ............... .. ............. .... ....... . 

ANEXO VI 

50 % 

30% 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA R ELATIVA A OCUPAÇAO EM AREAS DE 
TERRENOS OU VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Aliquota Sobre o V.R.M. 

1 - FEIRANTES: 

1.1 - por dia, por m.2 de área ocupada..... ... ... .. .... ... .. ......... ..... .. 2,5%. 

1.2 - por mês, por m2 de área ocupada... .. .............. .. .... ... ... ....... 7,5% 

Alíquota Sobre o V .R.M., ao ano 
2 - VEICULOS: 

2.1 - carros de passeio, por ano ................................. .. ..... ......... 200% 

2.2 - caminhões ou ônibus, por ano.... ..... .... .......................... ..... 400% 

2.3 - caminhonetes, utilitários ou vans, por ano.... .... .. ....... ... ... .. 300% 

2.4 - Mototaxistas...... ... .. ......... .. .... ... ... .... .............. .. .... ... .. .. ... ...... 200% 

3. Bancas de Jornais ou Revis tas, .. ........ .. .... ... ... ..... .... ... ... .. ... .......... 75% 

4. Quiosques de bebidas, sorvetes ou similares, ... ... ... ....... ..... .. .. .... 100% 

6. Postes ou simil ares, para qualquer u so - por unidade ................ 3% 

7. Orelhões, cabinas de telefonia ou similar, por unidade... ................. 25% 

8. Caixas postais ou similares, por unidade............... ............ .......... ...... 30% 

9. Tampas de bueiros, ralos de esgotos ou s imilares, por unidade.. .... 10% 

10, Postos de a tend.im.ento bancário, caixas eletrônicos 

ou similares, por unidade .... ................... ....... ........ ..... ................... . . 1000% 

11 - Demaig pessoas ou atividades que ocupem área em terre:nog ou vias e logradouros públicog 

11.1 - por dia, por m-2 . ... ....... ................................ . .. .. .. .... .... ..... ...... .. . . 7 % doV.R.M. 

21%doV.R.M . 

150% do V.R.M . 

11.2 - por mês, por m2 ... ............ .. .. .. ..... .. .. ......•... .. .. ..... .. ............ ...... . 

11 .3 - por ano, por m2 .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... ... .......... .. .. . .......... ... ...... .. ... . 

ATIVIDADE 

Cadastro de Atividades 

ANEXO VII 

TAXAS DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS 

- Valores Multiplicados pelo VRM 

DESCRIÇÃO 

Inscrição ou alteração 

Baixa ou suspensão 

Reativação 

Expedição do Cartão de lnscrição Cadastral 

Expedição de Alvará ou Autorização 
Funcioname nto 

lnscriçào ou alteração 
Cadastro Imobiliário 

Baixa 

Certidão de lançamento 

Certidão de cadastramento 

de 

Certidões Administrativas Certidão de isenção, imunidade ou não incidência 

Certidões, atos declaratórios e atestados não 
especificados 

Expedição de Nota Fiscal Avulsa 

Emissão de AIDF (exceto nota eletrônica) 

Documentário Fiscal Autenticação de formulário contínu o, por 
cinquenta notas 

Autenticação de Livros fiscais, por livro. 

Arrecadação 
Expedição de documento de arrecadação, por 
qualquer meio 

Tributação 
Requerimento ou solicitação de naturezas diversas, 
não especificados nesta tabela 

Certificação de Uso do Solo Em área urbana 

Em Are a de Preservação Ambiental - AP A ou e m 
área de contamo de AP A 

Loteamentos Informação de uso do solo urbano 

Informação da legalidade do loteamento 

Remanejamentos ou desmembramento de áreas 
(irúcio de processo) 

Demarcação de Lote Por de área total demarcada 

VLR 

0,2 

0,2 

0,5 

0,3 

0,4 

0,2 

0,3 

1 

0,5 

0,5 

0,3 

0,2 

0,5 

0,6 

1 

0,1 

0,2 

1,4 

2,8 

1 

0,5 

0,5 

0,3 

Diversos 
21 via de Alvará, de Termo de Habite-se ou de 

0,2 
Certificado de Conclusão de Obra 

Consulta prévia de atividades 0,3 

Vistoria Em área urbana 0,5 

Em área rural 1 

Diversos, não especificadas em outras tabelas 
Certidões, Declarações, Atestados, Autorizações ou 

0,5 
Alvarás diversos 

21 via de Certidões, Declarações, Atestados, 
0,3 

Autorizações ou Alvarás 

Vigilância Sanitária Inspeção Sanitária 1 

Registro ou renovação anual de registro 0,8 

Retirada de Entulhos ½Caçamba 1 

1 Caçamba ou Caminhão Grande 2 

1 Caminhonete ou equivalente 1 

Apreensão de Animais Grande Porte - Bovinos e Equinos 0,6 

Pequeno Porte e Demais Animais 0,3 

Diárias Animais Apreenctidos até o limite de 
7 dias-Após este limite serão Grande Porte - Bovinos e Equinos 0,2 
Leiloados em hasta pública 

Pequeno Porte e Demais Animais 0,1 

Aluguel em próprios municipais (mês) Mercado Público - Tarimba 0,5 

Mercado Público - Box pequeno 0,6 

Mercado Público - Box Esquina 0,8 

Box Rodoviária 0,6 

Trailer frente rodoviária 0,6 

Box Morro da Cruz 1,3 

Numeração de imóveis sem placa 0,3 

ANEXOVIll 

PERCENTUAIS PARA DEDUÇÃO NA FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS VALORES DOS SERVIÇOS 
CONSTANTES NO ARTIGO 28 ITENS 7.02 E 7.05 

- Recapeamento asfáltico e 
pavimentação; 

II - Execução para empreitada ou 
subempreitada da construção civil, 
obras hidráulicas, inclusive os 
respectivos serviços auxiliares 
e/ou complementares 

m - Conservação e reparo de 
edifícios e demais prédios 

IV -Terraplanagem e perfuração de 
poços 

ANEXO IX 

55% 

55% 

40% 

20% 

Valor Venal da Edificação, aquele obtido através da multiplicação da área da edificação pelo valor 
do metro quadrado do tipo da construção, por um percen tual indicativo da categoria da construção, 
pelo fator corretivo do estado de conservação e pelo sub-tipo de edificação, de acordo com a 
seguinte fórmula: 

onde: 
Vve• AEx V. M2C x Cat/100 x C x ST 

Vve - Valor Venal da Edificação 
AF - Área da Edificação 
Vm2c - Valor de metro quadrado do tipo da construção. 
Cat/100 - percentual indicativo da categoria da construção 
C - estado de conservação 
ST - sub- tipo de construção. 

TABELA DE COEFIENTE CORRETIVO DE EDIFICAÇÃO l CATEGORIA ) 

Revest. Externo fu2 

S/Revesti.mento- 00 Terra Batis ta - 00 Inexis tente 
Óleo - 23 Cimento - 10 Madeira 
Caiação - 17 Cerâmica/Mosaico -17 F.sruque - 3 
Madeira - 12 Outros - 20 
Laje - 4 
Outros - 20 

Jnst Sanitária 

- 03 Inexistente -O Concreto Palha/Zinco 
Fibra-Cimento -06 Exte rna - 1 Alvenaria 

- O 
-3 

-28 
-18 

Amanda
Realce

Amanda
Realce

Amanda
Realce

Amanda
Realce
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

GABINETE DO PREFEITO 
e-.mail: gab.santafilomena@hotmail.com 

Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64,945-000, Santa Filomena-PI 
CNPJ - 06.554,240/0001-14 

Telha -08 Interna -2 Madeira -11 
Laje -10 Mais de Uma Int.- 3 Metálica -26 

Instai. Elétrica 

Inexistente -00 
Aparente -08 
Embutida -12 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO SJ.!!HlrO 

Bom 
Regular 

- 1,00 
- 0,80 

POSIÇÃO FACHADA 

Mau - 0,50 - Isolada - Alinhada > 0,90 
- Isolada - Regulada > 1,00 
- Geminada - Alinhada > 0,70 
- Geminada - Recuada> 0,80 
- Superposta - Alinhada > 0,80 

- Superposta - Recuada > 0,90 
- Conjugada - Alinhada > 0,80 
- Conjugada - Recuada 0,90 

ANEXO X 

Valor Venal do Terreno, aquele obtido através da multiplicação da área do terreno pelo valor base 
de terreno, multiplicado pelo fator de localização e aplicados os fatores de correção, de acordo com 
a seguinte fórmula: 

Vvt - At x V. Base x Loc/100 x P x T x S 

onde: 

Vvt- Valor Venal do Terreno. 
At - Área do terreno 
V.Base - Valor Base de Terreno 
Loc/100 - Fator de Localização Dividido por 100 
P - Fator Corretivo de Pedologia 
T - Fator Corretivo de Topografia 
S - Fator Corretivo de Situação do Terreno 

VALORES DOS FATORES CORRETIVOS REFERENTES A TERRENOS 
TOPOGRAFIA SITUAÇÃO DO TERRENO PEDOLOGIA 

-Plano 1,00 - Esquina/Duas frentes 1,10 - Alagado 0,60 
- Aclive 0,90 - Uma frente 1,00 -Inundável 0,70 

-Declive 0,80 - Encravado/Vila 0,80 - Rochoso 0,80 
- Normal 1,00 

- Arenoso 0,90 

ld:1518E050D441B489 

- ="º~"~' 1 ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA .,_ ~=.:. 
GABINETE DO PREFEITO ~ ,te r-~lCI 

e-mail: qab.santafllomena@hotmall.com 
Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64.945-000, Santa FIiomena-Pi 

CNPJ - 06.554.240/0001-14 

LEI Nº 15/2021, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
OUTORGAR A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE 
CONCESSÃO, CONFORMIDADE COM A 
LEI DE LICITAÇÕES, E LEIS Nº 8.883 DE 
06/07/94; 8_987 DE 13/02/1995; 9_074 DE 
07/07/95; 11.445 DE 05/01/2007 E 
14.026/2020". 

O Prefeito Municipal de SANTA FILOMENA, Estado do Piauí, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. l º- Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a prestação dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, com exclusividade, em toda área do 
município, sob o regime de concessão. 

Art. 2º. A concessão de que trata esta Lei, será precedida de licitação, na modalidade de 
concorrência pública, pelo critério do valor da tarifa do serviço público a ser prestado 
combinado com a capacidade técnica da prestadora, após exame das propostas, sendo 
vedada a proposição pelos interessados de tarifa inexequível e/ou financeira. 

§ 1°. A outorga da prestação do serviço público de abastecimento de água tratada e 
esgotamento sanitário deverá ser feita a pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco; comprovada por atestados de prestação serviços públicos 
de água e esgoto já executados ou em execução, pela empresa e pelo seu responsável 
técnico. 

§ 2°. A outorga deverá ser por contrato, pelo prazo de 30 (trinta) anos, prorrogável a critério 
do Executivo, na forma da Lei. 

§ 3° A Concessionária deverá se estabelecer no Municipio de Santa Filomena como empresa 
constituida para fins exclusivos para a prestação do serviço público de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário. 

§ 4°. O contrato deverá conter, obrigatoriamente, cláusulas com as seguintes disposições: 

I - Sua vinculação a esta lei e ã legislação federal aplicável; 
II - O objeto, metas, prazo e a área dos serviços; 
m - A relação dos bens patrimoniais de propriedade do município, vinculados ao sistema de 
água e esgoto, recebidos na data da assunção dos serviços, os quais deverão ser devolvidos 
em perfeitas condições operacionais ao fim da concessão; 

IV - O compromisso do município promover auditoria anual para avaliação do estado dos 
bens patrimoniais cedidos ã concessionária; 
V - O modo, a forma e condições de prestações dos serviços, definidas no regulamento dos 
serviços; 
VI - As tarifas e preços dos serviços, bem como critérios e procedimentos para reajuste e a 
revisão destas, de maneira a garantir o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 
VII - Os direitos, garantias e obrigações das partes e dos usuários; 
VIII- a forma e competência de fiscalização, pelo município, dos serviços prestados; 
IX- as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o contratado e sua forma de 
aplicação; 
X- os casos de extinção do contrato; 
XI- disposições quanto aos bens que compõem o patrimônio público; 
Xll- forma e periodicidade da prestação de contas do contratado ao município; 
XIII - A definição do ente regulador e a normas de regulação dos serviços concedidos; 

Art. 3°. As tarifas e preços a serem adotados deverão atender as necessidades de viabilidade 
econômica e financeira da prestação dos serviços propostos, reajustados periodicamente pelo 
menos uma vez por ano, através de índices que reflitam a variação dos custos, e revistas 
sempre que necessário para garantir a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro da 
prestação dos serviços. 

§ 1°. As revisões compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos serviços e das 
tarifas praticadas, e quando se verificar a ocorrência de fatos não prevista no contrato, fora 
do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilibrio econômico-financeiro. 

§ 2°. Na composição tarifária adotada, não poderão ser incluídos valores de investimentos 
em sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário executados com recursos do 
Poder Público, seodo vedada a utilização, no cálculo da tarifa, dos custos de referência 
compostos pela remuneração e amortização dos investimentos oriundos de recursos da 
dotação orçamentária da União, Estado do Piauí e/ou Municipio, mesmo aqueles recursos já 
empenhados e não realizados ou a realizar de futuros repasses, excluídas a depreciação 
destes. 

§ 3°. Os sistemas de abastecimentos de água, coleta, tratamento de esgoto e disposição final 
dos efluentes, implantados com recursos públicos não integrarão o patrimônio da 
concessionária. 

§ 4°. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das classes de usuários e faixas de 
consumo, e categoria especial para atendimento ã domicílio de baixa renda. 

Art. 4°. Os investimentos nos sistemas de água e esgoto, a serem realizados pela 
concessionária, deverão passar por processo de autorização e reconhecimento pelo 
Município, devendo os mesmos serem amortizados integralmente pelas tarifas, no decorrer 
do prazo da concessão e, enquanto não amortizados, farão jus a remuneração da TJLP mais 
12% ao ano, ou a taxa contratada no caso de financiamento específico. 

§ 1 º. A concessionária poderá utilizar os direitos emergentes da concessão como garantia de 
contratos de financiamentos de obras, serviços ou fornecimentos que visem a recuperação, 
melhoria e ampliação do sistema de água e esgoto do município ou em ações de 
desenvolvimento operacional. 

§ 2°. O disposto no parágrafo anterior fica limitado ao montante que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação dos serviços, devendo o poder executivo 
participar como interveniente anuente no processo, para o que está autorizado. 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

347Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 15 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
GABINETE DO PREFEITO 

&-mail: qab.santafilomena@hotmail.com 
Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64,945-000, Santa FIiomena-Pi 

CNPJ - 06.554,240/0001-14 

Art. 5°. No intuito de viabilizar a prestação dos serviços mencionados, fica o Poder 
Executivo autorizado a transferir ao vencedor do certame licitatório a posse dos bens 
públicos necessários à execução dos serviços a serem contratados, bens estes que reverterão 
ao Município, automaticamente, ao término da concessão. 

§ 1°. Fica desde já autorizado o Município a criar a Agência de Regulação Municipal ou , a 
exclusivo critério do Executivo, na forma do artigo 23, § I da Lei 11.445/2007, delegar à 
agência já constituída a regulação e fiscalização dos serviços públicos concedidos de água e 
esgoto. 

§ 2°. O ente regulador, caso seja criado e instalado pelo Município, será dotado de poder de 
pollcia para o exercício de suas atribuições, bem como de autonomia administrativa, 
financeira, funcional e técnica e sua diretoria será nomeada pelo Executivo e terá mandato 
de 2 anos, admitindo-se a recondução. 

§ 3º. Fica ainda o Executivo autorizado a tomaras medidas legais necessárias à rescisão de 
quaisquer, acordos, ajustes, convênios ou correlatos que se vinculem a prestação dos 
serviços públicos de água e/ou esgoto e à sua operação e manutenção, inclusive eventual 
extinção de órgão público destinado à prestação dos serviços de água e esgoto ou a sua 
transformação em ente regulador, nos termos dos §§ I e 2 deste artigo. 

Art. 6°. É competência privativa de o Executivo anuir eventuais alterações do controle 
societário da empresa que yjer a deter a concessão dos semços públicos de água e esgoto do 
Município, bem como sobre a transferência total ou parcial da concessão a terceiros. 

Art. 7º. Fica ainda o Poder Executivo au torizado a praticar todos os atos destinados à 
efetivação do processo licitatório mencionado. 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário . 

Santa Filomena-PI, 30 de novembro de 202 1 
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ESTADO DO PIAUÍ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA ~ """"-" 
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e-mau: qab.santofllom~na@hotmall.com 

Avenida Barão dê santa Filomena, 130, centro, 64.945~, santa Filomêna-PI 
CNPJ -06.554.240/0001-14 

LEI N • 0016/2021 de 22 de Novembro de 202L 

Denomina N Aristides Moreira da Silva" a 
ponte sobre o Rio Taquara, localizada na 
Estrada Municipal que dá acesso a Localidade 

Barra 

O Prefeito Municipal de SANTA FILOMENA, Estado do Piauí, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art.1" - Passa-se a denominar "ARISTIDES MOREIRA DA SILVA", a Ponte 

sobre o Rio Taquara, localizada na estrada municipal que dá acesso a localidade 

Barra do Taquara. 

Art.2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar 

o emplacamento d a Ponte, conforme acima descrito. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 22 dias do mês de novembro de 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREOÃO ELETRÔNICO N" 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 053/2021 

REGIME DE EXECUÇÃO: MenOf' preço por lote. 
Objeto: Aquisição de 03 (três) Veículos para Seaetarla Munlelpal de Saóde, atendendo as 
necessidades do município de Santa Cruz do Piauí, Estado do Piauí, sendo: 
Lote 01: Veículo de Passeio - Transporte de Equipa (5 pessoas, O Km) 
blcombustlveVdlreção hidráulica ou elétrica/04 portas/cambio manuaVdlstancla entre eixos 
mlníma de 2 .370 mm/motorlzaçilo 1.0 a 1.3/trlo elétrfco/a,- condicionado 
Lote 02: Valculo Plck-up Csblna Dupla 4x4 (Diesel) 
motorização mlnlmo de 140 cv/cAmblo manuaUdlreção hldráuftca ou elétrica/trio elétrico/ar 
condlclonado/ecassórlo protetor de caçamba 
Lote 03: Ambullncla Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão 
Veículo furgBo original de fébrlca, O km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. 
não inferior a 7 metros ctiblcos no total. Compr. total mín. 4 .740 mm; Comp. mín. do salão 
de atend.2 .500 mm; AI. lnt. mfn. do salão de stand. 1.540 mm; Diesel; Equipado e/ todos os 
equlp. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da 
carroceria será original, constrtJlda em aço. O painel elétrico Interno, devera possuir 2 
tomadas pi 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dlst. m ln. de 31 cm de 
qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de stand. deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, devera ser feita por no mfn. 4 luminárias. instaladas no teto, e/ dllmetro mín. de 
150 mm, em base estampada em alumlno ou lnJetàda em plástico em modelo LED. A 
Iluminação ext. deverá contar e/ holofote tipo farol artlculado reg. manualmente na parte 
traseira da carroceria, e/ acionamento Independente e foco direcional ajustável 180" na 
vertical. Possuir 1 slnallzador principal do tipo barra line ar ou em fonnato de arco ou similar, 
e/ módulo (mico; 2 slnalizadores na parte traseira da AMB na cor vennelha, e/ freq . Mín. da 
90 flashes por minuto, quando acionado e/ lente Injetada de pollcarbonato. Podendo utilizar 
um dos conceitos de Led. Sinallzador actistlco e/ ampliflcadOf' de pot. M ln. de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, s lst. de megafone e/ ajuste de ganho e pressão sonora 
a 1 m. de no mln. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. de rádio-comunicação em contato pennanente 
com a central reguladora. Slst. fixo de Oxigênio (rede Integrada): contendo 1 cilindro de 
oxigênio de no m fn. 161. Em suporte Individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando recaber cilindros de 
capacidade diferentes, equipado e/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4 ,0 kgf/cm2 e manõmetro; 
Na região da bancada, possui uma régua e ffuxõmetro, umldiflcador pi 02 e aspiradOf' tipo 
venturl, e/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT nonnalizadas pela ABNT. A climatização 
do salão devera pennitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser fornecido e/ o 
s fst. original do fabricante do chassl ou homologado peta fábrica p/ ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. F>/ o compart. paciente, deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassl ou homologado pela fébrlca um s lst. de Ar Condicionado, e/ 
aquacfmento e ventHaçBo tipo exaustão lateral noa termos do Item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade ténnlca deverá ser com mln. de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 
Maca retrétll, com no mín. 1.900 mm de compr .• com a cabeceira voltada para frente; e/ pés 
dobráveis, slst. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos d e segurança fixos, que 

CI;)... 
permitam perfeita segurança II desengate répldo. Acompanham: colchonete. Balallstre, com 
2 pega-mio no talo do sallo de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da 
maca, sentido traselra-frante do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada 
de dlêmetro, com 3 pontos de fixação no teto, Instalados so bre o eixo longitudinal do comp. 
através de parafusos e e/ 2 slst. de suporta de soro desllz.tvel, devendo possuir 02 ganchos 
cada pera frascos de soro. Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo 
vinil ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, da alta 
resistência, lalléval, lmpermeéval a antiderrapante. Armário em um só lado da viatura (lado 
esquerdo). As portas dotadas de trtnco para Impedir a abertura espontanea das mesmas 
durante o deslocamento. Armário tipo bancada pera acomodação de equipamentos com 
batente frontal de 50 mm, para 11polo de equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m 
de comprtmento por 0,40 m de profundidade, com uma 11llura de 0,70 m; Fornecimento de 
vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulància) no 
capõ, vidros l11terals e traseiros; bem como, as marcas do Govemo Federal, SUS e 
M inistério da Sallde. 
Data e Hora do Inicio de Recebimento de Propostas: 28/12/2021 - Horas 08:00:00 
Data e Hora do F im de Recebimento de Propostas: 28/12/2021 - Horas 09:00:00 
Data e Hora da Abertura e Exames da Propostas: 28/12/2021 - Horas 09:01 :00 
REFER~NCIA DE TEMPO: Para todas as referêl\clas de tempo será observado o horário de 
Brasma /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
LOCAL: Sala da CPL na seda da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí - PI. 
VALOR ESTIMADO DE CADA LOTE: R$ 0,01 (hum centavo). 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUf toma p•füllco que, na data, 
horário e local acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
com critério de julgamento de menor preço POR LOTE. Fica designado como pragoalro o 
Sr. C1áudio Oliveira de Sousa, no processo licitatório pela modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, em obediência às Leis 10.024/2019; 10.520/2002; 8.666/1993 e 
14.133/2021 e suas alterações. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
http://transparencla.appm.orq.br/santacruzdopiauj 
https·//sistemas.tce.pi.goy br/licitacoesweb/; e Mcltações-e sistema do banco do brasil. 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município e Recursos do FNS. 

Santa Cruz do Piaul - PI, 14 de dezembro de 2021 . 

Cláudio Oliveira de Sousa 
Pregoeiro Oficial/PMSCP 









 
 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

 

Carlos Augusto de Araújo Braga, DECLARA, para os devidos fins e sob penas 

da Lei que a área de intervenção, objeto do Convênio SICONV nº 869296/2018 com a 

CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba – 7ª SR, referente à Pavimentação de vias públicas no município de Santa 

Filomena– PI, é de DOMÍNIO PÚBLICO e está em nome da Prefeitura Municipal de 

Santa Filomena (PI). 

 

 

Santa Filomena-PI 20 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Filomena- PI, inscrito no CNPJ/MF 

06.554.240/0001-14, com sede na Avenida Barão de Santa Filomena, 130, Centro, 

64.945-000– Santa Filomena / PI neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO BRAGA, brasileiro,  DECLARA sob as penas da 

lei, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezesseis anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nessa 

municipalidade. 

 

Santa Filomena-PI 20 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Filomena- PI, inscrito no CNPJ/MF 

06.554.240/0001-14, com sede na Avenida Barão de Santa Filomena, 130, Centro, 

64.945-000– Santa Filomena / PI neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO BRAGA, brasileiro,  DECLARA, estar de acordo 

com a Pavimentação de via públicas no município de Santa Filomena/PI, referente ao 

Convênio SICONV nº 869296/2018 com a CODEVASF – Companhia de 

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 7ª SR, proporcionando 

benefícios diretos a famílias na área contemplada pelo projeto. 

 

 

Santa Filomena-PI 20 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

 

 

Declaramos para os devidos fins que a Prefeitura Municipal de Santa Filomena 

(PI) possui capacidade técnica e gerencial para a execução da obra de Pavimentação de 

via públicas no município de Santa Filomena/PI, objeto do Convênio SICONV nº 

869296/2018 com a CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba – 7ª SR, e que contará com Engenheiro responsável pela 

fiscalização e acompanhamento da obra. 

O Engenheiro que fará a fiscalização  desta  obra  será  o  Engenheiro  Civil 

Nathan Ferreira da Silva. 

 

 

 

Santa Filomena-PI 20 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 



 
DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO 

 

Eu, CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO BRAGA, Prefeito Municipal de 

Santa Filomena– PI, declaro junto a CODEVASF que o Engenheiro Civil Nathan 

Ferreira da Silva, será o responsável técnico pelo acompanhamento da obra de 

Pavimentação de vias públicas município de Santa Filomena/PI, objeto do Convênio 

SICONV nº 869296/2018 com a CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos 

Vales do São Francisco e do Parnaíba – 7ª SR e que o referido profissional terá como 

responsabilidades: 

• Conhecer o projeto executivo; 

• Registrar ART de acompanhamento da referida obra; 

• Acompanhar a licitação das obras; 

• Fazer cumprir o Plano de Trabalho aprovado; 

• Não permitir alteração das metas físicas e localização das obras, sem aprovação 

da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 

CODEVASF. 

• Exigir fixação da placa de obra; 

• Obter fotos ilustrativas durante a execução das obras, com legendas e datas; 

• Receber e acompanhar técnicos da União e/ou Estados durante as inspeções; 

• Comunicar à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba – CODEVASF qualquer irregularidade ou imprevisto técnico no decorrer da 

execução das obras; 

• Emitir relatório técnico no final das obras, com fotos antes, durante e após a 

execução dos serviços. 

Santa Filomena-PI 20 de março de 2023. 

 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO DE QUE A ALTERNATIVA ADOTADA PARA O 

ORÇAMENTO É O MAIS ADEQUADO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

 

 

Declaro que a alternativa adotada para o orçamento e que a modalidade de BDI 

escolhida (ONERADO) é o mais vantajoso (menor custo) para a administração pública, 

para o referido certame que tem como objeto Pavimentação de via públicas no 

município de Santa Filomena/PI, objeto do Convênio SICONV nº 869296/2018 com 

a CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba – 7ª SR 

 

 

Santa Filomena-PI 20 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EMPREENDEDOR

EMPREENDIMENTO

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 
PI-DDLAE.05032-0/2023 

Processo: DDLAE.06761-6/2023

       A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí , no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Estadual Nº 4.854, de 10 de julho de 1996, e de acordo com os procedimentos de Licenciamento Ambiental estabelecidos pela Lei

Federal N° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 ,

resolve expedir a(o) presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL, nos termos,

características e condições seguintes.

NOME CPF/CNPJ

SANTA FILOMENA PI GABINETE DO PREFEITO 06.554.240/0001-14

NOME

PROJETO BÁSICO PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, COM ÁREA TOTAL DE
2.069,90M² CONVÊNIO SICONV Nº 869296/2018 COM A CODEVASF

ATIVIDADES

ATIV.18611

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO (D0001)

Município: Coordenadas Geográficas:

Santa Filomena (PI) 09°06'43.00"S / 45°55'20.00"O

DETALHAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO

(M)

LARGURA

(M)

ÁREA

(M²)

Assinado eletronicamente por Daniel Carvalho Oliveira Valente (Gabinete SEMAR) em 18/10/2023 às 11:04
[Z6VPsXWWJJXAFqw6ofDsEr8FlQ1UKdbypVn4FFwFVtTVghRmDkEXfp6hZCotJabv]

Emitido eletronicamente em 18/10/2023 11:04 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semar.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.59857-3/2023.1065.456E.9323]
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1 RUA

OTAVIANO

LUSTOSA DA

CUNHA

86,90 7,0 608,30

2 RUA

ROSINA QUEIROZ

93,60 6,0 561,60

3 RUA

TANCREDO NEVES

150,0 6,0 900,00

TOTAL 2.069,90

 

   A presente DECLARAÇAÕ DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ESTADUAL foi emitida considerando o processo

administrativo DDLAE.06761-6/2023, no qual as atividades na forma como declaradas foram consideradas de impacto

ambiental insignificante/inexistente e atendeu, assim, aos critérios estabelecidos na legislação, conforme declarado a seguir:

Pergunta Resposta

Localizada em formações dunares, planícies fluviais e de deflação, mangues e demais áreas úmidas? Não

Localizada no bioma Mata Atlântica e implica corte e supressão de vegetação primária e secundária no estágio
avançado de regeneração, conforme dispõe a Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006? Não

Localizada na Zona Costeira e implica em alterações significativas das suas características naturais, conforme
dispõe a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988? Não

Localizada em zonas de amortecimento de unidades de conservação de proteção integral, adotando-se o limite
de 3 km (três quilômetros) a partir do limite da unidade de conservação, cuja zona de amortecimento não
esteja ainda estabelecida?

Não

Desenvolvida em área de Preservação Permanente (APP)? Não

Gera resíduos perigosos? Não

Estoca, armazena e usa produtos perigosos em grande quantidade? Não
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CONDIÇÕES GERAIS

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

OBSERVAÇÕES

 

i . A DDLAE no âmbito da SEMAR não se aplica às atividades de impacto local situadas em municípios
licenciadores, devendo, neste caso, prevalecer as regulamentações específicas daquele município;

ii. A DDLAE não desobriga o responsável pela atividade/empreendimento do atendimento às normas de
uso e ocupação do solo do município;

iii . Caso haja qualquer alteração na atividade/empreendimento que implique na mudança de sua classe
conforme enquadramento contido no Anexo I da Resolução CONSEMA 033/2020, o interessado fica
obrigado a requerer a DBIA ou licença ambiental junto à SEMAR;

iv. O desenvolvimento da atividade/empreendimento está restrito ao pedido protocolado e termos
aprovados por meio do processo original, não devendo ocupar áreas de restrição e/ou interesse
ambiental e áreas de preservação permanente sem expressa autorização deste órgão ambiental;

v. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do interessado pela
atividade/empreendimento, respondendo este legalmente pelas mesmas.

vi . A Dispensa de Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de atender aos regramentos
específicos referentes à instalação/operação de atividades inseridas em Unidades de Conservação ou
suas zonas de amortecimento.

vii. Em caso de localização em imóvel rural é obrigatória a inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR).
viii . Esta Dispensa não exime o empreendedor de possuir e atender/cumprir a Certidão de Dispensa de

Outorga ou Portaria de Outorga para uso dos recursos hídricos caso esteja previsto na
atividade/empreendimento captação, barramento, lançamento e outros usos, conforme legislações
específicas.

ix. Esta Dispensa não autoriza o corte, a exploração ou a supressão de vegetação nativa.
x. Esta Dispensa não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas agronômicas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas
atividades, bem como de cumprir as determinações da legislação ambiental vigente.

xi . Qualquer alteração nas especificações do projeto deverá ser precedida de anuência da SEMAR.
xii. Em qualquer fase da atividade/empreendimento, se houver a descoberta fortuita de qualquer elemento

de interesse arqueológico ou pré-histórico, o empreendedor ficará obrigado a comunicar o fato
imediatamente à SEMAR e ao IPHAN.

xiii . O empreendedor não está dispensado de buscar as demais licenças e/ou autorizações legalmente
cabíveis, bem como de observar em sua atividade/empreendimento, as normas ambientais vigentes,
sujeitando-se o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas no ordenamento jurídico.

Não há Condições Específicas para esta "Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental
Estadual (DDLAE)"

Nada consta.
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Teresina (PI), 18/10/2023

(assinado eletronicamente)
Daniel Carvalho Oliveira Valente

Secretário do Meio Ambiente
Secretário do Meio Ambiente

Gabinete SEMAR
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